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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA 

CONCURSO PÚBLICO CPPMSP 001/2025 - Diversos 
 

 

EDITAL COMPLETO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA, faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da 
Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município e Leis Municipais vigentes, 
realizará Concurso Público de Provas e/ou Provas e Títulos, para o preenchimento dos Cargos Públicos criados 
no quadro de Cargos da Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora. O presente Concurso Público destina-se ao 
provimento dos cargos e vagas previstas neste Edital, bem como para o preenchimento efetivo de outras vagas 
que surgirem durante o período de validade deste Concurso Público ou ainda para outras vagas que forem 
criadas. 
 

01. DO CONCURSO PÚBLICO CPPMSP 001/2025 

01.01. Os Cargos Públicos serão providos conforme Estatuto dos Funcionários Públicos (Lei Municipal nº 
20/1994 e posteriores alterações), sem prejuízo das demais Leis Municipais vigentes aplicáveis. 

01.02. A responsabilidade da organização e realização do Concurso Público será da SHDias Consultoria e 
Assessoria. 

01.03. Este certame será fiscalizado pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Salto de 
Pirapora, nomeada através da Portaria nº 13.600/2025 de 23/09/2025, com a finalidade de fiscalizar a 
regularidade das etapas do respectivo certame, sendo que, eventuais impugnações ao edital, recursos e 
questionamentos de provas, devem ser direcionados à banca, nos termos deste edital. 
01.04. O presente Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação de cada 
Cargo, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora. 

01.05. Os Cargos constantes neste edital estarão sujeitos a possíveis escalas na jornada de trabalho, podendo 
incidir em sábados, domingos e feriados nos termos da legislação municipal vigente, de acordo com a 
necessidade da Administração. 
01.06. Todas as divulgações serão disponibilizadas no site www.shdias.com.br, em datas a serem informadas 
no site da SHDias Consultoria e Assessoria, portanto é de inteira responsabilidade dos candidatos o 
acompanhamento de todas as divulgações. 
01.07. Para fins de horário deste certame, será considerado o horário oficial de Brasília/DF. 
 

02. DO(S) CARGO(S) 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 35,50 

Cód. Cargos Vagas Requisitos  Vencimentos Jornada 

101 Borracheiro 01 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 2.451,52 40h/s 

102 Coveiro 01 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 2.188,64 40h/s 

103 Eletricista 01 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 2.653,80 40h/s 

104 Fiscal 01 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 3.891,60 40h/s 

105 Lubrificador 01 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 3.010,53 40h/s 

106 Mecânico Geral 01 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 3.207,52 40h/s 

107 Merendeira 01 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 2.156,26 40h/s 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 35,50 

Cód. Cargos Vagas Requisitos  Vencimentos Jornada 

201 Analista de Patrimônio 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 4.618,98 40h/s 

202 Assistente de Tesouraria 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 5.274,01 40h/s 

203 Motorista 05 
- Ensino Fundamental Completo; e 
- CNH categoria “D” ou superior. 

R$ 3.010,53 40h/s 

204 Oficial de Manutenção 03 - Ensino Fundamental Completo. R$ 3.010,53 40h/s 

http://www.igecs.org.br/
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205 Operador de Máquinas 01 
- Ensino Fundamental Completo; e 
- CNH categoria “D” ou superior. 

R$ 3.207,52 40h/s 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 55,50 

Cód. Cargos Vagas Requisitos  Vencimentos Jornada 

301 Agente Administrativo 01 - Ensino Médio Completo. R$ 2.916,62 40h/s 

302 Agente de Combate a Endemias CR - Ensino Médio Completo. R$ 3.036,00 40h/s 

303 Agente Social 01 - Ensino Médio Completo. R$ 3.891,60 40h/s 

304 Auxiliar de Desenvolvimento Escolar 30 - Ensino Médio Completo. R$ 2.916,62 40h/s 

305 Guarda Civil Municipal 10 
- Ensino Médio Completo; e 
- CNH categoria “A e B”. 

R$ 2.569,36 40h/s 

306 Monitor Escolar 01 - Ensino Médio Completo. R$ 2.124,41 40h/s 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 55,50 

Cód. Cargos Vagas Requisitos  Vencimentos Jornada 

401 Técnico em Segurança do Trabalho CR 
- Ensino Médio Completo; e 
- Curso Técnico em Segurança do Trabalho ou Superior 
na área. 

R$ 3.527,44 40h/s 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 70,50 

Cód. Cargos Vagas Requisitos  Vencimentos Jornada 

501 Arquiteto e Urbanista 01 
- Ensino Superior Completo em Arquitetura e 
Urbanismo; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 7.542,06 40h/s 

502 Assistente Social 01 
- Ensino Superior Completo em Serviço Social; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 3.891,60 30h/s 

503 Contador 01 
- Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 6.856,41 40h/s 

504 Dentista 01 
- Ensino Superior Completo em Odontologia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 5.274,01 20h/s 

505 Engenheiro Civil 01 
- Ensino Superior Completo em Engenharia Civil; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 7.542,06 30h/s 

506 Farmacêutico CR 
- Ensino Superior Completo em Farmácia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 4.291,46 20h/s 

507 Fiscal Tributário 01 
- Ensino Superior Completo em Direito ou 
Administração ou Economia ou Contabilidade. 

R$ 5.274,01 40h/s 

508 Fisioterapeuta 01 
- Ensino Superior Completo em Fisioterapia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 3.891,60 20h/s 

509 Fonoaudiólogo 01 
- Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 5.274,01 20h/s 

510 Médico Veterinário 01 
-Ensino Superior Completo em Medicina Veterinária; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 5.274,01 30h/s 

511 Nutricionista 01 
- Ensino Superior Completo em Nutrição; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 3.891,60 40h/s 

512 Procurador Jurídico 01 
- Ensino Superior Completo em Direito; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 8.920,09 20h/s 

513 Psicólogo 01 
- Ensino Superior Completo em Psicologia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 5.274,01 20h/s 

514 Psicólogo Educacional 01 
- Ensino Superior Completo em Psicologia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 4.618,98 40h/s 

515 Terapeuta Ocupacional 01 
- Ensino Superior Completo em Terapia Ocupacional; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 4.936,84 20h/s 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO - EDUCAÇÃO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 70,50 

Cód. Cargos Vagas Requisitos  Vencimentos Jornada 

601 Coordenador Pedagógico 01 

- Licenciatura Plena em Pedagogia ou Título de Mestre 
ou Doutor, nos termos do art. 61, II, da LDB; e 
- Possuir, no mínimo, 2 (dois) anos de experiência 
docente. 

R$ 4.876,44 40h/s 

602 Diretor de Educação Básica CR 

- Licenciatura Plena em Pedagogia com Habilitação em 
Gestão Escolar ou Pós-Graduação com habilitação em 
Gestão Escolar; e 
- Experiência docente mínima de 4 (quatro) anos. 

R$ 4.876,44 40h/s 

603 Educador de Creche 01 
- Curso Normal Superior ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia. 

R$ 4.876,44 40h/s 

604 Professor Adjunto de Educação Básica 15 
- Curso Normal Superior ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia com Habilitação para a docência nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental. 

R$ 3.657,33 30h/s 

605 Professor de Educação Artística 04 
- Curso Superior de Licenciatura Plena em Educação 
Artística. 

R$ 3.917,43 30h/s 

606 Professor de Educação Básica I 01 
- Curso Normal Superior ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia com Habilitação para a docência nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental. 

R$ 3.917,43 30h/s 

607 
Professor de Educação Básica II - Educação 
Artística 

01 

- Curso Superior de Licenciatura Plena com Habilitação 
Específica em área própria ou formação em área 
correspondente e complementação nos termos da 
legislação vigente. 

R$ 3.265,73 
Mínimo 
18h/s 

608 Professor de Educação Básica II - Educação Física CR 

- Curso Superior de Licenciatura Plena com Habilitação 
Específica em área própria ou formação em área 
correspondente e complementação nos termos da 
legislação vigente. 

R$ 3.265,73 
Mínimo 
18h/s 

609 Professor de Educação Básica II - Geografia CR 

- Curso Superior de Licenciatura Plena com Habilitação 
Específica em área própria ou formação em área 
correspondente e complementação nos termos da 
legislação vigente. 

R$ 3.265,73 
Mínimo 
18h/s 

610 Professor de Educação Básica II - História CR 

- Curso Superior de Licenciatura Plena com Habilitação 
Específica em área própria ou formação em área 
correspondente e complementação nos termos da 
legislação vigente. 

R$ 3.265,73 
Mínimo 
18h/s 

611 Professor de Educação Básica II - Inglês CR 

- Curso Superior de Licenciatura Plena com Habilitação 
Específica em área própria ou formação em área 
correspondente e complementação nos termos da 
legislação vigente. 

R$ 3.265,73 
Mínimo 
18h/s 

612 
Professor de Educação Básica II - Língua 
Portuguesa 

CR 

- Curso Superior de Licenciatura Plena com Habilitação 
Específica em área própria ou formação em área 
correspondente e complementação nos termos da 
legislação vigente. 

R$ 3.265,73 
Mínimo 
18h/s 

613 Professor de Educação Básica II - Matemática CR 

- Curso Superior de Licenciatura Plena com Habilitação 
Específica em área própria ou formação em área 
correspondente e complementação nos termos da 
legislação vigente. 

R$ 3.265,73 
Mínimo 
18h/s 

614 Professor de Educação Física 01 
- Curso Superior de Licenciatura Plena em Educação 
Física; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 3.917,43 30h/s 

615 Professor de Pré-escola 01 
- Curso Normal Superior ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia com Habilitação para a docência nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental. 

R$ 3.917,43 30h/s 

616 Supervisor Assistente de Ensino 01 

- Licenciatura Plena em Pedagogia ou Título de Mestre 
ou Doutor, nos termos do art. 61, II, da LDB; e 
- Possuir no mínimo 4 (quatro) anos de experiência 
docente. 

R$ 4.936,84 40h/s 
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Legenda(s): 

CR = Cadastro Reserva, composto de candidatos que alcançarem os critérios mínimos de aprovação em todas as fases do certame, 
permanecendo estes em listagem de espera para o caso de criação formal de vagas durante a validade do certame ou necessidade de 
reposição de vagas em decorrência de aposentadorias, falecimentos, entre outras hipóteses de vacância. Tais candidatos, não 
classificados dentro das vagas imediatas disponibilizadas, não possuem direito subjetivo de nomeação. 

02.01. DO(S) BENEFÍCIO(S) 

02.01.01. A Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora concederá o(s) benefício(s): 

a) Cartão Alimentação Mensal no valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais); 
b) Adicional de Nível Universitário de 10% (dez por cento) sobre o vencimento para formados em nível superior; 
c) Plano Odontológico custeado pela Prefeitura (somente para o servidor); 
d) Plano de Saúde custeado pelo servidor (optativo); 
e) Seguro de Vida (cobre somente morte acidental) sendo cobrado R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) do servidor; 
f) Abono Mensal de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais), instituído pela Lei Complementar nº 003/2001, de 
21/02/2001, alterado pela Lei Complementar nº 004/2006, de 30/03/2006, reajustado pelo Decreto Municipal 
nº 5419/2008; e 
g) Vale Transporte, conforme Decreto Municipal nº 7032/2023. 
02.02. DA(S) ATRIBUIÇÃO(ÕES) E PROGRAMA(S) DE PROVA(S) 
02.02.01. As Atribuições, assim como os Programas de Provas de cada Cargo estão definidas nos Anexos deste 
Edital Completo. 

02.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A(S) NOMEAÇÃO(ÕES) 

02.03.01. Além dos requisitos previstos na tabela do item 02., o candidato deverá atender, cumulativamente, 
no ato da nomeação, às seguintes exigências: 
a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
b) Possuir, no ato da Nomeação, a escolaridade mínima exigida para o provimento do Cargo, bem como atender 

aos requisitos constantes no item 02. deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos 
no exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de Nomeação somente se 
revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem 
como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e 
juramentada; 

c) Para Cargos com requisito de Ensino Superior, quando houver, no momento da Nomeação o candidato 
deverá comprovar a escolaridade exigida, sendo aceito no mínimo Certificado de Graduação com a data da 
colação de grau; 

d) Quando houver Cargo que exija registro no respectivo Conselho de Classe/Profissional, possuir, no ato da 
Nomeação, o referido documento que comprove a inscrição ativa; 

e) Apresentar todos os documentos pessoais (RG Original Atualizado ou CIN-Carteira de Identidade Nacional, 
CPF e Título de Eleitor com comprovante de votação para os eleitores que já votaram ou Certidão de 
Quitação Eleitoral e CNH válida quando exigido nos requisitos mínimos). Para os candidatos de sexo 
masculino, apresentar todos os documentos citados, mais o certificado de regularidade no serviço militar, 
quando for o caso; 

f) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto 
Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 

g) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
h) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
i) Ter plena aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições 

para o pleno exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da 
Administração Pública; 

j) Submeter-se, por ocasião da Nomeação, ao exame de saúde pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Administração Pública ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 

k) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração; 

l) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do Cargo público, achando-se no pleno gozo 
de seus direitos civis e políticos; 

m) Não ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa de ter sido 
demitido a bem do serviço público, nos termos da legislação vigente aplicável; 
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n) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse e não ter completado 75 (setenta e cinco) 
anos, idade esta que determina a aposentadoria compulsória dos servidores públicos; e 

o) Apresentar no ato da Nomeação declaração quanto ao exercício ou não de Cargo, Emprego ou Função 
Pública e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão. 

02.03.02. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração da Prefeitura 
Municipal de Salto de Pirapora e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da 
Administração. 
02.03.03. O candidato, no ato da Nomeação, não deverá estar incompatibilizado para nova Nomeação em novo 
Cargo Público. Não poderá estar exercendo cargo, emprego ou função pública, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, exceto aqueles cumuláveis na forma da lei. 

02.03.04. Toda a documentação apresentada na ocasião da convocação para nomeação será objeto de 
verificação de autenticidade por parte da Administração Pública, reservando-se o direito de excluir do certame 
o candidato que prestar qualquer informação inverídica ou inexata, sem prejuízo da comunicação às 
autoridades competentes para eventual apuração da ocorrência de ilícito criminal. 

02.03.05. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do 
presente Concurso Público. 

 

03. DA(S) INSCRIÇÃO(ÕES) 

03.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 

Site: Diretamente pelo candidato no site www.shdias.com.br 

Período: Das 8h do dia 21 de outubro de 2025 até as 17h do dia 10 de dezembro de 2025. 

Pagamento: 

Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.shdias.com.br localizar o 
Concurso Público CPPMSP 001/2025 e preencher corretamente todos os dados solicitados no 
Formulário de Cadastro e/ou da Inscrição. Ao final deverá clicar em “Gerar Boleto” que deverá 
ser impresso e pago ATÉ A DATA DE VENCIMENTO EXPRESSA NO BOLETO BANCÁRIO. 

Importante: 
Por ocasião da Circular nº 3656/2013 do BC que instituiu a Nova Plataforma da Cobrança (boleto 
registrado), boletos pagos depois do primeiro dia útil subsequente ao final das inscrições não 
serão considerados e não terão a devolução do valor pago. 

03.01.01. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a 
critério da Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora. A prorrogação de que 
trata esse item poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais a divulgação realizada 
no site www.shdias.com.br. 

03.02. Em caso de primeiro acesso, será necessário realizar o cadastro prévio dos dados pessoais como: CPF, 
Data de Nascimento, Nome Completo, Nome da Mãe, Nome do Pai (opcional), Sexo, CadÚnico (opcional), 
Documento (Órgão Expedidor, UF e Data de Expedição), Telefone (celular, residencial ou comercial), Estado 
Civil, E-mail, Escolaridade, Nacionalidade, Raça/Cor, Endereço Completo (tipo, CEP, estado, cidade, bairro, 
logradouro, número e complemento, quando aplicável), e criar uma senha. 

03.03. Após o cadastramento realizado ou se já possuir cadastro no site, o candidato deverá realizar o login, 
através do CPF e senha e preencher corretamente todos os dados solicitados no formulário de inscrição como: 
Cargo pretendido, se é Pessoa com Deficiência e/ou se necessita de Condição Especial para realização da Prova, 
em conformidade com capítulo específico deste edital. Além disso, quando aplicável ao edital, o candidato 
deverá informar: número dependentes e/ou condição de jurado e/ou condição de mesário e/ou se é sabatista 
e/ou isento e/ou se é afrodescendente. 

03.04. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A(S) INSCRIÇÃO(ÕES) 

a) Ao inscrever-se o candidato declara, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece na íntegra e 
aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público e da legislação municipal; 

b) Preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição (modalidade INTERNET), em 
conformidade com o item 03.03; e 

c) Emitir o boleto bancário e efetuar o pagamento do valor da inscrição, nos termos deste Edital. 

03.05. Ao se inscrever, o candidato manifesta pela livre e inequívoca concordância com o tratamento de seus 
dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

http://www.igecs.org.br/
http://www.shdias.com.br/
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03.05.01. A Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora e a SHDias Consultoria e Assessoria ficam autorizados a 
compartilhar os dados pessoais do candidato com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário 
para as finalidades deste edital, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Legislação, 
especialmente na Lei nº 13.709 de 14/08/2018 e alterações posteriores. 
03.05.02. No momento da inscrição, o candidato manifesta ciência e anuência com os termos deste edital, bem 
como aceita que seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a 
efetiva execução do certame, autorizando expressamente a divulgação de seus dados em listagens, como nome 
completo, documento de Identificação, data de nascimento, notas, pontuações, desempenho nas fases 
previstas, condição de candidato com deficiência (se caso declarado no formulário de inscrição), entre outros, 
em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública, bem como 
em conformidade com Política de Privacidade disposta no site da SHDias Consultoria e Assessoria. 
03.05.03. Tendo em vista que essas informações são essenciais para a publicidade dos atos inerentes ao 
Concurso Público, não caberão indagações posteriores neste sentido, ficando cientes de que tais informações 
serão divulgadas por meio da internet, no site da SHDias Consultoria e Assessoria, podendo ser encontradas 
através dos mecanismos de buscas existentes. 
03.06. Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto até a data de vencimento expressa no 
boleto. 
03.07. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado através do Boleto Bancário impresso pelo próprio 
candidato. O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, casa lotérica, terminal de 
autoatendimento ou net-banking, até a data de vencimento do boleto. 
03.07.01. O candidato deverá observar eventual horário limite de funcionamento da instituição bancária para 
o processamento de seu pagamento dentro do prazo editalício. De igual forma, o candidato deverá observar a 
eventualidade de feriado ou evento local que acarrete o fechamento da instituição bancária, devendo o 
candidato antecipar o pagamento para devida compensação no prazo do vencimento do boleto. 
03.07.02. O pagamento poderá ser realizado via PIX, através da leitura do QRCode disponível no boleto. 
ATENÇÃO, somente será considerado o PIX realizado através da leitura do QRCode, tendo em vista a 
necessidade de gestão de sistema API para integração das inscrições. 
03.08. O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário até 1 (um) subsequente ao término das inscrições. 
Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos e a pré-inscrição cujo boleto não foi pago será 
automaticamente cancelada. 
03.09. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efetivação da inscrição poderão ser consultadas pelo 
site www.shdias.com.br em até 3 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área referente 
a este Concurso Público e fazendo a consulta de sua inscrição, a partir da informação de seu login e Senha, no 
menu “Comprovante de Inscrição”.  
03.09.01. Em vista da integração bancária, o mesmo prazo se aplica aos pagamentos realizados via PIX. 
03.10. O candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição 
disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da inscrição, 
conforme as instruções constantes no site www.shdias.com.br. 
03.11. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará na não efetivação da inscrição. 
03.12. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Salto 
de Pirapora não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por dificuldades de ordem 
técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que 
impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a solicitação da inscrição. Também não se 
responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de impossibilidade ou erros na 
leitura do código de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica dos 
computadores e/ou impressoras no momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras 
no papel do boleto impresso, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 
03.13. Não serão aceitas inscrições via postal, via e-mail, condicional ou fora do período estabelecido no Edital. 
03.14. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta 
corrente ou por qualquer outra via que não seja a prevista neste edital. 
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03.14.01. Não serão considerados transferências via Pix, com exceção do pagamento realizado através do 
QRCode impresso no boleto. Caso o pagamento seja realizado através de qualquer outra chave que não código 
mencionado, este não será considerado e não haverá a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 

03.15. O pagamento dos boletos relativos ao valor das inscrições poderá ser efetuado através de dinheiro, ou 
cheque ou débito em conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a 
respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso haja devolução do cheque. 

03.16. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação 
do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado por 
falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. A data de quitação não poderá ser 
superior à data de vencimento do boleto bancário. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, o 
candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de Pagamento 
do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada ou na data de vencimento do boleto. O 
Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para fins de 
comprovação do pagamento. 

03.17. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de 
vencimento e no valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda 
que constatada à maior ou em duplicidade. 

03.18. Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição realizada, 
esta não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da complementação do 
valor. 

03.19. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo a Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora excluir do Concurso Público aquele que as preencher com 
dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas. Caso a irregularidade seja constatada 
após a Nomeação do candidato este será exonerado. 

03.20. Eventuais erros de digitação e/ou necessidade de alteração referentes aos dados pessoais previstos no 
item 03.02. e seguinte, quando aplicável, deverão ser comunicados de imediato à SHDias Consultoria e 
Assessoria através do suporte ao candidato, mediante endereço eletrônico candidato@shdias.com.br, para a 
devida correção durante o período de inscrições, tendo em vista serem dados essenciais para consulta, 
processamento da inscrição, critérios de desempates, quando aplicável, e demais fases do certame, e não 
poderão ser posteriormente alterados para este certame. 

03.20.01. Equívocos meramente ortográficos em relação ao nome e/ou documento de identidade, poderão ser 
comunicados ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Objetiva, para a devida anotação na Lista 
de Presença e correção em momento oportuno. 

03.21. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de Cargo ou cancelamento da 
inscrição, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as 
exigências e atribuições para o Cargo desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a 
escolaridade mínima exigida. 

03.22. Após efetivadas as inscrições, estas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por qualquer 
que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 

03.23. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos 
das inscrições. 

03.24. Os interessados que preencherem o Formulário de Inscrição pela internet, mas não efetuarem o 
pagamento, serão considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 

03.25. É vedada, ao candidato, a transferência do valor pago a título de inscrição para outra(s) inscrição(ões) 
e/ou para terceiros. 

03.26. DA(S) INSCRIÇÃO(ÕES) PARA MAIS DE UM CARGO 

03.26.01. As Provas Objetivas dos Cargos indicados abaixo serão realizadas em períodos e/ou dias diferentes 
uns dos outros, tornando possível a realização de mais de uma inscrição para quem se interessar: 
 
 

mailto:candidato@shdias.com.br
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Período 01 Período 02 

101 - Borracheiro 

103 - Eletricista 

105 - Lubrificador 

107 - Merendeira 

202 - Assistente de Tesouraria 

203 - Motorista 

204 - Oficial de Manutenção 

301 - Agente Administrativo 

302 - Agente de Combate a Endemias 

306 - Monitor Escolar 

507 - Fiscal Tributário 

514 - Psicólogo Educacional 

602 - Diretor de Educação Básica 

604 - Professor Adjunto de Educação Básica 

605 - Professor de Educação Artística 

608 - Professor de Educação Básica II - Educação Física 

610 - Professor de Educação Básica II - História 

612 - Professor de Educação Básica II - Língua Portuguesa 

615 - Professor de Pré-escola 

102 - Coveiro 

104 - Fiscal 

106 - Mecânico Geral 

201 - Analista de Patrimônio 

205 - Operador de Máquinas 

303 - Agente Social 

304 - Auxiliar de Desenvolvimento Escolar 

305 - Guarda Civil Municipal 

503 - Contador 

512 - Procurador Jurídico 

513 - Psicólogo 

601 - Coordenador Pedagógico 

603 - Educador de Creche 

606 - Professor de Educação Básica I 

607 - Professor de Educação Básica II - Educação Artística 

609 - Professor de Educação Básica II - Geografia 

611 - Professor de Educação Básica II - Inglês 

613 - Professor de Educação Básica II - Matemática 

614 - Professor de Educação Física 

616 - Supervisor Assistente de Ensino 

03.26.02. Para OS DEMAIS Cargos NÃO citados na(s) tabela(s) acima, se houver, os candidatos poderão realizar 
mais de uma inscrição sob sua inteira responsabilidade, cientes de que somente haverá a possibilidade de 
realização de mais de uma Prova Objetiva no caso de as provas serem agendadas para dias ou horários distintos. 
No caso das Provas Objetivas dos seus respectivos Cargos serem agendadas para o mesmo dia e horário, os 
candidatos deverão optar pela realização de apenas uma delas, ficando ausentes nas demais. Não haverá 
possibilidade de cancelamento das inscrições, e nem a responsabilidade da SHDias Consultoria e Assessoria 
e/ou da Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora pela devolução de valores referentes às inscrições realizadas. 

03.26.03. Os períodos citados acima NÃO correspondem, obrigatoriamente e sequencialmente, a manhã e 
tarde. Tal disposição será avaliada no fechamento das inscrições para uma melhor logística de distribuição de 
escolas. Para conhecimento dessa informação será necessário acompanhar a divulgação do Termo de 
Convocação, conforme instrução do item 05.01.05. 

03.27. DA(S) INSCRIÇÃO(ÕES) COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

03.27.01. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, conforme 
previsto no art. 37, VIII, da Constituição Federal, regulamentado pelo Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas 
alterações, bem como demais legislações vigentes aplicáveis.  

03.27.02. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que tem impedimento de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme art. 2º, 
da Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), bem como aquelas que se 
enquadram nas categorias relacionadas no art. 4º, do Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, e demais 
legislações vigentes. 

03.27.02.01. Não é considerado deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

03.27.03. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999 e suas alterações, aos 
candidatos com deficiência aprovados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento), das vagas 
existentes para cada Cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade 
do presente Concurso Público. 

03.27.03.01. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem resulte em número fracionado inferior a 
0,5 (cinco décimos), este será desprezado, não havendo reserva de vagas. Caso o número fracionado seja igual 
ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número de vagas reservados para candidatos com deficiência deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, ainda se seja apenas um. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm


Página 11 de 128 

03.27.03.02. Para os Cargos cuja oferta de vaga inicial não contempla reserva para pessoas com deficiência, 
será observada a reserva caso surjam novas vagas durante a validade do certame. 
03.27.03.03. À medida que forem sendo oferecidas as vagas para cada um dos Cargos durante a vigência deste 
certame, a Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora convocará, para o seu provimento, os candidatos pela 
ordem de classificação da listagem de ampla concorrência, até a 4ª vaga a ser provida, para então destinar a 
primeira vaga reservada ao chamamento pela listagem de candidatos com deficiência, convocando-os para a 
5ª e após em intervalo de 20 vagas subsequentes, correspondendo, portanto, à 21ª, 41ª, 61ª vagas, e assim 
sucessivamente. 
03.27.04. A pessoa com Deficiência que deseja concorrer nesta condição deverá, obrigatoriamente, indicar no 
Formulário de inscrição, e enviar/anexar digitalmente (upload), em um único arquivo na extensão "PDF", o 
Laudo Médico, devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a causa, natureza o 
grau ou nível da deficiência que acomete o candidato e os consequentes impedimentos nas funções e nas 
reestruturas do corpo, e a limitação no desempenho de atividades, se houver, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, o qual deve ser anexado em campo 
próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição.  
03.27.04.01. Não será permitida a apresentação de documento complementar relativo ao pedido solicitado. 
03.27.04.02. Os documentos anexados serão analisados para eventual deferimento/indeferimento na lista de 
candidatos com deficiência, não configurando automaticamente a inscrição nesta modalidade. 
03.27.04.03. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível, sendo desprezados os 
documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou ainda, arquivos corrompidos ou não identificados como sendo de 
sua propriedade. 
03.27.04.04. No caso de indeferimento, o candidato concorrerá somente às vagas de ampla concorrência. 
03.27.05. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Cargo, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 
03.27.06. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora não se 
responsabilizam pelo não recebimento da solicitação, por dificuldades de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer 
outro fator externo que impossibilite o correto envio dos dados e respectivos anexos. Serão desconsiderados 
os documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o estabelecido acima. 
03.27.07. Caso necessite de condições especiais para realização da prova, o candidato com deficiência deverá 
solicitá-las no ato da inscrição, conforme regramento do item 03.28.  
03.27.08. O candidato, desde já, fica ciente que a solicitação de concorrência em lista de candidatos com 
deficiência, bem como a realização da prova nas condições do item 03.28; não significa que ele será 
automaticamente considerado apto na perícia Médica Admissional Oficial designada pela Prefeitura Municipal 
de Salto de Pirapora. 
03.27.09. O candidato com deficiência que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
03.27.10. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico) ou entregarem 
documentos que não atendam às exigências constantes neste edital, no ato da inscrição, NÃO SERÃO 
CONSIDERADOS NA LISTAGEM DE DEFICIENTES seja qual for o motivo alegado, sendo assim não concorrerão à 
reserva de vagas estabelecida em Lei, participando do Concurso Público nas mesmas condições que os demais 
candidatos. 
03.27.11. As pessoas com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas.  
03.27.12. Os candidatos com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
existentes, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 
03.27.13. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Objetiva, será publicado no site 
www.shdias.com.br um informativo com a relação dos candidatos que enviaram Laudo Médico, nos termos 
deste capítulo. 
03.27.14. A divulgação da Classificação Final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas no mesmo 
arquivo: uma primeira Lista Geral contendo todos os candidatos classificados, inclusive, as Pessoas com 
Deficiência e uma segunda Lista contendo, somente, os candidatos Classificados com Deficiência. 

http://www.shdias.com.br/
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03.27.15. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 

03.27.16. Após a Nomeação do candidato no Cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria, mudança ou readaptação de Cargo. 

03.27.17. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se ao Exame Médico Admissional Oficial, designado 
pela Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, que se necessário, contará com assistência de equipe 
multiprofissional, que definirá terminativamente o enquadramento de sua situação como deficiente, atestando 
a sua compatibilidade com os requisitos e atribuições do Cargo ao qual foi aprovado e convocado. 

03.27.18. A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº 3.298, de 20/12/1999. 

03.27.19. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição ou 
havendo incompatibilidade da deficiência com as atribuições do Cargo, o candidato só voltará a ser convocado 
pela listagem geral de aprovados, desde que atenda todas as condições estabelecidas do presente Edital. 

03.27.20. Os interessados que não cumprirem os requisitos deste item ou havendo inexatidão de declarações 
e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente, sofrerão o cancelamento da 
inscrição, nulidade da aprovação ou habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis. 

03.27.21. Á critério da SHDias Consultoria e Assessoria, poderá ocorrer agrupamento dos candidatos com 
deficiência deferidos em locais de provas específicos, a fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade. 

03.27.22. Os candidatos inscritos como pessoa com deficiência cujo Cargo possua outros tipos de provas, 
deverão observar a compatibilidade da deficiência com a atividade avaliativa. 

03.27.23. Eventuais despesas relativas a este envio serão de exclusiva responsabilidade do candidato. 

03.28. DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

03.28.01. Em caso de necessidade de atendimento especial para a realização das provas, o candidato com 
necessidades especiais temporária ou permanente deverá formalizar o pedido durante o preenchimento do 
Formulário de inscrição, selecionar a(s) opção(ões) desejada(s) e enviar/anexar digitalmente (upload) em um 
único arquivo na extensão "PDF", Laudo Médico e/ou Documentos que comprovem a necessidade, os quais 
devem ser anexados em campo próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição. 

03.28.01.01. No caso de candidato que desejar concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência e, 
simultaneamente, necessitar de condições especiais para a realização das provas, poderá apresentar o mesmo 
laudo médico e/ou Documento comprobatório, em campo específico no sistema, desde que o referido 
documento contenha, de forma expressa, além da descrição da deficiência, nos termos do item 03.27.04., a 
indicação das condições especiais requeridas. 
03.28.01.02. Na hipótese acima, o mesmo laudo será considerado válido para ambas as finalidades, devendo o 
candidato, no ato da inscrição, realizar o upload digital do documento nos campos específicos disponibilizados 
no sistema. 
03.28.01.03. Nos casos de necessidade complementar, deverá ser anexado documento comprobatório, 
conforme o caso, detalhando e justificando as condições especiais de que necessita. 
03.28.01.04. Não será permitida a apresentação de documento complementar relativo ao pedido solicitado. 
03.28.01.05. Os documentos anexados serão analisados para eventual deferimento/indeferimento na lista de 
condições especiais, não configurando automaticamente a concessão de qualquer solicitação. 
03.28.01.06. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível, sendo desprezados os 
documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou ainda, arquivos corrompidos ou não identificados como sendo de 
sua propriedade. 

03.28.02. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Cargo, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 

03.28.03. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora não se 
responsabilizam pelo não recebimento da solicitação, por dificuldades de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer 
outro fator externo que impossibilite o correto envio dos dados e respectivos anexos. Serão desconsiderados 
os documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o estabelecido acima. 
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03.28.04. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público, de acordo com a possibilidade 
de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 

03.28.05. Consideram-se atendimentos especiais a serem disponibilizados no dia da prova, desde que 
solicitados e comprovados por laudo médico e/ou documentos, enviados/anexados digitalmente (upload), em 
um único arquivo na extensão “PDF”, no ato da inscrição, o seguinte: 

I. Necessidades Físicas: 

a) Acesso facilitado: ao candidato com dificuldade de locomoção é oferecida estrutura adaptada para acesso 
no local de realização da prova. 

b) Apoio para perna: ao candidato que necessitar ficar com a perna suspensa será permitido utilizar outra 
carteira para apoiar a perna. 

c) Auxílio para o preenchimento do cartão de respostas: ao candidato com motricidade comprometida é 
oferecido auxílio para preenchimento do cartão de respostas, cujo processo será executado por um Fiscal 
designado pela Coordenação local. 

d) Mesa e cadeira especial: ao candidato cadeirante, obeso ou outro motivo que necessite de mesa e cadeira 
de tamanho maior ao tradicional, poderá ser providenciada estrutura adequada para realização da prova, desde 
que haja disponibilidade na unidade escolar. 

e) Sala próxima ao banheiro: ao candidato que necessitar fazer uso contínuo do banheiro, por motivo de 
doença, será fornecida sala próxima ao banheiro. 

f) Uso de Prótese, Implante ou dispositivo fixo ao corpo (Bomba de Insulina, Marca-passo etc.): ao candidato 
com implante ou prótese de metal, como, por exemplo, placa de titânio, implante de aço inoxidável, hastes 
intramedulares, etc., ou bomba de insulina fixada ao corpo, devem apresentar laudo médico comprovando a 
situação para efeitos do uso do detector de metais. Em consideração ao eventual uso do detector de metal 
durante as provas, aqueles que, por razões de saúde previstos neste item e não puderem ser submetidos à 
detecção, além de anexarem o laudo médico no ato da inscrição, deverão estar munidos do laudo no dia da 
prova e comunicar previamente ao fiscal de prova. No caso de descumprimento deste procedimento ou se for 
verificada má-fé no uso dos referidos aparelhos, os candidatos poderão ser eliminados do certame. 

g) Uso de almofada: o candidato que necessitar fazer uso de almofada durante a realização da prova devido a 
condição de saúde, deverá levar a sua almofada que será inspecionada antes do início da Prova. 

II. Necessidades Visuais: 

a) Auxílio para o preenchimento do cartão de respostas: ao candidato com cegueira ou baixa visão, é oferecido 
auxílio para preenchimento do cartão de respostas, cujo processo será executado por um Fiscal designado pela 
Coordenação local. 

b) Prova Ampliada: ao candidato com baixa visão é disponibilizado a impressão da prova com fonte ampliada 
(Arial 20), sendo orientado, de preferência, sentar-se nas últimas carteiras da sala. 

c) Ledor: O candidato com baixa ou visão nula é oferecido profissional para a leitura da prova em sala reservada. 

d) Prova em Braile: ao candidato com cegueira total é disponibilizado prova em braile desde que solicitada a 
tempo para confecção. Neste caso as respostas deverão ser transcritas também em Braile e os candidatos 
deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção. 

e) Uso lupa manual: ao candidato que necessitar, será permitido o uso de lupa manual que deverá ser levada 
pelo candidato e inspecionada antes do início da Prova. 

III. Necessidades Auditivas: 

a) Intérprete de Libras: ao candidato com deficiência auditiva que necessitar, é oferecido profissional habilitado 
para mediar a comunicação entre surdos e ouvintes no ato da prova através da língua brasileira de sinais. 

b) Leitura Labial: ao candidato que necessitar de comunicação pela leitura dos lábios, será solicitado ao Fiscal 
de Sala que as instruções/orientações sejam dadas pausadamente e de frente para o candidato. 

c) Prótese Auditiva: o candidato que utiliza prótese auditiva, somente poderá permanecer com o aparelho 
durante a realização da prova, desde que encaminhado o laudo médico, contendo a comprovação de que se faz 
necessária a utilização da prótese de forma contínua. 
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IV. Necessidades Complementares: 
a) Nome Social: ao candidato transgênero que realizar a inscrição e que desejar ser tratado pelo Nome Social 
durante a realização da prova, deverá OBRIGATORIAMENTE, enviar o Documento de Identificação Oficial, onde 
conste o sexo biológico, informando o uso de Nome Social, acompanhado do nome a ser incluído no sistema, 
sob pena de não alteração e uso do Nome Social, seja qual for o motivo alegado. Quando das publicações no 
site, será considerado o nome e o gênero constantes no registro civil.  
b) Tempo Adicional: ao candidato com baixa ou visão nula e/ou com deficiência auditiva e/ou diagnóstico de 
dislexia, poderá ser oferecido o tempo adicional de até 1 (uma) hora para a realização da prova. Se houver 
necessidade de tempo adicional, o candidato deverá anexar laudo/documento contendo expressa 
recomendação do uso do tempo, emitida por especialista da área da deficiência/doença. Caso o candidato 
não envie parecer com a recomendação, não realizará as provas com tempo adicional, mesmo que tenha 
assinalado tal opção no requerimento de inscrição. 
c) Sala para Amamentação: a candidata que tiver necessidade de amamentar, deverá encaminhar o atestado 
de amamentação e a cópia da certidão de nascimento do bebê. A candidata poderá fazer a amamentação 
durante a realização da Prova Objetiva, devendo levar acompanhante responsável pela guarda da criança, a 
qual deverá permanecer com a criança em local estabelecido pela organização do Concurso Público, fora da 
sala de prova e corredores. O(a) acompanhante somente terá acesso ao local de prova até o horário 
estabelecido para fechamento dos portões e permanecerá em sala reservada até o término da prova da 
candidata. Caso não haja acompanhante, a criança não poderá permanecer no local de prova. No momento da 
amamentação, a candidata será acompanhada por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança e 
o acompanhante estiverem aguardando. Neste momento, o acompanhante responsável pela guarda da criança 
não poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do fiscal da 
coordenação de prova durante a amamentação. Ao acompanhante, aplicam-se as mesmas restrições de uso de 
aparelhos eletrônicos impostas aos candidatos. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo 
de prova da candidata. 
d) Outras condições: o candidato que necessitar de condições diferenciadas não listadas anteriormente, deverá 
especificar no formulário de inscrição e comprovar a necessidade, anexando documento comprobatório no ato 
da inscrição, com expressa recomendação médica. O atendimento ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 
03.28.06. A não solicitação e/ou comprovação das condições especiais para realização da Prova Objetiva, 
conforme estabelecido neste Edital eximirá a SHDias Consultoria e Assessoria bem como a Prefeitura 
Municipal de Salto de Pirapora, de qualquer providência. 
03.28.07. Os candidatos que não anexarem a documentação solicitada (Laudo Médico/Documento) ou 
anexarem documentos que não atendam às exigências constantes neste edital, no ato da inscrição, NÃO TERÃO 
OS PEDIDOS DE CONDIÇÕES ESPECIAIS ANALISADOS seja qual for o motivo alegado, participando do Concurso 
Público nas mesmas condições que os demais candidatos. 
03.28.08. O candidato que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Edital, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 
03.28.09. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Objetiva, será publicado no site 
www.shdias.com.br um informativo com a relação dos candidatos que solicitaram pedido de condição especial, 
nos termos deste capítulo. 
03.28.10. Á critério da SHDias Consultoria e Assessoria, poderá ocorrer agrupamento dos candidatos com 
condição especial deferida em locais de provas específicos, a fim de conferir melhor tratamento e 
acessibilidade. 
03.28.11. Eventuais despesas relativas a este envio serão de exclusiva responsabilidade do candidato. 
03.29. DA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
03.29.01. Em atendimento a Lei Municipal nº 1.168 de 14 de junho de 2006, com a redação alterada pela Lei 
Municipal nº 1.347 de 22 de abril de 2010 e respectivas alterações, ficam isentos do pagamento do valor da 
inscrição os candidatos que se encontrarem desempregados, os aspirantes ao primeiro emprego, os 
empregados que recebam até 2 (dois) salários-mínimos mensais e os considerados arrimo de família. 
03.29.02. No período das 8h do dia 21/10/2025 até as 17h do dia 27/10/2025, os candidatos que atendam aos 
requisitos da Legislação acima, devem acessar diretamente o site www.shdias.com.br e realizar as etapas a 
seguir. 

http://www.igecs.org.br/
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03.29.02.01. O candidato, no ato da inscrição e dentro do período de isenção, deverá preencher corretamente 
todos os dados solicitados no Formulário de inscrição e indicar no campo “Pedido de Isenção de Taxa de 
Inscrição” ser “ARRIMO DE FAMÍLIA” ou “DESEMPREGADO” ou “HIPOSSUFICIENTE” ou “PRIMEIRO EMPREGO” 
e seguir o procedimento solicitado. 

03.29.03. A obtenção da isenção do valor da inscrição está condicionada a comprovação e análise dos 
documentos definidos, conforme etapas abaixo: 

03.29.03.01. Preencher corretamente todos os dados solicitados no Formulário de inscrição e indicar no campo 
“Pedido de Isenção de Taxa de Inscrição” à condição requerida e enviar/anexar digitalmente (upload) 
juntamente dos documentos comprobatórios definidos abaixo, em um único arquivo na extensão “PDF”, os 
quais devem ser anexados em campo próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição e dentro do 
período de isenção, conforme a seguir: 

I – ARRIMO DE FAMÍLIA: 

a) Cópia digitalizada da 1ª folha (frente) da Carteira de Trabalho de todos da família onde consta a foto e 
assinatura; 
b) Cópia digitalizada da folha da Qualificação Civil da Carteira de Trabalho de todos da família; 
c) Cópia digitalizada da primeira folha do Contrato de Trabalho até a última folha do Contrato de Trabalho, 
seguida da próxima página em branco da Carteira de Trabalho de todos da família; 

- No caso de Carteira de Trabalho Digital, fica suprimido o envio dos itens “a” ao “c”, devendo realizar o envio 
dos demais itens, bem como os dados contidos na carteira, conforme instruções a abaixo: 

- No aplicativo da Carteira de Trabalho Digital, o candidato interessado deverá acessar a opção “enviar 
Carteira de Trabalho Digital” e realizar um “print” (captura da tela) contendo todos os contratos para 
posterior validação, incluindo a tela “outros vínculos de trabalho”, mesmo que não possua registros; 

- Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Todos os dados da carteira” e clicar no ícone “PDF” 
disponível na tela, e posteriormente, na opção “enviar”, incluindo os dados da opção “outros vínculos de 
trabalho”, quando houver; e 

- Nesta última opção, o candidato deverá realizar o salvamento do arquivo exportado com todos os dados e 
reservá-los para posterior agrupamento e envio com os demais documentos. 

- Em caso de estágio que não conste na Carteira de trabalho, fica suprimido o envio dos itens “a” ao “c”, 
devendo realizar o envio do Termo ou Contrato de estágio, devidamente assinado pelo empregador, 
contendo os dados pessoais do estagiário e o valor percebido, bem como enviar os demais itens abaixo: 

d) Cópia digitalizada dos últimos 3 (três) Contracheques/holerites/comprovantes de todos da família; e 
- Para fins da comprovação acima, o candidato deverá enviar cópia digitalizada dos 3 (três) últimos Holerites 
ou Contracheques ou Recibos de Pagamento ou Documento expedido pelo empregador de todos da família. 

e) Declaração assinada e digitalizada informando os componentes, grau de parentesco, data de nascimento, 
remuneração mensal e CPF de todos da família, nos moldes do Anexo III, informando ainda, que é arrimo de 
família e que preenche os requisitos dispostos da Lei Municipal nº 1.168 de 14 de junho de 2006, com a redação 
alterada pela Lei Municipal nº 1.347 de 22 de abril de 2010, que dispõe sobre a concessão de isenção de taxa 
de inscrição. 

- Para o item acima, o candidato deverá preencher a declaração manuscrita (próprio punho) e assinar, 
mencionando os itens acima, isto é, arrimo de família, composição familiar e que atende os requisitos da Lei 
Municipal nº 1.168/2006; e 

- Após assinado, deverá digitalizar a declaração para posterior envio no sistema. 

ATENÇÃO: Uma vez digitalizados e/ou salvos todos os arquivos acima, o candidato deverá realizar o 
agrupamento das informações, em um único arquivo, na extensão “PDF”, para posterior envio em campo 
próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição e dentro do período de isenção. 

II – DESEMPREGADO: 

a) Cópia digitalizada da 1ª folha (frente) da Carteira de Trabalho onde consta a foto e assinatura; 
b) Cópia digitalizada da folha da Qualificação Civil da Carteira de Trabalho; 
c) Cópia digitalizada da primeira folha do Contrato de Trabalho até a última folha do Contrato de Trabalho, 
seguida da próxima página em branco da Carteira de Trabalho; e 

- No caso de Carteira de Trabalho Digital, fica suprimido o envio dos itens “a” ao “c”, devendo realizar o envio 
dos demais itens, bem como os dados contidos na carteira, conforme instruções a abaixo: 
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- No aplicativo da Carteira de Trabalho Digital, o candidato interessado deverá acessar a opção “enviar 
Carteira de Trabalho Digital” e realizar um “print” (captura da tela) contendo todos os contratos para 
posterior validação, incluindo a tela “outros vínculos de trabalho”, mesmo que não possua registros; 

- Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Todos os dados da carteira” e clicar no ícone “PDF” 
disponível na tela, e posteriormente, na opção “enviar”, incluindo os dados da opção “outros vínculos de 
trabalho”, quando houver; e 

- Nesta última opção, o candidato deverá realizar o salvamento do arquivo exportado com todos os dados e 
reservá-los para posterior agrupamento e envio com os demais documentos. 

d) Declaração de próprio punho assinada e digitalizada afirmando que está desempregado e que preenche os 
requisitos dispostos na Lei Municipal nº 1.168 de 14 de junho de 2006, com a redação alterada pela Lei 
Municipal nº 1.347 de 22 de abril de 2010, que dispõe sobre a concessão de isenção de taxa de inscrição. 

- Para o item acima, o candidato deverá realizar a declaração manuscrita (próprio punho) e assinar, 
mencionando os itens acima, isto é, desempregado e que atende os requisitos da Lei Municipal nº 
1.168/2006; e 

- Após assinado, deverá digitalizar a declaração para posterior envio no sistema. 

ATENÇÃO: Uma vez digitalizados e/ou salvos todos os arquivos acima, o candidato deverá realizar o 
agrupamento das informações, em um único arquivo, na extensão “PDF”, para posterior envio em campo 
próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição e dentro do período de isenção. 

III – HIPOSSUFICIENTE (até 2 salários-mínimos mensais): 

a) Cópia digitalizada da 1ª folha (frente) da Carteira de Trabalho onde consta a foto e assinatura; 
b) Cópia digitalizada da folha da Qualificação Civil da Carteira de Trabalho; 
c) Cópia digitalizada da primeira folha do Contrato de Trabalho até a última folha do Contrato de Trabalho, 
seguida da próxima página em branco da Carteira de Trabalho; e 

- No caso de Carteira de Trabalho Digital, fica suprimido o envio dos itens “a” ao “c”, devendo realizar o envio 
dos demais itens, bem como os dados contidos na carteira, conforme instruções a abaixo: 

- No aplicativo da Carteira de Trabalho Digital, o candidato interessado deverá acessar a opção “enviar 
Carteira de Trabalho Digital” e realizar um “print” (captura da tela) contendo todos os contratos para 
posterior validação, incluindo a tela “outros vínculos de trabalho”, mesmo que não possua registros; 

- Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Todos os dados da carteira” e clicar no ícone “PDF” 
disponível na tela, e posteriormente, na opção “enviar”, incluindo os dados da opção “outros vínculos de 
trabalho”, quando houver; e 

- Nesta última opção, o candidato deverá realizar o salvamento do arquivo exportado com todos os dados e 
reservá-los para posterior agrupamento e envio com os demais documentos. 

- Em caso de estágio que não conste na Carteira de trabalho, fica suprimido o envio dos itens “a” ao “c”, 
devendo realizar o envio do Termo ou Contrato de estágio, devidamente assinado pelo empregador, 
contendo os dados pessoais do estagiário e o valor percebido, bem como enviar os demais itens abaixo: 

d) Cópia digitalizada dos últimos 3 (três) Contracheques/holerites/comprovantes relativo ao último registro; e 
- Para fins da comprovação acima, o candidato deverá enviar cópia digitalizada dos 3 (três) últimos Holerites 
ou Contracheques ou Recibos de Pagamento ou Documento expedido pelo empregador, no valor de até 2 
(dois) salários-mínimos nacional por mês. 

e) Declaração de próprio punho assinada e digitalizada afirmando que é hipossuficiente e que preenche os 
requisitos dispostos da Lei Municipal nº 1.168 de 14 de junho de 2006, com a redação alterada pela Lei 
Municipal nº 1.347 de 22 de abril de 2010, que dispõe sobre a concessão de isenção de taxa de inscrição. 

- Para o item acima, o candidato deverá realizar a declaração manuscrita (próprio punho) e assinar, 
mencionando os itens acima, isto é, hipossuficiente e que atende os requisitos da Lei Municipal nº 
1.168/2006; e 

- Após assinado, deverá digitalizar a declaração para posterior envio no sistema. 

ATENÇÃO: Uma vez digitalizados e/ou salvos todos os arquivos acima, o candidato deverá realizar o 
agrupamento das informações, em um único arquivo, na extensão “PDF”, para posterior envio em campo 
próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição e dentro do período de isenção. 
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IV – PRIMEIRO EMPREGO: 

a) Cópia digitalizada da 1ª folha (frente) da Carteira de Trabalho onde consta a foto e assinatura; 
b) Cópia digitalizada da folha da Qualificação Civil da Carteira de Trabalho; 
c) Cópia digitalizada da primeira folha do Contrato de Trabalho até a última folha do Contrato de Trabalho, 
seguida da próxima página em branco da Carteira de Trabalho; e 

- No caso de Carteira de Trabalho Digital, fica suprimido o envio dos itens “a” ao “c”, devendo realizar o envio 
dos demais itens, bem como os dados contidos na carteira, conforme instruções a abaixo: 

- No aplicativo da Carteira de Trabalho Digital, o candidato interessado deverá acessar a opção “enviar 
Carteira de Trabalho Digital” e realizar um “print” (captura da tela) contendo todos os contratos para 
posterior validação, incluindo a tela “outros vínculos de trabalho”, mesmo que não possua registros; 

- Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Todos os dados da carteira” e clicar no ícone “PDF” 
disponível na tela, e posteriormente, na opção “enviar”, incluindo os dados da opção “outros vínculos de 
trabalho”, quando houver; e 

- Nesta última opção, o candidato deverá realizar o salvamento do arquivo exportado com todos os dados e 
reservá-los para posterior agrupamento e envio com os demais documentos. 

d) Declaração de próprio punho assinada e digitalizada informando que é aspirante ao primeiro empregado e 
que atende aos requisitos da Lei Municipal nº 1.168 de 14 de junho de 2006, com a redação alterada pela Lei 
Municipal nº 1.347 de 22 de abril de 2010, que dispõe sobre a concessão de isenção de taxa de inscrição. 

- Para o item acima, o candidato deverá realizar a declaração manuscrita (próprio punho), mencionando que 
é aspirante ao primeiro empregado e que atende os requisitos da Lei Municipal nº 1.168/2006; e 

- Após assinado, deverá digitalizar a declaração para posterior envio no sistema. 

ATENÇÃO: Uma vez digitalizados e/ou salvos todos os arquivos acima, o candidato deverá realizar o 
agrupamento das informações, em um único arquivo, na extensão “PDF”, para posterior envio em campo 
próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição e dentro do período de isenção. 

03.29.03.02. Em qualquer uma das condições, constitui-se crime a apresentação de documentação falsa ou 
adulterada, com previsão de sansão penal previstas no Código Penal, além de exclusão deste certame. 
03.29.03.03. Não será permitida a apresentação de documentos/informações complementares relativo ao 
pedido solicitado. 
03.29.03.04. Eventuais documentos anexados serão analisados para eventual deferimento/indeferimento na 
lista de isentos, não configurando automaticamente a aprovação desta condição. 
03.29.03.05. Serão avaliados somente os documentos/informações enviados com resolução legível, sendo 
desprezados os documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou ainda, arquivos corrompidos, quando aplicável. 

03.29.04. A partir de 17/11/2025, o candidato poderá consultar no site www.shdias.com.br o status da 
inscrição na área do candidato, através de CPF e Senha, sendo a listagem de deferidos divulgada no site para 
conhecimento público a partir do dia 26/11/2025. Ficando devidamente comprovada o atendimento da 
legislação pertinente, o candidato terá a inscrição efetivada e deverá fazer a impressão de seu Comprovante de 
Inscrição. 

03.29.05. Caso os documentos/informações anexados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição será 
INDEFERIDA como isenta, podendo o candidato imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data 
de vencimento estabelecida no Boleto, para que sua inscrição seja efetivada. 

03.29.06. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora não se 
responsabilizam pelo não recebimento da solicitação, por dificuldades de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer 
outro fator externo que impossibilite o correto envio dos dados e respectivos anexos. Serão desconsiderados 
os documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o estabelecido acima. 

03.29.07. Será indeferida a solicitação de isenção do valor da inscrição dos candidatos que solicitarem a isenção 
sem apresentar os documentos previstos no respectivo pedido, em conformidade com o item selecionado. 

03.29.08. Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Cargo. Caso tenha interesse 
em realizar inscrição para mais de um Cargo, se houver, deverá realizá-la via internet e efetuar o pagamento do 
valor correspondente através do boleto bancário das demais inscrições para que sejam efetivadas. 

03.29.09. O candidato que tiver pedido de isenção deferido e que, concomitantemente efetuar o pagamento 
da inscrição, terá seu pedido de isenção cancelado, não cabendo solicitação de ressarcimento. 
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03.29.10. O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDO e que NÃO efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição de acordo com as informações constantes neste capítulo, não será considerado 
inscrito no presente certame. 

03.29.11. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição. 

03.29.12. Os interessados que não cumprirem os requisitos deste capítulo ou havendo inexatidão de 
declarações e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente, sofrerão o 
cancelamento da inscrição, nulidade da aprovação ou habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo 
das cominações legais cabíveis. 

03.29.13. Eventuais despesas relativas a este envio serão de exclusiva responsabilidade do candidato. 

 

04. DA(S) FASE(S) DO CONCURSO PÚBLICO 

04.01. Para o(s) Cargo(s) 101 - Borracheiro, 102 - Coveiro, 103 - Eletricista, 105 - Lubrificador, 106 - Mecânico 
Geral, 107 - Merendeira, 203 - Motorista, 204 - Oficial de Manutenção e 205 - Operador de Máquinas, o 
presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 
I. Prova Objetiva, de caráter Eliminatório e Classificatório (Para todos os candidatos); e 
II. Prova Prática, de caráter Eliminatório e Classificatório (Para os candidatos aprovados e melhor 
classificados, dentro da quantidade do item 08.01.02.) 
04.02. Para o(s) Cargo(s) 512 - Procurador Jurídico, o presente Concurso Público será composto das seguintes 
fases: 
I. Prova Objetiva, de caráter Eliminatório e Classificatório (Para todos os candidatos); 
II. Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico), de caráter Eliminatório e Classificatório (Para todos os 
candidatos, sendo que serão corrigidas somente as peças/pareces dos aprovados e melhores classificados 
dentro das quantidades do item 06.02.); e 
III. Avaliação de Títulos, de caráter Classificatório (Opcional: Atenção quanto ao prazo e instruções, item 07). 
04.03. Para o(s) Cargo(s) 104 - Fiscal, 201 - Analista de Patrimônio, 202 - Assistente de Tesouraria, 301 - Agente 
Administrativo e 303 - Agente Social, bem como os Cargos de NÍVEL SUPERIOR, o presente Concurso Público 
será composto das seguintes fases: 
I. Prova Objetiva, de caráter Eliminatório e Classificatório (Para todos os candidatos); e 
II. Avaliação de Títulos, de caráter Classificatório (Opcional: Atenção quanto ao prazo e instruções, item 07). 
04.04. Para o(s) Cargo(s) 305 - Guarda Civil Municipal, o presente Concurso Público será composto das 
seguintes fases: 
I. Prova Objetiva, de caráter Eliminatório e Classificatório (Para todos os candidatos); e 
II. Teste de Aptidão Física – TAF, de caráter Eliminatório e Classificatório, sendo que, EXCLUSIVAMENTE para 
os candidatos com deficiência eventualmente convocados, o Teste de Aptidão Física – TAF será de caráter 
Classificatório (Candidatos aprovados e dentro da quantidade do item 09.01.02.). 
04.04.01. Para o(s) Cargo(s) 305 - Guarda Civil Municipal, após a Homologação do referido Concurso Público, 
os candidatos aprovados e classificados, serão convocados na medida da necessidade da Administração Pública 
para preenchimento das vagas deste edital para participação das fases abaixo, não necessariamente da ordem 
apresentada, constante no processo de nomeação, sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de Salto de 
Pirapora: 

III. Avaliação Psicológica, de caráter Eliminatório; 
IV. Obtenção de Laudo favorável para obtenção de Porte de Arma, junto a Psicólogo credenciado pela Polícia 
Federal, de caráter Eliminatório;  
V. Investigação Social, de caráter Eliminatório; e 
VI. Curso de Formação, de caráter Eliminatório. 

04.05. Para o(s) Cargo(s): DEMAIS NÃO LISTADOS, o presente Concurso Público será composto das seguintes 
fases: 
I. Prova Objetiva, de caráter Eliminatório e Classificatório (Para todos os candidatos). 
 

05. DA(S) PROVA(S) OBJETIVA(S) 

05.01. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) PROVA(S) OBJETIVA(S) 

05.01.01. A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 25 de janeiro de 2026 (DOMINGO). 
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05.01.02. A alocação dos candidatos nos locais de provas será definida pela banca organizadora, podendo esta 
adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a fim de resguardar a segurança do certame. A distribuição 
se dará de acordo com a viabilidade e a adequação dos locais, não havendo necessariamente a alocação dos 
candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade de suas residências, inclusive proximidade com 
outro local de prova quando realizado inscrição para mais de um cargo, se for o caso. 

05.01.03. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pela 
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, estas poderão ser realizadas no mesmo dia em períodos distintos 
(manhã/tarde), ou em 2 (dois) ou mais domingos, com datas a serem definidas.  

05.01.04. As Provas Objetivas poderão ser realizadas em outras cidades da região, independentemente do 
endereço residencial informado no ato da inscrição pelos candidatos. 

05.01.05. O Termo de Convocação para a Prova Objetiva contendo a confirmação do local e o horário para a 
realização está previsto para ser divulgado no site www.shdias.com.br a partir do dia 24/11/2025. 

05.01.05.01. A data mencionada acima corresponde a uma expectativa, podendo ser divulgado em data 
posterior, face a demanda de planejamento logístico. 

05.01.06. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Objetiva. Nesse 
caso, a alteração deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada 
anteriormente para a realização da prova no site www.shdias.com.br. É de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este edital. 

05.01.07. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público não se responsabilizarão por 
eventuais coincidências das datas e horários de quaisquer umas das provas deste certame com a de outros 
Concursos Públicos, Processos Seletivos, Vestibulares ou quaisquer outras atividades ou eventos sociais ou 
profissionais de interesse dos candidatos. 

05.01.08. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio, portanto, é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este certame. As 
divulgações serão realizadas oficialmente no site www.shdias.com.br. 

05.01.09. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Objetiva 
em data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Objetiva referente ao 
seu Cargo neste edital. 

05.01.10. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das provas 
e o comparecimento no horário determinado. 

05.01.10.01. O candidato deverá observar atentamente o dia, horário e local que consta alocado para realização 
da prova, inclusive atendo-se a possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. 

05.01.11. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Objetiva com 
antecedência de 1 (uma) hora, portando OBRIGATORIAMENTE: 

- Documento Oficial de Identificação com Foto, original e na forma física; 

- Caneta esferográfica azul ou preta, de material transparente, lápis e borracha sem tabuadas ou anotações; e 

- Recomenda-se, ainda, levar o Comprovante de inscrição e/ou boleto bancário e respectivo comprovante de 
pagamento (boleto impresso com o comprovante de pagamento anexado ou autenticação mecânica de 
pagamento). 

05.01.11.01. Será considerado Documento Oficial de Identificação as carteiras e/ou cédulas de identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das 
Relações Exteriores, Carteira Nacional de Habilitação com foto, cédula de identidade para estrangeiros válida, 
cédula de identidade fornecida por órgãos ou conselhos de classe que, por Lei Federal, possuem natureza de 
documento de identidade, como por exemplo, as emitidas pelos conselhos de classe ou autarquias corporativas, 
carteira de trabalho e previdência social e passaporte. 
05.01.11.02. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a 
prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial. 
05.01.11.03. Será exigida a apresentação do Documento Oficial de Identificação com Foto, original e na forma 
física, devendo estar em perfeito estado de conservação, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 
05.01.11.04. Não serão aceitos protocolos nem cópia dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou 
quaisquer outros documentos diferentes dos anteriormente definidos. 

http://www.shdias.com.br/
http://www.igecs.org.br/
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05.01.11.05. Também NÃO serão aceitos como documento de identidade: certidão de nascimento, CPF, título 
eleitoral, carteira de estudante, crachás, carteira funcional sem natureza de identidade seja pública ou privada, 
bem como por motivo de segurança, qualquer outro documento no formato digital, seja por aplicativo ou 
reprodução gráfica na tela. 
05.01.11.06. Em virtude da necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso nas salas 
de provas, mas também durante a realização das provas, e em razão da proibição do uso de celulares e 
aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação de documento em formato digital.  
05.01.11.06.01. Além disso, os documentos digitais não serão aceitos em face de a validação e/ou 
autenticação requerer consulta aos sistemas governamentais via internet, comprometendo a segurança, 
agilidade e dinâmica, bem como a organização do certame, quer seja por indisponibilidade momentânea de 
conexão, quer seja pelo tempo demandado em virtude do volume de candidatos para o dia ou por qualquer 
outro fator alheio ao procedimento. 
05.01.12. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, Documento 
Oficial de Identificação com Foto, original e na forma física, por motivo de perda, roubo, furto, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido em data/horário 
antecedente a realização da prova, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido 
à identificação especial, correspondente a coleta de assinaturas em formulário próprio expedido pela 
Coordenação da Prova para posterior análise da banca. 

05.01.12.01. A identificação especial do Candidato será igualmente exigida nos casos de documento de 
identificação que possa gerar dúvidas quanto à fisionomia, assinatura, condição de conservação do documento 
e/ou a própria identificação. 
05.02. DA(S) REALIZAÇÃO(ÕES) DA(S) PROVA(S) OBJETIVA(S) 

05.02.01. O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar Documento Oficial de 
Identificação com foto original e na forma física, conforme item 05.01.11. e subitens deste Edital. 

05.02.01.01. Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar o Documento Oficial de 
Identificação com foto original e na forma física, ou que não apresentar o Boletim de Ocorrência nos termos 
deste edital, não fará a prova e será automaticamente excluído do certame. 
05.02.02. Poderá ocorrer inclusão de candidato em determinado local de provas apenas quando o seu nome 
não constar na listagem oficial afixada no local e o candidato estiver de posse de comprovante de pagamento 
que ateste que deveria estar devidamente relacionado naquele local. 

05.02.02.01. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, mediante preenchimento de termo de 
responsabilidade fornecido pela coordenação local que será analisada pela banca com o intuito de se verificar 
a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente 
desconsiderada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha 
aprovação nas provas. 
05.02.03. Os portões do local de prova serão fechados pela Coordenação local em estrita observância do 
horário oficial de Brasília/DF, sendo que, após o horário determinado para o início das provas, não será 
permitida, sob qualquer hipótese ou pretexto, a entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 

05.02.04. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas. 

05.02.04.01. EXCLUSIVAMENTE para o Cargo 512 - Procurador Jurídico, o tempo de duração da Prova Objetiva 
será de até 4 (quatro) horas e, neste tempo, o candidato deverá realizar a Prova Objetiva e Prova Discursiva 
(Peça Processual/Parecer Jurídico). 

05.02.04.02. No período de realização acima está compreendido o tempo necessário para leitura, 
interpretação, resolução, transcrição, preenchimento, orientações e eventuais avisos fornecidos pelo fiscal 
durante a aplicação, bem como em relação aos procedimentos de abertura do malote, entrega de material 
pertinente à prova e demais itens relativos à aplicação que se fizerem necessários. 

05.02.04.03. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento de candidato da sala de provas. 

05.02.05. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Objetiva após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início. 
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05.02.06. Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de 
aparelho eletrônico que estiver portando e LACRAR seu celular em invólucro fornecido pelo fiscal, devendo 
permanecer dentro do invólucro lacrado, sobre a mesa/carteira ou guardado dentro da bolsa/mochila que 
porventura o candidato estiver portando. 

05.02.06.01. O único documento que deverá permanecer sobre a carteira é o documento de identidade, de 
modo a facilitar a identificação dos candidatos para a distribuição de seus respectivos Cartões de Respostas. 

05.02.06.02. Durante a realização da Prova Objetiva, os candidatos ficarão terminantemente proibidos de 
utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, 
telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, MP4 players, 
fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops, ipod, ipad, pulseiras magnéticas ou qualquer outro 
tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer 
outra dependência do local de prova. 

05.02.06.03. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, 
gorro, óculos de sol/escuro (exceto para correção visual ou fotofobia, desde que comprovada por documento 
médico), protetor auricular ou abafador de ruido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é 
proibido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova (especialmente dentro da sala de aplicação), 
portando qualquer tipo de arma. O descumprimento das determinações aqui descritas será caracterizado como 
infração aos termos do Edital, e implicará na eliminação do candidato do certame. 

05.02.06.04. Durante a realização da Prova Objetiva, não será permitido qualquer tipo de comunicação entre 
os candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou 
consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de 
material de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como 
tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.02.06.05. O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou 
estojo e será acompanhado pelo Fiscal da organização do Concurso Público. Deverá deixar seu celular lacrado 
e desligado, juntamente com bolsas e outros pertences em sua sala. 

05.02.06.06. No decorrer da prova, caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova 
fazendo o uso dos itens mencionados acima, será imediatamente eliminado do certame, tendo seu Caderno de 
Questões e Cartão de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 

05.02.06.07. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do certame. 

05.02.07. Os candidatos que possuírem cabelos longos, os quais possam cobrir as orelhas deverão estar com o 
cabelo preso e orelhas livres. 

05.02.07.01. A liberdade religiosa será garantida a todos os candidatos, entretanto, previamente ao início da 
prova, em razão dos procedimentos de segurança, aqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a 
visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão solicitados a se dirigirem a local designado pela 
Coordenação, no qual, com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais com intuito de 
garantir a necessária segurança na aplicação das provas. 

05.02.08. Não será permitido fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de aplicação. 

05.02.09. A Prova Objetiva será composta de questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou 
D) sendo que apenas uma é a correta.  

05.02.09.01. As quantidades de questões da Prova Objetiva, bem como seus conteúdos e níveis de 
escolaridade, constam no Programa de Prova de cada Cargo, presentes no anexo deste Edital. 

05.02.09.02. Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de 
raciocínio. Cada item poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área 
de conhecimento. 

05.02.09.03. Serão objetos de avaliações os diplomas legais citados no conteúdo programático (anexo), 
incluindo suas eventuais retificações legislativas, ainda que estas não sejam expressamente mencionadas no 
conteúdo, desde que tenham entrado em vigor até a data de publicação deste Edital. 
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05.02.09.04. Se necessário, as súmulas, jurisprudências e precedentes dos tribunais superiores poderão ser 
consideradas para fins de elaboração de questões desde que publicadas anterior a divulgação deste edital. 

05.02.09.05. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Salto de Pirapora não se responsabilizam por nenhum material ou apostila confeccionados com textos relativos 
aos Programas de Prova ou Bibliografias deste Concurso Público. 

05.02.09.06. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Salto de Pirapora não recomendam e nem aprova a comercialização de apostilas preparatórias para o presente 
certame, bem como não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações deste 
gênero que venha a ser comercializadas. 

05.02.09.07. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de seu Cargo, 
ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os conteúdos 
apresentados no Programa de Prova de seu Cargo, constante deste Edital. 

05.02.09.08. A bibliografia referencial indicada, quando houver, servirá como base para a elaboração das 
questões da Prova Objetiva e como parâmetro preponderante para dirimir eventuais recursos, não se atendo, 
no entanto, a elaboração das questões à bibliografia indicada. 

05.02.10. Durante a realização das provas não será disponibilizado marcador individual de tempo. Em cada sala 
de provas o fiscal registrará o transcorrer do tempo de duração da prova, dando, assim, tratamento isonômico 
a todos os candidatos presentes. 

05.02.11. Para a realização da Prova Objetiva, cada candidato receberá um CADERNO DE QUESTÕES referente 
à Prova Objetiva de seu Cargo e o CARTÃO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e horário de prova, sala, 
Nome Completo, Documento, Cargo e Número de Inscrição. 

05.02.11.01. Ao receber o Caderno de Questões, o candidato deverá conferir a numeração e sequência das 
páginas, bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do caderno. Ao 
receber o Cartão de Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo 
estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal. 

05.02.11.02. No decorrer da Prova Objetiva, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro 
de digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de 
Sala que proceda a anotação na Folha de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte 
da Banca Examinadora do Certame, sob pena de preclusão recursal. 

05.02.11.03. No caso de eventual falta de Caderno de Questões/material personalizado de aplicação das 
provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos na sala 
ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, a SHDias Consultoria e Assessoria tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, situação 
qual será registrada em atas de sala e de coordenação. 

05.02.12. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha. 

05.02.13. O Cartão de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, 
devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS DE 
ERRO NO PREENCHIMENTO ou RASURAS, tendo em vista sua codificação e identificação. 

05.02.13.01. Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras pessoas, 
salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o 
candidato será acompanhado por um fiscal qualificado. 

05.02.14. O candidato deverá devolver, OBRIGATORIAMENTE, o CARTÃO DE RESPOSTAS ao fiscal de sala. O 
candidato é o único responsável pela entrega do cartão ao término de sua Prova Objetiva. A não entrega do 
Cartão de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Certame. 

05.02.15. O Cartão de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido corretamente, 
com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas uma única 
alternativa correta, preenchendo/pintando totalmente espaço correspondente a esta alternativa, não devendo 
assinalar com “X” ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de borracha ou líquido 
corretivo. 
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05.02.16. Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões que apresentarem qualquer tipo de rasuras e Cartão de resposta 
totalmente em branco ou marcação duvidosa. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado 
às respostas ou a assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, 
acarretando anulação parcial ou integral do Cartão do candidato. 
05.02.16.01. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu 
Cartão de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura. 
05.02.17. O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo a sala de provas. 
05.02.18. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e 
pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente 
o Cartão de Respostas do candidato. 
05.02.19. Se, por qualquer razão fortuita, o certame sofrer atraso em seu início ou necessitar interrupção, será 
dado aos candidatos do local afetado prazo adicional de modo que tenham o total de tempo destinado aos 
demais candidatos não afetados. 
05.02.19.01. Os candidatos afetados deverão permanecer na sala de provas aguardando o (re)início da prova, 
conforme instruções fornecidas pela equipe de aplicação, sob pena de eliminação. 
05.02.19.02. A situação descrita no item anterior não se aplica às orientações e eventuais avisos fornecidos 
pelos fiscais durante a aplicação, bem como com relação a procedimentos de abertura do malote, entrega de 
material pertinente à prova e demais itens relativos à aplicação que se fizerem necessários. 
05.02.19.03. Em casos excepcionais, se situação verificada impossibilitar o prosseguimento das provas em 
condições isonômicas a todos os candidatos envolvidos, a Coordenação e a Comissão do Concurso Público, 
poderá deliberar pela suspensão da aplicação, reservando-se o direito de prosseguir com a realização do 
certame suspenso em nova data. 
05.02.20. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva 
responsabilidade. Ocorrendo alguma emergência, o candidato poderá ser encaminhado para atendimento 
médico local mais próximo. 
05.02.20.01. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, não 
poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do certame. 
05.02.21. Ao final da Prova Objetiva, os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer 
no interior da sala a fim de ASSINAR o verso dos Cartões de respostas de todos os candidatos presentes de sua 
sala, assinando ainda, o termo de testemunha, o qual ficará no interior do malote e acompanhar o fechamento 
e lacre do malote com os Cartões de Respostas dos candidatos de sua sala, de acordo com a orientação do fiscal, 
sendo então liberados. 
05.02.22. Ao terminar a(s) Prova(s), os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências do 
local de prova, devendo retirar-se imediatamente. 
05.02.22.01. Os candidatos que terminarem suas provas não poderão utilizar os banheiros destinados aos 
candidatos que ainda estejam realizando as provas. 
05.02.23. Durante a realização da prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais 
designados, exceto no caso da candidata que estiver amamentando, conforme item 03.28.05., inciso IV, alínea 
“C”, do Edital. 
05.02.24. À critério da SHDias Consultoria e Assessoria, poderá no transcorrer da aplicação da(s) prova(s), 
ocorrer varredura (detector de metais) no(s) local(is) de aplicação. 
05.03. DA(S) AVALIAÇÃO(ÕES) DA(S) PROVA(S) OBJETIVA(S) 
05.03.01. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo que as QUESTÕES 
QUE VIEREM A SER CANCELADAS SERÃO CONSIDERADAS COMO ACERTOS PARA TODOS OS CANDIDATOS, 
independentemente de formulação de recurso.  
05.03.02. O cancelamento de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o 
candidato prejudicado tem direito. 
05.03.03. Na correção do Cartão de Respostas do candidato não serão computadas questões não assinaladas, 
questões que contenham mais de uma alternativa assinalada ou questões rasuradas. 
05.03.04. A avaliação da Prova Objetiva será efetuada por processamento eletrônico do Cartão de Respostas 
do candidato que contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de acordo 
com o número de questões, conforme a fórmula a seguir: 
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P = (100 / Q) x TA, onde: 

P = Pontuação do Candidato na Prova Objetiva 

Q = Quantidade de questões da Prova Objetiva 

TA = Total de Acertos do Candidato 

05.04. A Prova Objetiva será de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, sendo que após a aplicação dos 
critérios de avaliação anteriormente descritos o candidato que não lograr no mínimo 50 (cinquenta) pontos 
estará automaticamente desclassificado. 

05.05. Durante o período de recursos sobre a divulgação das pontuações, o Cartão de Respostas ficará 
disponível para consulta através da área do candidato, acessível com CPF e senha cadastrada. 

 

06. DA(S) PROVA(S) DISCURSIVA(S) (PEÇA PROCESSUAL/PARECER JURÍDICO) 

06.01. DA(S) REALIZAÇÃO(ÕES) DA(S) PROVA(S) DISCURSIVA(S) 

06.01.01. Para o(s) Cargo(s) 512 - Procurador Jurídico, haverá Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer 
Jurídico) a ser realizada juntamente da Prova Objetiva, que será feita de acordo com o mesmo Programa de 
Prova do Cargo e em conformidade com a situação/problema apresentada. 

06.01.02. Para realização da Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico), o candidato deverá seguir os 
mesmos critérios estabelecidos para a Prova Objetiva em relação a data, local, horário e normas relativas ao 
andamento desta. 

06.01.03. Cada candidato receberá juntamente com a cópia do CADERNO DE QUESTÕES e CARTÃO DE 
RESPOSTAS, a FOLHA DE RESPOSTA para elaboração da Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico). 

06.01.04. Tendo em vista que o enunciado será suficiente para elaboração da Prova Discursiva (Peça 
Processual/Parecer Jurídico) não será permitida a consulta a quaisquer fontes, legislações ou a outras obras. 

06.01.05. A Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico) deverá ser respondida de forma legível, com 
caneta esferográfica azul ou preta, em Folha de Resposta específica destinada a elaboração desta. Esta Folha 
de Resposta deverá ser corretamente identificada SOMENTE com o Número de Ordem disponível no CARTÃO 
DE RESPOSTAS da Prova Objetiva. Não será permitido, sob hipótese alguma, o uso de corretivo na Folha de 
Resposta por conta de erros na finalização das referidas respostas. 

06.01.06. A Folha de Resposta não será substituída por erro de preenchimento do candidato. 

06.01.07. A Folha de Resposta será o único documento válido para a avaliação da Prova Discursiva (Peça 
Processual/Parecer Jurídico). O rascunho cedido é de preenchimento facultativo e não será considerado para 
avaliação. 

06.01.08. Ao terminar a Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico), o candidato entregará, 
OBRIGATORIAMENTE, ao fiscal de sala o CARTÃO DE RESPOSTAS e a FOLHA DE RESPOSTA da Prova Discursiva 
(Peça Processual/Parecer Jurídico). 

06.02. DA(S) AVALIAÇÃO(ÕES) DA(S) PROVA(S) DISCURSIVA(S) 

06.02.01. A Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico) terá caráter ELIMINATÓRIO e 
CLASSIFICATÓRIO, avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, que serão somados a nota da Prova 
Objetiva, sendo que o candidato que não lograr no mínimo 10 (dez) pontos estará automaticamente 
desclassificado. 

06.02.02. Serão avaliadas as Provas Discursivas (Peça Processual/Parecer Jurídico) dos candidatos aprovados e 
melhor classificados na Prova Objetiva, observando a ordem de classificação de acordo com a quantidade 
especificada a seguir: 

Cód./Cargos 
Quantidades a serem convocados 

Ampla PcD (5%) 

512 - Procurador Jurídico 10 01 

06.02.03. As Provas Discursivas (Peça Processual/Parecer Jurídico) serão avaliadas pela ordem de classificação 
decrescente da pontuação obtida na Prova Objetiva, estritamente, até a quantidade definida no item anterior.  

06.02.03.01. Havendo candidatos empatados nesta última colocação, estes terão suas Provas Discursivas 
avaliadas. Os demais candidatos que não tiverem suas Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico) 
avaliadas, mesmo que aprovados na Prova Objetiva, serão considerados desclassificados deste Concurso 
Público. 
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06.02.03.02. Caso o número de candidatos com deficiência aprovados na Prova Objetiva seja menor do que o 
quantitativo estabelecido na tabela acima, não haverá remanejamento entre listas, ou seja, não serão corrigidas 
Provas Discursivas (Peça Processual/Parecer Jurídico) adicionais de candidatos da ampla concorrência. 

06.02.03.03. Caso o candidato com deficiência tenha obtido pontuação suficiente para correção da Prova 
Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico) pela lista de ampla concorrência (lista geral), estes não serão 
considerados para fins de correção dos candidatos às reservas de vagas. Portanto, os candidatos nesta situação 
serão considerados dentro do quantitativo destinado à ampla concorrência, corrigindo-se as provas de outros 
candidatos com deficiência para atingir os quantitativos expressos na tabela acima. 

06.02.03.03.01. Ressalte-se que os quantitativos expressos na tabela relativo aos candidatos com deficiência 
não possuem relação direta com os percentuais estabelecidos em lei para nomeação. O quantitativo 
mencionado correspondente ao número considerado suficiente para o provimento de vagas existentes e que 
vierem a surgir durante a validade do certame, sendo certo que, quando da nomeação dos candidatos, serão 
estritamente observados os critérios de alternância e proporcionalidade entre as listas de ampla concorrência 
e reservas de vagas, de modo que não haja preterição de qualquer candidato. 

06.02.04. A Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico) deverá ter a extensão mínima de 50 (cinquenta) 
linhas e a máxima até o limite de folhas disponibilizadas. 

06.02.05. Na avaliação da Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico) serão considerados e atribuídos 
pontos conforme a seguir: 

Critério  Descrição Nível Pontos 

Acerto das respostas 

Indicação técnica e jurídica das 
respostas apresentadas, com menção 

adequado dos institutos e 
fundamentos legais. 

- Acerto total das respostas (4,50 a 5,00) 
(Atendeu corretamente a proposta sem ou com erros 
irrelevantes) 

Até 5,00 
- Acerto parcial das respostas (2,00 a 4,49) 
(Atendeu parcialmente a proposta, mas com erros 
pontuais) 

- Acerto Insuficiente (0,00 a 1,99) 
(Não atendeu a proposta e/ou com muitos) 

Abordagem e grau de 
conhecimento dos temas 

requisitados e 
obrigatórios 

Atendimento aos temas exigidos no 
enunciado, com argumentação 

consistente e análise jurídica 
pertinente. 

- Abordagem completa e correta (5,50 a 6,00) 
(Mostrou conhecimento completo sobre o tema sem ou 
com erros irrelevantes) 

Até 6,00 
- Abordagem parcial ou incompleta (2,50 a 5,49) 
(Mostrou conhecimento parcial sobre o tema, mas com 
erros pontuais) 

- Abordagem insuficiente ou fora do tema (0,00 a 2,49) 
(Mostrou conhecimento insuficiente e/ou com muitos 
erros e/ou fugiu do tema) 

Uso e precisão 
adequados da linguagem 

jurídica 

Emprego apropriado de termos 
jurídicos e vocabulário técnico, sem 

impropriedades conceituais. 

- Linguagem precisa e adequada (3,50 a 4,00) 
(Atendimento total na precisão jurídica sem ou com 
erros irrelevantes) 

Até 4,00 
- Linguagem satisfatória (1,50 a 3,49) 
(Atendimento parcial da precisão jurídica, mas com 
pequenas falhas) 

- Linguagem insatisfatória (0,00 a 1,49) 
(Atendimento inadequada e/ou confuso e/ou com 
muitas falhas) 

Fluência e coerência da 
exposição 

Clareza e conexão lógica das ideias, 
com coerência interna dos 

argumentos e estruturação textual. 

- Exposição clara, fluente e coerente (2,50 a 3,00) 
(Foi coerente, claro(a) e conexo(a) na lógica dos 
argumentos sem ou com erros irrelevantes) 

Até 3,00 

- Exposição compreensível (1,00 a 2,49) 
(Compreensível na clareza e/ou coerência e/ou conexão 
lógica dos argumentos, mas com falhas pontuais) 

- Exposição confusa e desconexa (0,00 a 0,99) 
(Foi confuso(a) e/ou apresentou muitos erros que 
limitaram a clareza e/ou coerência e/ou conexão lógica 
dos argumentos) 
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Critério  Descrição Nível Pontos 

Uso adequado da norma 
padrão da Língua 

Portuguesa 

Uso adequado da gramática, 
ortográfica e sintática, com 

adequação da pontuação e estrutura 
das frases. 

- Ótimo (1,50 a 2,00) 
(Texto adequado sem ou com erros irrelevantes) 

Até 2,00 
- Bom (0,50 a 1,49) 
(Texto satisfatório e compreensível, mas com erros 
pontuais) 

- Irregular (0,00 a 0,49) 
(Texto insatisfatório e/ou com muitos erros de norma) 

Total Até 20,00 

06.02.06. A mera referência a algum artigo de lei e/ou reprodução de texto, por si só, não garante a pontuação 
ao candidato. 

06.02.07. Será atribuída nota 0,0 (zero) à Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico) quando esta: 

a) fugir à proposta apresentada; 

b) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas 
em forma de verso, ou de outras formas); 

c) apresentar assinatura ou qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato; 

d) for escrita a lápis, em parte ou na sua totalidade; 

e) estiver em branco; e 

f) apresentar letra ilegível. 

06.02.08. Serão considerados DESCLASSIFICADOS do Concurso Público, os candidatos que não estiverem 
colocados entre as quantidades estipuladas no item 06.02.02. (independente da pontuação obtida nesta), que 
neste caso, não terão sua Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico) corrigida, bem como os 
candidatos que obtiverem nota inferior a 10 (dez) pontos na avaliação da Prova Discursiva, de acordo com o 
item 06.02.01. 

06.02.09. Durante o período de recursos sobre a divulgação da pontuação, a Folha de Respostas de cada 
candidato enquadrado entre as pontuações definidas no item 06.02.02., ficará disponível para consulta através 
da área do candidato, acessível com CPF e senha cadastrada. 

06.02.10. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do certame. 

06.02.11. A fim de impedir a identificação do candidato por qualquer integrante da Banca de Avaliação, serão 
adotados os seguintes procedimentos: 

a) a Folha de Resposta para a elaboração da Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico) não poderá ser 
assinada ou rubricada, nem conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifique o candidato, sob pena de anulação da prova; 

b) a detecção de qualquer marca identificadora do candidato, no espaço destinado à transcrição de texto 
definitivo, acarretará a anulação da prova; e 

c) no material a ser utilizado para a elaboração da Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico), haverá 
um espaço destinado ao preenchimento apenas do número de ordem, disponível no Cartão de Respostas da 
Prova Objetiva, para que não haja possibilidade de identificação nominal do candidato, durante a correção 
da Prova Discursiva. 

 

07. DO(S) TÍTULO(S) 

07.01. DA(S) ENTREGA(S) DO(S) TÍTULO(S) 

07.01.01. Os candidatos devidamente inscritos no(s) Cargo(s) 104 - Fiscal, 201 - Analista de Patrimônio, 202 - 
Assistente de Tesouraria, 301 - Agente Administrativo e 303 - Agente Social, que possuírem Curso Concluído 
de Graduação em Nível Superior na área específica do cargo, deverão enviar/anexar digitalmente (upload), em 
um único arquivo na extensão “PDF”. 

07.01.02. Os candidatos devidamente inscritos no(s) Cargo(s) de NÍVEL SUPERIOR, que possuírem Curso 
Concluído de Pós-graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado) ou Curso Concluído de Pós-graduação 
“Lato Sensu” (com no mínimo 360 horas), deverão enviar/anexar digitalmente (upload), em um único arquivo 
na extensão “PDF”. 
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07.01.02.01. Os documentos comprobatórios, de acordo com os critérios estabelecidos na Tabela de Pontuação 
de Títulos no item 07.02.04., deverão ser anexados no menu “Anexo de Títulos”, disponível na área do 
candidato, através de CPF e Senha, até o encerramento das inscrições. 

07.01.02.02. Deverão ser anexados reprodução dos documentos originais ou de cópias autenticadas, frente e 
verso do título desejado. 
07.01.02.03. Somente serão aceitas reprodução do documento original ou de cópias autenticadas em cartório, 
devendo os candidatos manterem em seu poder os originais dos títulos apresentados, uma vez que poderá, a 
qualquer tempo, ser requerida a apresentação destes, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis. 
07.01.02.04. Os documentos anexados serão analisados para eventual deferimento/indeferimento de 
pontuação, não configurando automaticamente a atribuição de pontos. 
07.01.02.05. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível, sendo desprezados os 
documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou ainda, arquivos corrompidos ou não identificados como sendo de 
sua propriedade. 
07.01.03. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Cargo, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 

07.01.04. Desde que em conformidade com o edital, cada título será considerado uma única vez por inscrição. 

07.01.05. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora não se 
responsabilizam pelo não recebimento da solicitação, por dificuldades de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer 
outro fator externo que impossibilite o correto envio dos dados e respectivos anexos. Serão desconsiderados 
os documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o estabelecido acima. 

07.01.06. Os títulos em língua estrangeira referentes a cursos concluídos em instituições de ensino em outros 
países, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e 
revalidados por Instituição de Ensino brasileira. 

07.01.07. O candidato que realizar o envio de título que contenha seu nome completo diferente do informado 
no seu Formulário de inscrição, por motivo de alteração de nome (casamento, separação, divórcio, etc.), deverá 
anexar cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuado o referido título. 

07.01.08. Não será permitida a apresentação de documentos complementares relativo à carga horária, 
conclusões de curso, ou outras especificações, depois do referido prazo de entrega. 

07.02. DA(S) AVALIAÇÃO(ÕES) DO(S) TÍTULO(S) 

07.02.01. A pontuação máxima dos Títulos será de 5 (cinco) pontos, exclusivamente para os candidatos 
aprovados nas fases anteriores. 

07.02.02. O resultado da Avaliação de Títulos será divulgado, quando possível, junto ao resultado da Prova 
Objetiva, ressalvados os casos em que houver outras fases, sendo neste caso, divulgado em momento oportuno 
para consolidação da pontuação da fase anterior. 

07.02.03. Essa fase será de caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo que o candidato aprovado que não possuir, deixar 
de entregar ou entregar em desacordo com o edital, apenas não terá somado os pontos correspondentes a essa 
fase, não sendo desclassificado do Certame. 

07.02.04. Somente serão aceitos para avaliação, os documentos relacionados na Tabela de Pontuação de 
Títulos, conforme segue: 

CARGOS NATUREZA DO TÍTULO PONTUAÇÃO 

104 - Fiscal 

Diploma devidamente registrado, relativo à conclusão de Curso de Nível 
Superior nas áreas: Administração, Direito, Economia, Gestão Pública, 
Ciências Contábeis ou áreas correlatas, acompanhado obrigatoriamente 
do respectivo histórico escolar. 1 (um) 

ponto 

201 - Analista de Patrimônio 

Diploma devidamente registrado, relativo à conclusão de Curso de Nível 
Superior nas áreas: Administração, Gestão Pública, Ciências Contábeis, 
Logística ou áreas correlatas, acompanhado obrigatoriamente do 
respectivo histórico escolar. 
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CARGOS NATUREZA DO TÍTULO PONTUAÇÃO 

202 - Assistente de Tesouraria 

Diploma devidamente registrado, relativo à conclusão de Curso de Nível 
Superior nas áreas: Administração, Economia, Gestão Financeira, Gestão 
Pública, Ciências Contábeis ou áreas correlatas, acompanhado 
obrigatoriamente do respectivo histórico escolar. 

1 (um) 
ponto 

301 - Agente Administrativo 
 

Diploma devidamente registrado, relativo à conclusão de Curso de Nível 
Superior nas áreas: Administração, Economia, Gestão Financeira, Gestão 
Pública, Ciências Contábeis, Processos Gerencias ou áreas correlatas, 
acompanhado obrigatoriamente do respectivo histórico escolar. 

303 - Agente Social 

Diploma devidamente registrado, relativo à conclusão de Curso de Nível 
Superior nas áreas: Serviço Social, Psicologia, Pedagogia, Gestão Pública 
ou áreas correlatas, acompanhado obrigatoriamente do respectivo 
histórico escolar. 

 

CARGOS NATUREZA DO TÍTULO PONTUAÇÃO 

Nível Superior 

Diploma devidamente registrado, relativo à conclusão de Curso de Pós-
graduação “Stricto Sensu”, em nível de doutorado (Doutor), na área 
específica do Cargo, acompanhado obrigatoriamente do respectivo 
histórico escolar. 

5 (cinco) 
pontos 

Diploma devidamente registrado, relativo à conclusão de Curso de Pós-
graduação “Stricto Sensu”, em nível de mestrado (Mestre), na área 
específica do Cargo, acompanhado obrigatoriamente do respectivo 
histórico escolar. 

3 (três) 
pontos 

Diploma devidamente registrado, relativo à conclusão de Curso de Pós-
graduação “Lato Sensu”, em nível de especialização, na área específica do 
Cargo, acompanhado obrigatoriamente do respectivo histórico escolar, 
com carga horário mínima de 360 horas. 

2 (dois) 
Pontos 

07.02.05. Não será considerado o título quando este for requisito exigido para o exercício do respectivo Cargo. 

07.02.05.01. Exclusivamente aos candidatos do(s) Cargo(s) 601 - Coordenador Pedagógico e 616 - Supervisor 
Assistente de Ensino, em vista da impossibilidade de identificação da formação, ou seja, Licenciatura de 
Graduação Plena, em qualquer outra área que não a de Pedagogia e possuidores de título em nível de 
Doutorado ou Mestrado, conforme requisito, deverão obrigatoriamente enviar o diploma de formação, 
acompanhado de 2 (dois) ou mais títulos de doutor e/ou mestre na área, visto que 1 (um) título será considerado 
requisito e o outro será pontuado. 

07.02.05.02. Exclusivamente aos candidatos do(s) Cargo(s) 602 - Diretor de Educação Básica, em vista da 
impossibilidade de identificação da formação, ou seja, Pedagogia com habilitação em Gestão Escolar ou 
possuidores de título Pós-graduação com habilitação em Gestão Escolar, conforme requisito, deverão 
obrigatoriamente enviar o diploma de formação, onde conste a habilitação em Gestão Escolar para que seja 
analisado a viabilidade de pontuação. 

07.02.06. Para a devida pontuação de títulos relacionados no quadro acima, somente serão aceitos os 
diplomas/certificados acompanhados obrigatoriamente do Histórico Escolar e nos quais constem a carga 
horária do curso. 

07.02.06.01. Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar 
declaração expedida por instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de 
pós-graduação previsto acima e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá estar acompanhada do 
histórico escolar do curso ao qual se refere. 

07.02.06.02. Não serão considerados para efeito de pontuação outros comprovantes de conclusão de curso ou 
disciplina diversos, tais como comprovantes de pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias de 
requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação/tese, ou qualquer outro documento que não 
estejam em consonância com as disposições deste Edital. 
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07.02.07. Todos os títulos acima especificados, deverão conter timbre e identificação do órgão expedidor, 
carimbo, assinatura do responsável e data, razão pela qual não serão considerados quando omissas qualquer 
uma dessas informações. 

07.02.08. Apenas serão considerados válidos os documentos acima emitidos por estabelecimento e instituições 
de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino, estaduais e federais. 

07.02.09. O Certificado de Conclusão de Pós-Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), deverá 
conter a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 

07.02.10. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 

07.02.11. A avaliação de Certificados de Pós-Graduação “Lato Sensu”, com o mínimo de 360 (trezentos e 
sessenta) horas, deverão estar de acordo com a Resolução CNE/CES. 

07.02.12. Os candidatos que não anexarem a documentação solicitada ou realizarem a entrega parcial dos 
documentos, não terão pontuados os títulos entregues, bem como, não será permitida a complementação de 
documentos após o período estabelecido. 

07.02.13. Os títulos entregues que não atenderem as especificações estabelecidas neste Edital não serão 
considerados para a referida Avaliação de Títulos. 

07.02.14. A pontuação do título de maior valor, exclui o de menor valor, vedada a atribuição cumulativa de 
pontos de qualquer natureza. 

07.02.15. É vedada a cumulação de títulos de natureza do mesmo item. 

07.02.16. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
este terá anulada a totalidade de pontos desta fase. Comprovada a culpa do candidato, este será excluído do 
presente Certame. 

07.02.17. Eventuais despesas relativas a este envio serão de exclusiva responsabilidade do candidato. 

 

08. DA(S) PROVA(S) PRÁTICA(S) 

08.01. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) PROVA(S) PRÁTICA(S) 

08.01.01. Os candidatos aprovados e melhor classificados na(s) fase(s) anterior(es) deste edital para o(s) 
Cargo(s) 101 - Borracheiro, 102 - Coveiro, 103 - Eletricista, 105 - Lubrificador, 106 - Mecânico Geral, 107 - 
Merendeira, 203 - Motorista, 204 - Oficial de Manutenção e 205 - Operador de Máquinas, serão submetidos 
à Prova Prática, que avaliará as habilidades dos candidatos em relação ao desempenho das funções, de acordo 
com as atribuições do Cargo previstas no Anexo deste Edital. 

08.01.02. Serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados na(s) fase(s) anterior(es), 
observando a ordem de classificação de acordo com a quantidade especificada a seguir:  

Cód./Cargos 
Quantidades a serem convocados 

Ampla PcD (5%) 

101 - Borracheiro 30 02 

102 - Coveiro 30 02 

103 - Eletricista 30 02 

105 - Lubrificador 30 02 

106 - Mecânico Geral 30 02 

107 - Merendeira 30 02 

203 - Motorista 50 03 

204 - Oficial de Manutenção 40 02 

205 - Operador de Máquinas 30 02 

08.01.03. Os candidatos serão convocados pela ordem de classificação decrescente da pontuação obtida na 
Prova Objetiva, estritamente, até a quantidade de candidatos definidos no item anterior. 
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08.01.03.01. Havendo candidatos empatados nesta última colocação, estes serão convocados. Os demais 
candidatos não convocados para a Prova Prática, mesmo que aprovados na Prova Objetiva serão considerados 
desclassificados deste Concurso Público.   

08.01.03.02. Caso o número de candidatos com deficiência aprovados na Prova Objetiva seja menor do que o 
quantitativo estabelecido na tabela acima, não haverá remanejamento entre listas, ou seja, não serão 
convocados para a Prova Prática quantitativos adicionais de candidatos da ampla concorrência. 

08.01.03.03. Caso o candidato com deficiência tenha obtido pontuação suficiente para convocação pela lista 
de ampla concorrência (lista geral), estes não serão considerados para fins de convocação dos candidatos às 
reservas de vagas. Portanto, os candidatos nesta situação serão considerados dentro do quantitativo destinado 
à ampla concorrência, convocando-se outros candidatos com deficiência para atingir os quantitativos expressos 
na tabela acima. 

08.01.03.03.01. Ressalte-se que os quantitativos expressos na tabela relativo aos candidatos com deficiência 
não possuem relação direta com os percentuais estabelecidos em lei para nomeação. O quantitativo 
mencionado correspondente ao número considerado suficiente para o provimento de vagas existentes e que 
vierem a surgir durante a validade do certame, sendo certo que, quando da nomeação dos candidatos, serão 
estritamente observados os critérios de alternância e proporcionalidade entre as listas de ampla concorrência 
e reservas de vagas, de modo que não haja preterição de qualquer candidato. 

08.01.04. O Termo de Convocação para a Prova Prática contendo a data, o local e o horário será divulgado no 
site www.shdias.com.br em data a ser informada oportunamente. 

08.01.05. A divulgação do Termo de Convocação para Prova Prática será apresentada por Cargo e em ordem 
alfabética, contendo o Número de Inscrição, Nome do Candidato, Pontuação na Prova Objetiva e Pontuação em 
outras fases, quando houver, e conterá somente os candidatos que irão realizar a Prova Prática. Os demais 
candidatos desclassificados somente terão suas pontuações na Prova Objetiva disponibilizados para consulta 
pela internet no site www.shdias.com.br.  

08.01.06. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prática em 
data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Prática referente ao seu 
Cargo neste Concurso Público. 

08.01.07. A Prova Prática poderá ser realizada em 1 (um) ou mais dias a serem definidos no Termo de 
Convocação, podendo ainda, ser realizada em outras cidades da região, independentemente do endereço 
residencial informado no ato da inscrição pelos candidatos. 

08.01.07.01. Caso não haja locais suficientes ou adequados para a realização dos testes, fica resguardado o 
direito da Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora em optar pela aplicação 
em locais distintos, conforme necessidade. 

08.01.08. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da Prova Prática com 
antecedência de 1 (uma) hora. 

08.01.09. O candidato NÃO receberá convocações individuais por qualquer via, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

08.02. DA(S) REALIZAÇÃO(ÕES) DA(S) PROVA(S) PRÁTICA(S) 

08.02.01. A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades 
do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição de cada Cargo. 

08.02.02. As tarefas a serem realizadas serão definidas no Termo de Convocação para a Prova Prática, a ser 
divulgado. 

08.02.03. O candidato não poderá alegar prejuízo em sua performance em razão do horário para o qual for 
convocado. 

08.02.04. A impossibilidade física ou o não comparecimento para a realização da Prova Prática, por qualquer 
que seja o motivo, ensejará a desclassificação imediata do candidato. 

08.02.05. No local, antes do início da prova, o candidato deverá assinar a lista de presença, oportunidade que 
deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de aparelho eletrônico que estiver portando e LACRAR 
seu celular em invólucro fornecido pelo fiscal, devendo permanecer dentro do invólucro lacrado, guardado 
dentro da bolsa/mochila que porventura o candidato estiver portando. 

http://www.shdias.com.br/
http://www.igecs.org.br/
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08.02.06. Durante a realização da Prova ficará proibida a utilização de qualquer tipo de equipamento ou 
acessório que não seja fornecido ou autorizado pela organização de prova. Os candidatos ficarão 
terminantemente proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras 
fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 
players, MP4 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops, ipod, ipad, pulseiras 
magnéticas ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores), devendo ficar 
TOTALMENTE DESLIGADOS assim que os candidatos adentrarem as dependências do local de prova. 

08.02.06.01. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, 
gorro, óculos de sol/escuro (exceto para correção visual ou fotofobia, desde que comprovada por documento 
médico), protetor auricular ou abafador de ruido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é 
proibido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova (especialmente dentro da sala de aplicação), 
portando qualquer tipo de arma. O descumprimento das determinações aqui descritas será caracterizado como 
infração aos termos do Edital, e implicará na eliminação do candidato do certame. 

08.02.07. Não haverá concessão de avaliação diferenciada ou possibilidade de adiamento ou remarcação da 
Prova Prática nos casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, mesmo que temporárias (câimbras, 
contusões, luxações, fraturas, gravidez, estados menstruais, indisposições, luto, etc.), que impossibilitem, 
limitem ou diminuam a capacidade física do candidato para a realização da Prova Prática na data agendada. 

08.02.08. Não haverá possibilidade de adiamento ou remarcação da Prova Prática para o candidato que vier a 
acidentar-se durante a realização de qualquer exercício da Prova Prática. De forma que, caso o candidato fique 
impossibilitado de concluir os exercícios a fim de obter aprovação, estará desclassificado do Concurso Público, 
não cabendo nenhum recurso contra esta decisão. 

08.02.08.01. Ressalta-se que a condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua 
exclusiva responsabilidade. Ocorrendo alguma emergência, o candidato poderá ser encaminhado para 
atendimento médico local mais próximo. 

08.02.08.02. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, não 
poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do certame. 

08.02.09. Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local e horário 
definido no Termo de Convocação da referida prova portando: 

a) Cargo(s): 101 - Borracheiro, 102 - Coveiro, 103 - Eletricista, 105 - Lubrificador, 106 - Mecânico Geral, 107 - 
Merendeira e 204 - Oficial de Manutenção 

- Documento Oficial de Identificação com Foto, original e na forma física. 

b) Cargo(s): 203 - Motorista e 205 - Operador de Máquinas 

- CNH (Carteira Nacional de Habilitação original) na forma física e na categoria exigida para o Cargo neste Edital, 
quando aplicável, com foto, dentro da validade e fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando constar 
a exigência na CNH. 

08.02.09.01. Em virtude da necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso nas salas 
de provas, mas também durante a realização das provas, e em razão da proibição do uso de celulares e 
aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação de documento em formato digital. 
08.02.09.01.01. Além disso, os documentos digitais não serão aceitos em face de a validação e/ou 
autenticação requerer consulta aos sistemas governamentais via internet, comprometendo a segurança, 
agilidade e dinâmica, bem como a organização do certame, quer seja por indisponibilidade momentânea de 
conexão, quer seja pelo tempo demandado em virtude do volume de candidatos para o dia ou por qualquer 
outro fator alheio ao procedimento. 
08.02.09.02. Também NÃO serão aceitos como documento de identidade: certidão de nascimento, CPF, título 
eleitoral, carteira de estudante, crachás, carteira funcional sem natureza de identidade seja pública ou privada, 
bem como por motivo de segurança, qualquer outro documento no formato digital, seja por aplicativo ou 
reprodução gráfica na tela. 
08.02.10. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a 
prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial. 

08.02.10.01. No caso de haver Prova Prática de condução (carro, moto, caminhão, máquinas, entre outros), o 
candidato somente terá permissão para realizar a prova se o vencimento estiver dentro do prazo previsto no 
CTB. 
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08.02.11. O candidato deverá, ainda, além da lista de presença, assinar na data da aplicação eventual termo de 
responsabilidade que se fizer necessário em virtude de alguma prova específica. 

08.02.12. O candidato deverá se apresentar para a realização da Prova Prática trajando, OBRIGATORIAMENTE, 
vestimenta apropriada para a prática, sob pena de impedimento da realização do teste. 

08.02.12.01. Qualquer preparativo antes da realização da Prova é de responsabilidade do próprio candidato, 
não podendo interferir no andamento desta. 

08.02.12.02. É de responsabilidade do candidato manter-se hidratado e alimentado durante a aplicação da 
prova, sendo aconselhado levar consigo itens básicos. 

08.02.13. Todas as provas serão realizadas em um único dia, no entanto, em razão de condições climáticas ou 
de força maior, a Prova Prática poderá ser adiada ou interrompida, acarretando novo horário e/ou data a ser 
estipulado e divulgado aos candidatos presentes. 

08.02.13.01. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Comissão Avaliadora da 
Prova Prática concluir que houve a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, 
que tenham prejudicado seu desempenho. 

08.02.14. O candidato que for considerado REPROVADO na Prova Prática ou que não comparecer para realizá-
las será desclassificado do Concurso Público, independentemente da pontuação obtida em fases anteriores. 

08.02.15. À critério da SHDias Consultoria e Assessoria, poderá no transcorrer da aplicação dos testes, ocorrer 
registros de imagens (fotos e vídeos) no(s) local(is) de aplicação. 

08.03. DA(S) AVALIAÇÃO(ÕES) DA(S) PROVA(S) PRÁTICA(S) 

08.03.01. A Prova Prática, de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO será avaliada na escala de 0 (zero) a 
20 (vinte) pontos, que serão somados a nota da Prova Objetiva. 

08.03.02. Após o somatório da pontuação, o candidato que não lograr no mínimo 10 (dez) pontos na Prova 
prática será considerado reprovado. 

08.03.03. O candidato que for considerado REPROVADO na Prova Prática será DESCLASSIFICADO do Concurso 
Público, independentemente da pontuação obtida nas fases anteriores. 

08.03.04. Serão considerados DESCLASSIFICADOS do Concurso Público os candidatos que não estiverem 
colocados entre as quantidades estipuladas no item 08.01.02. (independente da pontuação obtida na mesma), 
que neste caso, não serão convocados para a Prova Prática, bem como os candidatos que obtiverem nota 
inferior a 10 (dez) pontos na avaliação, conforme item 08.03.01. 

08.03.05. Durante o período de recursos sobre a divulgação da pontuação, a ficha de avaliação de cada 
candidato enquadrado entre as pontuações definidas no item 08.01.02., ficará disponível para consulta através 
da área do candidato, acessível com CPF e senha cadastrada. 

08.03.06. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do certame. 

08.03.07. Também serão considerados desclassificados os candidatos que: 

- Não se apresentarem para a realização da Prova Prática; e 

- Não puderem realizar a Prova Prática por qualquer que seja o motivo. 

 

09. DO TAF – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

09.01. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

09.01.01. Os candidatos aprovados e melhor classificados na(s) fase(s) anterior(es) deste edital para o(s) 
Cargo(s) 305 - Guarda Civil Municipal, serão submetidos ao TAF – Teste de Aptidão Física, que avaliará os 
aspectos de resistência física, de acordo com as atribuições do Cargo e em conformidade com a tabela constante 
no Anexo deste Edital. 

09.01.02. Serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados na(s) fase(s) anterior(es), 
observando a ordem de classificação de acordo com a quantidade especificada a seguir: 

Cód./Cargos 
Quantidades a serem convocados 

Ampla PcD (5%) 

305 - Guarda Civil Municipal 120 06 
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09.01.03. Os candidatos serão convocados pela ordem de classificação decrescente da pontuação obtida na 
Prova Objetiva, estritamente, até a quantidade de candidatos definidos no item anterior. 
09.01.03.01. Havendo candidatos empatados nesta última colocação, estes serão convocados. Os demais 
candidatos não convocados para o TAF – Teste de Aptidão Física, mesmo que aprovados na Prova Objetiva 
serão considerados desclassificados deste Concurso Público. 
09.01.03.02. Caso o número de candidatos com deficiência aprovados na Prova Objetiva seja menor do que o 
quantitativo estabelecido na tabela acima, não haverá remanejamento entre listas, ou seja, não serão 
convocados para o TAF – Teste de Aptidão Física quantitativos adicionais de candidatos da ampla concorrência. 
09.01.03.03. Caso o candidato com deficiência tenha obtido pontuação suficiente para convocação pela lista 
de ampla concorrência (lista geral), estes não serão considerados para fins de convocação dos candidatos às 
reservas de vagas. Portanto, os candidatos nesta situação serão considerados dentro do quantitativo destinado 
à ampla concorrência, convocando-se outros candidatos com deficiência para atingir os quantitativos expressos 
na tabela acima. 
09.01.03.03.01. Ressalte-se que os quantitativos expressos na tabela relativo aos candidatos com deficiência 
não possuem relação direta com os percentuais estabelecidos em lei para nomeação. O quantitativo 
mencionado correspondente ao número considerado suficiente para o provimento de vagas existentes e que 
vierem a surgir durante a validade do certame, sendo certo que, quando da nomeação dos candidatos, serão 
estritamente observados os critérios de alternância e proporcionalidade entre as listas de ampla concorrência 
e reservas de vagas, de modo que não haja preterição de qualquer candidato. 
09.01.04. O Termo de Convocação para o TAF – Teste de Aptidão Física contendo a data, o local e o horário será 
divulgado no site www.shdias.com.br em data a ser informada oportunamente. 
09.01.05. A divulgação do Termo de Convocação será apresentada por Cargo e em ordem alfabética, contendo 
o Número de Inscrição, Nome do Candidato, Pontuação na Prova Objetiva e Pontuação em outras fases, quando 
houver, e conterá somente os candidatos que irão realizar o TAF – Teste de Aptidão Física. Os demais candidatos 
desclassificados somente terão suas pontuações na Prova Objetiva disponibilizados para consulta pela internet 
no site www.shdias.com.br. 
09.01.06. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização do TAF – Teste de 
Aptidão Física em data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação referente ao seu 
Cargo neste Concurso Público, exceto para candidatas do sexo feminino que apresentarem no dia, comprovação 
de gravidez em conformidade com o tema julgado pelo Tribunal Pleno do STF. 
09.01.07. O TAF – Teste de Aptidão Física poderá ser realizado em 1 (um) ou mais dias a serem definidos no 
Termo de Convocação, podendo ainda, ser realizada em outras cidades da região, independentemente do 
endereço residencial informado no ato da inscrição pelos candidatos. 
09.01.07.01. Caso não haja locais suficientes ou adequados para a realização dos testes, fica resguardado o 
direito da Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora em optar pela aplicação 
em locais distintos, conforme necessidade. 
09.01.08. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização do TAF – Teste de Aptidão Física 
com antecedência de 1 (uma) hora. 
09.01.09. O candidato NÃO receberá convocações individuais por qualquer via, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 
09.02. DA REALIZAÇÃO DO TAF – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 
09.02.01. O TAF – Teste de Aptidão Física visará avaliar os aspectos de resistência física, direta e indireta da 
musculatura, coordenação geral, potência aeróbica, entre outros para o desempenho das atividades inerentes 
a função de acordo com a atribuição de cada Cargo. 
09.02.02. O candidato não poderá alegar prejuízo em sua performance em razão do horário para o qual for 
convocado. 
09.02.03. Com exceção aos casos previstos no item 09.01.06., a impossibilidade física ou o não comparecimento 
para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física, por qualquer que seja o motivo, ensejará a desclassificação 
imediata do candidato. 
09.02.04. No local, antes do início da prova, o candidato deverá assinar a lista de presença, oportunidade que 
deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de aparelho eletrônico que estiver portando e LACRAR 
seu celular em invólucro fornecido pelo fiscal, devendo permanecer dentro do invólucro lacrado, guardado 
dentro da bolsa/mochila que porventura o candidato estiver portando. 

http://www.igecs.org.br/
http://www.igecs.org.br/
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09.02.05. Durante a realização proibida a utilização de qualquer tipo de equipamento ou acessório que não seja 
fornecido ou autorizado pela organização de prova. Os candidatos ficarão terminantemente proibidos de 
utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, 
telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, MP4 players, 
fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops, ipod, ipad, pulseiras magnéticas ou qualquer outro 
tipo de computador portátil, receptores ou gravadores), devendo ficar TOTALMENTE DESLIGADOS assim que os 
candidatos adentrarem as dependências do local de prova. 

09.02.05.01. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, 
gorro, óculos de sol/escuro (exceto para correção visual ou fotofobia, desde que comprovada por documento 
médico), protetor auricular ou abafador de ruido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é 
proibido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova (especialmente dentro da sala de aplicação), 
portando qualquer tipo de arma. O descumprimento das determinações aqui descritas será caracterizado como 
infração aos termos do Edital, e implicará na eliminação do candidato do certame. 

09.02.06. Não haverá concessão de avaliação diferenciada ou adaptada, bem como possibilidade de adiamento 
ou remarcação do TAF - Teste de Aptidão Física nos casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, mesmo 
que temporárias (câimbras, contusões, luxações, fraturas, estados menstruais, indisposições, luto, etc.), que 
impossibilitem, limitem ou diminuam a capacidade física do candidato para a realização do TAF - Teste de 
Aptidão Física na data agendada. 

09.02.07. Não haverá possibilidade de adiamento ou remarcação para o candidato que vier a acidentar-se 
durante a realização de qualquer um dos exercícios. De forma que, caso o candidato fique impossibilitado de 
concluir os exercícios a fim de obter aprovação, estará desclassificado do Concurso Público, não cabendo 
nenhum recurso contra esta decisão. 

09.02.07.01. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva 
responsabilidade. Ocorrendo alguma emergência, o candidato poderá ser encaminhado para atendimento 
médico local mais próximo. 

09.02.07.02. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, não 
poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do certame. 

09.02.08. Os candidatos convocados deverão apresentar-se na data, local e horário definido no Termo de 
Convocação da referida prova portando: 

- Documento Oficial de Identificação com Foto, original e na forma física; e 

- Atestado Médico de que o candidato encontra-se Apto em cada um dos exercícios do TAF - Teste de Aptidão 
Física; e/ou 
- No caso de gravidez, Atestado Médico ou Exame contento a Data prevista para o Nascimento da Criança. 
09.02.08.01. Em virtude da necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso nas salas 
de provas, mas também durante a realização das provas, e em razão da proibição do uso de celulares e 
aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação documento em formato digital. 
09.02.08.01.01. Além disso, os documentos digitais não serão aceitos em face de a validação e/ou 
autenticação requerer consulta aos sistemas governamentais via internet, comprometendo a segurança, 
agilidade e dinâmica, bem como a organização do certame, quer seja por indisponibilidade momentânea de 
conexão, quer seja pelo tempo demandado em virtude do volume de candidatos para o dia ou por qualquer 
outro fator alheio ao procedimento. 
09.02.08.02. Também NÃO serão aceitos como documento de identidade: certidão de nascimento, CPF, título 
eleitoral, carteira de estudante, crachás, carteira funcional sem natureza de identidade seja pública ou privada, 
bem como por motivo de segurança, qualquer outro documento no formato digital, seja por aplicativo ou 
reprodução gráfica na tela. 

09.02.08.03. Conforme item anterior, para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física, o candidato deverá se 
apresentar munido de Documento Oficial de Identificação com Foto, original e na forma física, e ainda, Atestado 
Médico, emitido há no máximo trinta (30) dias da data da realização do TAF, declarando estado de saúde 
compatível para a realização de cada um dos exercícios previstos no TAF - Teste de Aptidão Física, destinado à 
avaliação de vigor físico e resistência orgânica. 
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09.02.08.04. O modelo do Atestado Médico a ser apresentado encontra-se disponível no Anexo deste edital, 
sendo que o candidato providenciará o Atestado Médico sob sua exclusiva responsabilidade. No dia da 
aplicação, o Atestado Médico será retido pelos responsáveis pela aplicação do teste para juntar ao respectivo 
resultado do candidato, não havendo devolução. 

09.02.08.05. O Atestado Médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade no que se refere ao 
estado/condição de saúde do candidato para a execução do TAF – Teste de Aptidão Física, portanto, no 
Atestado Médico deverá, obrigatoriamente, constar claramente a declaração de que o candidato está APTO 
PARA REALIZAR CADA UM DOS EXERCÍCIOS DO TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA. 

09.02.08.06. O candidato que NÃO apresentar o Atestado Médico nos exatos termos aqui descritos ou 
apresentá-lo em discordância com o previsto neste edital, não poderá realizar o TAF - Teste de Aptidão Física e 
será AUTOMATICAMENTE desclassificado. 

09.02.08.07. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a 
prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial. 

09.02.09. O candidato deverá, ainda, além da lista de presença, assinar na data da aplicação um termo de 
responsabilidade declarando-se responsável pela sua plena capacidade física para a participação no teste. O 
termo de responsabilidade assinado não isenta o candidato da entrega do atestado médico. 

09.02.10. O candidato deverá se apresentar para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física, trajando 
OBRIGATORIAMENTE vestimenta apropriada para a prática esportiva (camiseta, short, bermuda ou agasalho e 
tênis), sob pena de impedimento da realização do teste. 

09.02.10.01. O alongamento ou aquecimento físico antes da realização do TAF - Teste de Aptidão Física é de 
responsabilidade do próprio candidato, não podendo interferir no andamento do mesmo. 

09.02.10.02. É de responsabilidade do candidato manter-se hidratado e alimentado durante a aplicação dos 
testes, sendo aconselhado levar consigo itens básicos. 

09.02.11. Todos os testes serão realizados em um único dia, no entanto, em razão de condições climáticas ou 
de força maior, o TAF - Teste de Aptidão Física poderá ser adiado ou interrompido, acarretando novo horário 
e/ou data a ser estipulado e divulgado aos candidatos presentes. 

09.02.11.01. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Comissão Avaliadora da 
Prova concluir que houve a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que 
tenham prejudicado seu desempenho. 

09.02.12. O candidato que for considerado REPROVADO no TAF - Teste de Aptidão Física ou que não 
comparecer para realizá-las será desclassificado do Concurso Público, independentemente da pontuação obtida 
em fases anteriores. 

09.02.13. À critério da SHDias Consultoria e Assessoria, poderá no transcorrer da aplicação dos testes, ocorrer 
registros de imagens (fotos e vídeos) no(s) local(is) de aplicação. 

09.03. DO(S) EXERCÍCIO(S) DO TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

09.03.01. O TAF - Teste de Aptidão Física será composto pelos exercícios abaixo, a serem aplicados para ambos 
os sexos, não necessariamente e/ou sequencialmente nesta ordem: 

a) Candidatos do sexo Feminino: 
- Teste de Flexão Abdominal (estilo remador) 
- Teste de Polichinelo 
- Teste de Corrida (200 metros) 
b) Candidatos do sexo Masculino: 
- Teste de Flexão Abdominal (estilo remador) 
- Teste de Flexão de braço na Barra Fixa 
- Teste de Corrida (400 metros) 

09.03.02. Teste de Flexão Abdominal (estilo remador) - Feminino e Masculino:  

Objetivo: Medir indiretamente a força da musculatura abdominal, através do desempenho em flexionar e 
estender o quadril. 

Procedimentos: O Teste de Flexão Abdominal terá duração de 1 (um) minuto e obedecerá aos seguintes 
critérios: 

a) Ao comando “ATENÇÃO” o candidato deverá ficar deitado de costas, com as costas e a cabeça em contato 
pleno com o solo, joelhos estendidos e braços com os cotovelos estendidos atrás da cabeça; 
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b) Ao comando “JÁ”, o candidato começará a primeira fase do exercício, realizando um movimento simultâneo, 
onde os joelhos deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o tronco deverá ser flexionado e os 
cotovelos deverão ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem interrupção, o 
candidato deverá voltar à posição inicial realizando o movimento inverso; e 

c) Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repetição. A 
contagem das repetições corretas levará em consideração as seguintes observações: 

- os pés devem tocar no solo no início, no meio e no fim do movimento, ou seja, na posição inicial, no 
momento da flexão de tronco e após a extensão; 

- só será registrada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na 
posição inicial do exercício; 

- não será permitida qualquer forma de auxílio durante o movimento (ex.: abraçar ou apoiar-se nos joelhos 
ou na parte posterior das pernas, ou apoiar cotovelos no solo); 

- ao término do tempo estabelecido para o Teste de Flexão Abdominal, o Fiscal registrará o número de 
repetições corretas realizado pelo candidato para posterior pontuação, conforme tabela constante do 
Anexo deste Edital. 

- se, ao término do tempo estabelecido, o candidato estiver no meio da execução do movimento, essa 
repetição não será registrada; e 

- o repouso entre as repetições é permitido, entretanto, o objetivo do teste é realizar o maior número de 
repetições corretas possíveis no tempo determinado. 

08.03.03. Teste de Polichinelo - (Feminino): 

Objetivo: Medir indiretamente a coordenação geral, através de movimentos sincronizados de braços e pernas. 
Procedimentos: O Teste de Polichinelo terá duração de 1 (um) minuto e obedecerá aos seguintes critérios: 
a) Ao comando “ATENÇÃO” candidato coloca-se na posição em pé, com os pés juntos e braços estendidos com 

as mãos espalmadas na coxa (posição inicial); 
b) Ao comando “JÁ”, o candidato faz o afastamento das pernas e simultaneamente a elevação dos braços 

estendidos, acima da cabeça, tocando as palmas das mãos. Em seguida e sem interrupção, o candidato 
deverá voltar à posição inicial realizando o movimento inverso; e 

c) Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repetição. A 
contagem das repetições corretas levará em consideração as seguintes observações: 

- só será registrada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na 
posição inicial do exercício; 

- ao término das repetições, o Fiscal registrará o número de repetições corretas realizadas pelo candidato 
para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo deste Edital. 

- se, ao término do tempo estabelecido, o candidato estiver no meio da execução do movimento, essa 
repetição não será registrada; 

- o repouso entre as repetições é permitido, entretanto, o objetivo do teste é realizar o maior número de 
repetições corretas possíveis no tempo determinado. 

09.03.03. Teste de Flexão de braço na barra fixa - Masculino:  

Objetivo: Medir indiretamente a força muscular de membros superiores, através do desempenho em se elevar 
acima do nível de uma barra horizontal. 

Procedimentos: O Teste de Flexão de Braço na Barra Fixa será realizado sem limite de tempo e obedecerá aos 
seguintes critérios: 

a) Ao comando “ATENÇÃO” o candidato deverá assumir a posição inicial, devendo ficar posicionado na barra 
de forma que se mantenha pendurado com os cotovelos em extensão e não tenha contato dos pés com o 
solo ou traves. A posição da pegada é “pronada” e corresponde à distância dos ombros; 

b) Ao comando “JÁ”, o candidato começará a primeira fase do exercício, devendo elevar seu corpo até que o 
queixo passe acima do nível da barra e então retornará o corpo à posição inicial; e 

c) Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repetição. A 
contagem das repetições corretas levará em consideração as seguintes observações: 

- só será registrada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na 
posição inicial do exercício; 
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- não será permitido qualquer acessório que facilitem a aderência das mãos junto a barra; 

- não será permitido movimentos extremos com membros inferiores no intuito de obter impulso ou 
vantagem na execução, nem tampouco tocar ou apoia-se com as pernas nas traves; 

- é permitido o candidato permanecer em isometria, entretanto, o objetivo do teste é realizar o maior 
número de repetições corretas possíveis enquanto estiver pendurado; e  

- ao término das repetições, o Fiscal registrará o número de repetições corretas realizadas pelo candidato 
para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo deste Edital. 

09.03.04. Teste de Corrida (400 metros - Masculino) e (200 metros - Feminino): 

Objetivo: Medir indiretamente a potência aeróbia, através de corrida de 400 (quatrocentos) metros Masculino 
e 200 (duzentos) metros Feminino, no menor tempo possível. 

Procedimentos: O teste será realizado em terreno plano, podendo ser em linha ou oval, onde deverá haver a 
demarcação das linhas de largada e de chegada, compreendendo a distância a percorrer. O Teste registrará em 
segundos, o tempo que o candidato levará para completar a distância e obedecerá aos seguintes critérios: 

a) Ao comando “ATENÇÃO”, o candidato deverá se posicionar em pé, atrás da linha de largada aguardando 
autorização para partida; 

b) No comando “JÁ” e/ou “AVISO SONORO”, o candidato deverá iniciar ininterruptamente a corrida e percorrer 
a distância prevista no menor tempo possível, sendo que o cronômetro será acionado neste momento; 

c) Ao cruzar a linha de chegada demarcada, o Fiscal irá parar o cronômetro e registrar o tempo obtido pelo 
candidato para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo deste Edital. A contagem do 
tempo da corrida levará em consideração as seguintes observações: 

- caso o candidato não consiga completar a distância inteira determinada para o seu Teste de Corrida, não 
será registrado tempo para pontuação; e 

- o candidato poderá alterar o ritmo de sua corrida durante a execução do teste, podendo inclusive caminhar 
pelo percurso em determinados momentos, entretanto, o objetivo do teste é completar a distância 
determinada no menor tempo possível. 

09.04. DA(S) AVALIAÇÃO(ÕES) DO TAF – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

09.04.01. O TAF - Teste de Aptidão Física, de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO será avaliado na escala 
de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos, resultantes da soma de todos os exercícios, que ao final serão somados a 
pontuação obtida na Prova Objetiva. 
09.04.01.01. EXCLUSIVAMENTE para os candidatos com deficiência eventualmente convocados, o TAF - Teste 
de Aptidão Física terá caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo avaliado na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos, 
resultantes da soma de exercícios, que ao final serão somados a pontuação obtida na Prova Objetiva. 

09.04.02. Os resultados obtidos pelos candidatos no momento da realização de cada um dos exercícios serão 
registrados pelos avaliadores, sendo que a pontuação equivalente a cada exercício será calculada através da 
tabela constante do Anexo deste Edital. Após o somatório da pontuação equivalente a cada um dos exercícios, 
exceto nos casos do item anterior, o candidato que não lograr no mínimo 15 (quinze) pontos no TAF - Teste de 
Aptidão Física será considerado reprovado. 
09.04.03. O candidato que for considerado REPROVADO no TAF - Teste de Aptidão Física será 
DESCLASSIFICADO do Concurso Público, independentemente da pontuação obtida nas fases anteriores. 

09.04.04. Serão considerados DESCLASSIFICADOS do Concurso Público os candidatos que não estiverem 
colocados entre as quantidades estipuladas no item 09.01.02. (independente da pontuação obtida na mesma), 
que neste caso, não serão convocados para o TAF – Teste de Aptidão Física, bem como os candidatos que 
obtiverem nota inferior a 15 (quinze) pontos na avaliação, conforme item 09.04.07. 

09.04.05. Durante o período de recursos sobre a divulgação da pontuação, a ficha de avaliação de cada 
candidato enquadrado entre as pontuações definidas no item 09.01.02., ficará disponível para consulta através 
da área do candidato, acessível com CPF e senha cadastrada. 

09.04.06. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do certame. 

09.04.07. Com exceção dos candidatos com deficiência, também serão considerados desclassificados os 
candidatos de ampla concorrência que: 
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- Não se apresentarem para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física; 

- Obter pontuação igual a 0 (zero) em qualquer um dos exercícios do TAF – Teste de Aptidão Física, 
independente da pontuação total obtida; e 

- Não puderem realizar o TAF - Teste de Aptidão Física por qualquer que seja o motivo. 

 

10. DA(S) DIVULGAÇÃO(ÕES) DA(S) LISTAGEM(NS), GABARITO(S) E CLASSIFICAÇÃO(ÕES) 
10.01. As Listagens, o Gabarito Preliminar, o Gabarito Final, a Classificação Preliminar e a Classificação Final 
serão publicadas no site www.shdias.com.br, devendo o candidato acompanhar eventuais divulgações. 

10.02. A Banca Examinadora fará a análise dos apontamentos registrados na “Folha de Ocorrência” antes das 
respectivas divulgações, podendo decidir sobre o cancelamento ou manutenção dos itens apontados. 

10.03. Será aberto período de recurso, diretamente no site da SHDias Consultoria e Assessoria: 
www.shdias.com.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabarito Preliminar e às 
questões da prova, o candidato deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente através do protocolo de 
recurso, conforme instruções constantes no item 13. deste Edital. 

 

11. DA(S) PONTUAÇÃO(ÕES) FINAL(IS) DO(S) CONCURSO PÚBLICO 

11.01. A pontuação final do presente Concurso Público será correspondente a soma de todas as eventuais fases, 
conforme a seguir: 
a) Para o(s) Cargo(s): 101 - Borracheiro, 102 - Coveiro, 103 - Eletricista, 105 - Lubrificador, 106 - Mecânico 
Geral, 107 - Merendeira, 203 - Motorista, 204 - Oficial de Manutenção e 205 - Operador de Máquinas, total 
de 120 pontos correspondentes a: 
I. Prova Objetiva (até 100 pontos); e 
II. Prova Prática (até 20 pontos) 
b) Para o(s) Cargo(s): 512 - Procurador Jurídico, total de 125 pontos correspondentes a: 
I. Prova Objetiva (até 100 pontos); 
II. Prova Discursiva (até 20 pontos); e 
III. Avaliação de Títulos (até 5 pontos). 
c) Para o(s) Cargo(s): 104 - Fiscal, 201 - Analista de Patrimônio, 202 - Assistente de Tesouraria, 301 - Agente 
Administrativo e 303 - Agente Social, bem como os Cargos de NÍVEL SUPERIOR, total de 105 pontos 
correspondentes a: 
I. Prova Objetiva (até 100 pontos); e 
II. Avaliação de Títulos (até 5 pontos). 
d) Para o(s) Cargo(s): 305 - Guarda Civil Municipal, total de 130 pontos correspondentes a: 
I. Prova Objetiva (até 100 pontos); e 
II. TAF - Teste de Aptidão Física (até 30 pontos). 
e) Para o(s) Cargo(s): DEMAIS NÃO LISTADOS, total de 100 pontos correspondentes a: 
I. Prova Objetiva (até 100 pontos). 
 

12. DA(S) CLASSIFICAÇÃO(ÕES) FINAL(IS) E DO(S) CRITÉRIO(S) DE DESEMPATE(S) 

12.01. Será classificado o candidato que obtiver aprovação mínima na Prova Objetiva e eventuais outras fases, 
nos termos deste edital. 
12.01.01. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva e 
demais fases compostas neste edital, se houver. 
12.01.02. Os candidatos serão ordenados por Cargos, de acordo com os valores decrescentes das notas finais, 
observados os critérios de desempate deste Edital. 
12.02. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os seguintes 
critérios de desempate: 
a) Tiver a maior idade; 

b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimento Específico, se houver; e 

c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa. 
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12.02.01. O(s) critério(s) estabelecido(s) na(s) alínea(s) acima, conforme o caso, será(ão) aplicado(s), de acordo 
com as informações preenchidas pelo candidato na ficha de inscrição, sendo o candidato o exclusivo 
responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição disponibilizado, não cabendo 
responsabilidade a empresa quanto a necessidade de correção dos dados informados. 
12.02.02. A Classificação Final será divulgada por Cargo, já aplicados os critérios de desempate previstos, sendo 
feita em 2 (duas) listas no mesmo arquivo: uma primeira Lista Geral contendo todos os candidatos classificados, 
inclusive, as Pessoas com Deficiência e uma segunda Lista contendo, somente, os candidatos Classificados com 
Deficiência, quando aplicável.  
12.02.03. Das listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data de 
Nascimento e, quando aplicável, dependentes, não sendo publicada a listagem de desclassificados, que será 
disponibilizada exclusivamente para consulta pela internet através do site www.shdias.com.br. 

12.02.04. Nas listagens de Classificação Final serão publicadas as pontuações obtidas pelos candidatos 
classificados de acordo com as fases definidas para cada Cargo. 
 

13. DO(S) RECURSO(S) 

13.01. A interposição de recurso em relação a divulgação do Gabarito Preliminar e Classificação Preliminar, será 
de 2 (dois) dias, feita exclusivamente pela internet, através do site www.shdias.com.br, no mesmo acesso, de 
acordo com as datas e horários definidos no termo a ser publicado. 
13.02. Os candidatos poderão interpor recurso contra os itens acima, não sendo aceito recursos 
extemporâneos em relação a cada uma das divulgações de que trata o item. 
13.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o site 
www.shdias.com.br, clicar na opção Formulário de Recurso, que estará disponível apenas no período 
estabelecido em cada divulgação, preencher corretamente todos os campos do formulário, de acordo com as 
orientações disponíveis no site, e enviá-lo para análise. 
13.03.01. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá o último protocolo para 
acompanhamento da resposta do recurso interposto. No entanto, poderá consultar todos os recursos 
interpostos na área do candidato. 

13.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já publicado anteriormente. 

13.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo 
enviado, bem como realizar qualquer complementação do item. 

13.06. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados: 

a) Em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário de Recurso disponibilizado no site; 
b) Que tratem de mais de uma questão por protocolo; 
c) Que apresentarem questões e/ou Cargo diferente do selecionado no Formulário de Recursos; 
d) Que estiverem fora do período estabelecido nas divulgações oficiais; 
e) Cujo teor desrespeite os responsáveis pela análise dos recursos; e 
f) Por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não serão 
aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte ao candidato, fax, chat, telefone, redes 
sociais, etc.). 

13.07. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora não se responsabilizam 
por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro 
fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite o correto envio do formulário de 
recurso. 

13.08. O Recurso recebido, será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente, direito de vista ou revisão pessoal da Prova. 
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13.09. Após análise dos recursos, será divulgado o parecer no site da SHDias Consultoria e Assessoria, sendo 
que as respostas na íntegra, individualmente, serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.shdias.com.br, por meio de consulta da inscrição do candidato, informando seu login e senha. Após o 
login, o candidato deverá acessar o menu “Meus Concursos”, posteriormente clicar no botão “Acompanhar”, 
dentro do Certame que estiver inscrito e realizado Recurso. Por fim, haverá uma aba chamada 
“Acompanhamento dos Recursos” em que o candidato deverá clicar no botão “Visualizar”. 

13.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá ocorrer alteração do Gabarito Preliminar ou da Classificação 
Preliminar, no sentido de provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos resultados obtidos 
pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, ou ainda, ocorrer à 
desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para classificação. 

13.11. Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicado o Gabarito Final e Classificação Final 
com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente protocolados, não cabendo 
recursos adicionais. 
13.12. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos 
de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora. 
13.12.01. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso de 
Gabarito Final e/ou recurso de Classificação Final, exceto no caso previsto no subitem anterior. 

 

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO 
14.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais por qualquer via, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 
14.01.01. O Candidato deverá comparecer na data, local e horário com antecedência de 1 (uma) hora para 
cada uma das fases, portando OBRIGATORIAMENTE Documento Oficial de Identificação com Foto, original e 
na forma física, conforme Item 05.01.11. e subitens deste Edital, caneta esferográfica azul ou preta, de material 
transparente, lápis e borracha sem tabuadas ou anotações. Recomenda-se, ainda, levar o comprovante de 
inscrição e/ou boleto bancário e respectivo comprovante de pagamento (boleto impresso com o comprovante 
de pagamento anexado ou autenticação mecânica de pagamento). 

14.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das provas, 
mesmo após a divulgação da convocação relativa a cada uma das fases deste Concurso Público. Nesse caso, a 
mudança deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente 
para a realização da prova, no site www.shdias.com.br. 

14.03. Em caso fortuito, poderá haver nova aplicação de prova, parcial ou completa, através de deliberação 
conjunta entre a Administração Pública e a banca organizadora, independente de data. 

14.04. É estritamente VEDADO ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de provas (especialmente 
dentro da sala de aplicação), portando qualquer tipo de arma. 

14.05. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público não se responsabilizarão por 
eventuais coincidências das datas e horários de quaisquer umas das provas deste Processo Seletivo com a de 
outros Concursos Públicos, Processos Seletivos, Vestibulares ou quaisquer outras atividades ou eventos sociais 
de interesse dos candidatos. 

14.05.01. A SHDias Consultoria e Assessoria não se responsabilizará por perda ou extravio, de documentos ou 
objetos ocorrido nos locais de aplicação das provas, nem por danos neles causados. 

14.05.02. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público não se responsabilizarão por 
quaisquer despesas decorrentes da participação dos candidatos em qualquer etapa deste certame, inclusive 
em caso de reaplicação de qualquer fase, como: transporte, alimentação, estadia, envio de documentos, entre 
outros, sendo de inteira e exclusiva responsabilidade dos candidatos. 

14.05.03. O candidato não poderá alegar prejuízo em seu desempenho em razão da data e/ou horário para qual 
fora convocado em qualquer uma das fases deste certame, inclusive eventual tempo de espera advindo de 
qualquer necessidade de organização no dia da aplicação. 

14.06. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
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a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu Cargo neste Concurso 
Público, na data, local e horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de 
qualquer tipo de prova substitutiva para o candidato ausente em data, horário ou local alternativo, por 
qualquer que seja o motivo alegado; 

b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova (Documento Oficial de 
Identificação com Foto, original e na forma física); 

c) Não apresentar Atestado Médico exigido para o TAF – Teste de Aptidão Física, quando houver, ou ainda, 
outro documento especificado em termo de convocação para eventual fase complementar, quando 
aplicável; 

d) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e 
auxiliares de prova, autoridades presentes ou demais candidatos; 

e) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, bem 
como utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não 
permitidos ou qualquer instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do 
Concurso Público; 

f) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que 
estiver realizando; 

g) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova; e 

h) Não atender aos requisitos exigidos para o Cargo nos termos deste Edital. 

 

15. DO PROSSEGUIMENTO NAS DEMAIS FASES (Sob responsabilidade de Prefeitura) (GUARDA) 

15.01. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) 

15.01.01. Após a homologação do Concurso Público, EXCLUSIVAMENTE os candidatos aprovados na(s) fase(s) 
anterior(es) no(s) Cargo(s) 305 - Guarda Civil Municipal, serão convocados exclusivamente por ato 
discricionário, vinculado à conveniência e oportunidade por parte da Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, 
dentro do número de vagas existentes, para participação da(s) fase(s) abaixo, não necessariamente da ordem 
apresentada. 

15.01.02. As convocações que ocorrerão no Diário Oficial Eletrônico do Município de Salto de Pirapora, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final, sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento. 

15.01.03. O não comparecimento no prazo, em qualquer das fases abaixo, implicará na desclassificação do 
candidato. 

15.02. DA(S) AVALIAÇÃO(ÕES) PSICOLÓGICA(S) 

15.02.01. Os candidatos aprovados e classificados na(s) fase(s) anterior(es) e dentro do número de vagas 
existentes, serão submetidos a Avaliação Psicológica, de caráter Eliminatório, com vistas à de Obtenção de 
Laudo favorável para Porte de Arma, que faz parte do processo de nomeação. 

15.02.02. O edital de convocação para esta fase, sob responsabilidade da Administração Pública, definirá os 
procedimentos necessários que os candidatos deverão seguir, bem como informará a data, local e horário no 
qual estes deverão se apresentar, sob pena de exclusão do Concurso Público em caso de inobservância das 
referidas normas. 

15.02.02.01. Não será permitida, em hipótese alguma, realização da avaliação em outro dia, horário ou fora do 
local designado. 

15.02.02.02. O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência de 1 (uma) hora do horário 
marcado, munido de Documento Oficial de Identificação com Foto, original e na forma física, lápis, caneta e 
borracha. 

15.02.02.03. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da avaliação psicológica sem autorização expressa 
do responsável pela aplicação. 

15.02.03. A Avaliação Psicológica visa identificar características de personalidade, aptidão, potencial e 
adequação do candidato para o exercício do Cargo, considerando as necessidades, exigências e peculiaridades 
da área de atuação, conforme PERFIL PSICOLÓGICO constante neste edital. 
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15.02.04. Levar-se-á em conta as características especiais que o Cargo exige e destinar-se-á a verificar a 
capacidade do candidato para utilizar as funções psicológicas necessárias ao desempenho da função, nas 
condições atuais oferecidas pela Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora. 

15.02.05. Essa verificação dar-se á por meio de instrumental competente, consoante legislação em vigor, 
respeitando os que regulamentam esta modalidade de avaliação, a fim de constatar a existência de fatores 
considerados imprescindíveis ao bom desempenho das atribuições do Cargo. 

15.02.06. A avaliação será realizada em conformidade com o Decreto nº 53.464/1964 e suas alterações que 
regulamenta a Lei nº 4.119/1962 e posteriores alterações, que dispõe sobre a profissão de Psicólogo, 
especialmente o artigo 4º, o qual estabelece quais são as atribuições do profissional de psicologia, bem como 
diretrizes da Lei Federal nº 5.766/1971 e alterações que cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Psicologia e dá outras providências, além das Resoluções CFP nº 31/2022 e CFP nº 08/2025, com respectivas 
alterações. 

15.02.07. Considerando, ainda, que o Cargo prevê o porte funcional de arma de fogo em serviço, a avaliação 
psicológica, além dos requisitos do subitem anterior, será realizada consoante o Decreto nº 9.847/2019 e 
alterações, que regula a Lei nº 10.826/2003 e respectivas alterações, especialmente o que consta no art. 4º, 
inciso III, bem como e Instrução Normativa 001-DG/DPF, de 26 de fevereiro de 2004, que tratam da aferição de 
avaliação psicológica para porte de arma de fogo, para o Sistema Nacional de Armas. 

15.02.08. A metodologia a ser utilizada poderá envolver: entrevistas, técnicas psicológicas e/ou testes a serem 
desenvolvidos individualmente ou em grupo. 

15.02.09. A Avaliação Psicológica consistirá na aplicação de instrumentos que explicitem de forma inequívoca 
as características emocionais e de personalidade, considerando as necessidades, exigências e peculiaridades da 
área de atuação, incluindo condições necessárias para o porte de arma de fogo funcional condicionada e nas 
condições atuais oferecidas pela entidade empregadora, descritas no Perfil Psicológico. 

15.02.10. A Avaliação Psicológica será realizada por profissional Psicólogo credenciado na Polícia Federal, com 
suporte técnico da Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora e terá por objetivo avaliar o perfil psicológico do 
candidato, verificando as características de personalidade necessárias ao desempenho adequado das atividades 
inerentes à função pleiteada. 

15.02.11. Os testes psicológicos a serem utilizados, são validados em nível nacional e aprovados pelo Conselho 
Federal de Psicologia, estarão embasados em normas obtidas por meio de procedimentos psicológicos 
reconhecidos pela comunidade científica como adequados para instrumentos dessa natureza e poderão ser 
aplicados tanto individuais como coletivamente, tendo as características e dimensões como segue: 

15.02.12. PERFIL PSICOLÓGICO CARACTERÍSTICAS - DIMENSÕES  

a) Concentração - dentro dos níveis medianos  
b) Controle e canalização produtiva da agressividade - dentro dos níveis medianos 
c) Controle emocional - dentro dos níveis medianos 
d) Cooperação - dentro dos níveis medianos 

e) Disciplina - dentro dos níveis medianos 

f) Domínio psicomotor - dentro dos níveis medianos 
g) Energia - dentro dos níveis medianos 
h) Flexibilidade - dentro dos níveis medianos 
i) Observação - dentro dos níveis medianos 
j) Produtividade - dentro dos níveis medianos 
k) Relacionamento interpessoal - dentro dos níveis medianos 
l) Resistência à fadiga psicofísica - dentro dos níveis medianos 
m) Trabalho em equipe - dentro dos níveis medianos 
15.02.12.01. DEFINIÇÕES 

a) Concentração: capacidade para ficar em alerta, selecionando unidades importantes de informação entre as 
várias disponíveis, direcionando o pensamento para o plano de ação. 
b) Controle e canalização produtiva da agressividade: capacidade do candidato de controlar a manifestação 
da energia agressiva a fim de que a mesma não surja de forma inadequada em seu comportamento, e para que, 
ao mesmo tempo, possa direcioná-la à realização de atividades que sejam benéficas para si e para a sociedade, 
mostrando-se uma pessoa combativa. 
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c) Controle emocional: capacidade para administrar suas emoções, evitando agir impulsivamente diante das 
situações interpessoais e de trabalho. 
d) Cooperação: capacidade para colaborar espontaneamente com colegas e chefes na execução dos trabalhos.  
e) Disciplina: cumprimento das normas, restrições e regulamentos. 
f) Domínio psicomotor: habilidade cinestésica, por meio da qual o corpo movimenta-se com eficiência, 
atendendo com presteza às solicitações psíquicas e/ou emocionais. 
g) Energia: potencial para executar trabalho ou realizar uma ação. 
h) Flexibilidade: capacidade de adaptar-se a diferentes pessoas, situações e às mudanças no ambiente de 
trabalho. 
i) Observação: facilidade de perceber, ver e analisar situações e detalhes ao redor. 
j) Produtividade: capacidade de atingir metas, apresentando resultados satisfatórios com qualidade. 
k) Relacionamento interpessoal: capacidade de perceber e reagir adequadamente às necessidades, 
sentimentos e comportamentos dos outros. 
l) Resistência à fadiga psicofísica: aptidão psíquica e somática do candidato para suportar uma longa exposição 
a agentes estressores, sem sofrer danos importantes em seu organismo e sem que tais agentes interfiram na 
sua capacidade cognitiva. 
m) Trabalho em equipe: capacidade para manter postura profissional participativa e colaboradora. 
15.02.13. O resultado da Avaliação Psicológica será definido por meio dos conceitos APTO ou INAPTO, 
conforme descrição: 

- APTO: significa que o candidato apresentou perfil psicológico compatível com as atribuições e 
responsabilidades das atividades a serem realizadas pelo Guarda Municipal, de acordo com o constante deste 
Edital, bem como para o porte de arma de fogo nos termos da legislação pertinente. 

- INAPTO: significa que o candidato não apresentou o perfil psicológico compatível com a descrição das 
atividades constantes deste Edital. 

Obs.: A “INAPTIDÃO” na Avaliação Psicológica não pressupõe a existência de transtornos mentais, tão somente, 
indica a inadequação do candidato ao perfil psicológico exigido para o desempenho do Cargo, não tendo 
qualquer outra implicação para a vida pessoal e profissional do candidato. 

15.02.14. Nenhum candidato “INAPTO” será submetido à nova avaliação dentro do presente Concurso Público. 

15.02.15. O candidato, se julgar necessário, poderá solicitar, mediante requerimento protocolado na Prefeitura 
Municipal de Salto de Pirapora, o procedimento denominado Entrevista Devolutiva para conhecimento das 
razões de sua INAPTIDÃO, não invalidando a solicitação do recurso administrativo (CFP nº 08/2025 e 
alterações).  

15.02.16. A inaptidão, se ocorrer, produzirá efeitos exclusivamente para este edital. 

15.02.16.01. A inaptidão nessa etapa de avaliação não tem nenhuma relação com a experiência profissional 
e/ou conhecimento técnico do candidato. 
15.02.17. O candidato “inapto” na Avaliação Psicológica será eliminado do Concurso Público. 

15.03. OBTENÇÃO DE LAUDO FAVORÁVEL PARA PORTE DE ARMA 

15.03.01. Nesta etapa do Concurso Público, de caráter Eliminatório, os candidatos aprovados na(s) fase(s) 
anterior(es) e dentro do número de vagas existentes, serão convocados pela Prefeitura Municipal de Salto de 
Pirapora, para comparecer em local indicado pela Administração Pública, especialmente para fins de obtenção 
de Laudo para Porte de Arma. 

15.03.02. Esta fase de Obtenção de Laudo favorável para obtenção de Porte de Arma, será realizada junto a 
Psicólogo credenciado pela Polícia Federal e receberá a menção APTO ou INAPTO. 

15.03.03. Em caso de não obtenção favorável do laudo para Porte de Arma, o candidato será considerado 
INAPTO e será eliminado do Concurso Público, independente da aprovação das fases anteriores, sendo 
convocados os demais candidatos aprovados, dentro do número de vagas, obedecendo rigorosamente a lista 
de classificação. 

15.04. DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

15.04.01. Os candidatos aprovados e classificados na(s) fase(s) anterior(es) e dentro do número de vagas 
existentes, serão submetidos a Investigação Social, de caráter Eliminatório que faz parte do processo de 
nomeação. 
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15.04.01.01. O candidato convocado passará por prova de idoneidade e conduta ilibada, no intuito de verificar 
se possui conduta irrepreensível, apurando em investigação sigilosa, averiguando sua vida pregressa e atual, 
quer seja social, moral e profissional, impedindo que indivíduo com perfil incompatível ingresse na Guarda Civil 
Municipal. 

15.04.01.02. A avaliação se pauta nos valores morais e éticos imprescindíveis ao exercício da profissão de 
Guarda Civil, cujas atividades visam à realização do bem comum, tais como o patriotismo, o civismo, a 
hierarquia, a disciplina, o profissionalismo, a lealdade, a constância, a verdade real, a honra, a dignidade 
humana, a honestidade e a coragem. 

15.04.02. O edital de convocação para esta fase, sob responsabilidade da Administração Pública, definirá os 
procedimentos necessários que os candidatos deverão seguir, bem como informará a data, local e horário no 
qual estes deverão se apresentar, sob pena de exclusão do Concurso Público em caso de inobservância das 
referidas normas. 

15.04.02.01. Não será permitida, em hipótese alguma, realização da avaliação em outro dia, horário ou fora do 
local designado. 

15.04.02.02. O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência de 1 (uma) hora do horário 
marcado, munidos dos documentos elencados abaixo, podendo ser cópia reprográfica: 

a) Documento de Identificação Oficial com foto; 

b) Cadastro de Pessoa Física no Ministério da Fazenda (CPF); 

c) Atestado de Antecedentes Criminais (emissão online imediata e gratuita no endereço eletrônico: 
www.poupatempo.sp.gov.br); 

d) Certidão de Distribuição Criminal, emitida pela Justiça Estadual, das comarcas dos municípios em que residiu 
a partir dos 18 anos de idade (emissão imediata e gratuita no Fórum da Barra Funda para pesquisa referente 
às comarcas do Estado de São Paulo), tratando-se de outro Estado o candidato deverá providenciar 
respectiva certidão no local de origem; 

e) Certidão de Distribuição Criminal da Justiça Federal; 

f) Certidão de Distribuição da Justiça Militar Estadual e Justiça Militar Federal; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de conclusão do Ensino Médio ou equivalente (devidamente reconhecido); 

i) Histórico Escolar; 

j) Carteira de Trabalho (completa, com todos os registros); 

k) Título de Eleitor; 

l) Certidão de Quitação Eleitoral; 

m) Certidão Negativa do Departamento de Polícia Federal (emissão online imediata e gratuita no endereço: 
www.dpf.gov.br); 

n) Certificado de reservista de primeira ou segunda categoria ou certificado de dispensa de incorporação ou 
isenção do serviço militar ou ainda certidão da Junta de Serviço Militar; 

o) Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

p) Servidor público civil ou militar, deverá apresentar Certidão expedida pelo órgão público em que estiver 
servindo, informando: sua atual situação disciplinar ou comportamento, se responde ou já respondeu 
processo administrativo, se responde ou já respondeu procedimento disciplinar e eventuais punições 
sofridas; 

q) Quem foi servidor público civil ou militar, deverá apresentar Certidão expedida pelo órgão público em que 
serviu, informando: comportamento ou situação disciplinar em que foi exonerado, licenciado ou demitido, 
se respondeu processo administrativo, se respondeu procedimento disciplinar e eventuais punições sofridas; 

r) 02 (duas) fotografias no tamanho 5x7 recentes e datadas com no máximo 3 (três) meses (não será aceita 
fotografia do candidato vestindo uniformes militares, escolares, empresariais e similares); 

15.04.02.03. Poderão ser solicitados ainda documentos complementares para o atendimento desta fase. 

http://www.poupatempo.sp.gov.br/
http://www.dpf.gov.br/
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15.04.03. A Investigação Social será realizada por membros nomeados, indicados por ato do Chefe do Executivo 
Municipal e do Corregedor Geral da Guarda Municipal, cuja finalidade é averiguar a vida pregressa e atual do 
candidato, objetivando impedir o ingresso de pessoa de conduta incompatível ao cargo de Guarda Municipal, 
dentre outras hipóteses possíveis, de: alcoólatra ou alcoolista; toxicômano ou drogadicto; possuidor de 
antecedente criminal; possuidor de registro policial na condição de averiguado, autor ou indiciado; envolvido 
com a prática de contravenção penal; envolvido com a prática ou exploração de atividade ligada a jogo de azar; 
envolvido com a prática ou exploração de atividade ligada à prostituição; autor de ato infracional; autor de 
crime abrangido pela Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995; que mantenha relação de amizade, convivência, 
conivência ou exibição em público com indivíduo envolvido em prática delituosa, sabidamente lançada à 
ambiência criminosa ou que possa induzir ao cometimento de crime; envolvido com infração originada em 
posicionamento intransigente e divergente de indivíduo ou grupo em relação a outra pessoa ou grupo, e 
caracterizado por convicção ideológica, religiosa, racial, cultural, sexual, étnica e esportiva, visando a exclusão 
social; possuidor de postura e/ou comportamento que atentem contra o moral e os bons costumes; contumaz 
em cometer atos de indisciplina; envolvido em prática de ato que possa importar em repercussão social de 
caráter negativo; possuidor de comportamento que possa comprometer a função de Guarda Municipal; 
contumaz em infringir o Código de Trânsito Brasileiro, bem como quem seja autuado ou visto cometendo 
infração que coloque em risco a integridade física ou a vida de outrem; violento ou agressivo; possuidor de 
comportamento que atente contra a organização, hierarquia e a disciplina em estabelecimento de ensino; 
possuidor de certificado escolar inidôneo, inválido, falsificado ou não reconhecido pelo órgão federal ou 
estadual de educação; possuidor de atestado médico falso ou declaração falsa de trabalho em seu prontuário 
escolar ou profissional. 
15.04.03.01. O próprio candidato fornecerá os dados para tal averiguação, autorizando sua realização e se 
responsabilizando pela veracidade das informações apresentadas. 
15.04.03.02. O candidato será responsável pela veracidade dos dados, fatos e documentos por ele 
apresentados durante as etapas do concurso. 
15.04.04. Em razão do caráter sigiloso e pessoal dos procedimentos dessa fase, da reputação e da idoneidade, 
que instruem quanto à identificação do histórico da conduta do candidato a ingresso no Cargo, ele próprio 
isentará de qualquer responsabilidade as pessoas, empresas e estabelecimentos de ensino que prestarem 
informações sobre sua pessoa à Instituição, cabendo à administração do Concurso Público resguardar o sigilo 
da fonte dos dados, informações e documentos, em cumprimento ao inciso X e XXXIII do artigo 5º e inciso II do 
§ 3º do artigo 37, todos da Constituição Federal. 
15.04.05. Após a entrega da documentação devida pelo candidato e já tendo sido iniciado os procedimentos 
dessa fase, caso ocorram fatos novos referentes aos dados e informações declaradas e/ou documentos 
juntados e que envolvam diretamente a pessoa do candidato, ele deverá de imediato informar por escrito à 
Administração, devendo anexar, nos casos em que houver, uma cópia da documentação referente ao fato novo 
ocorrido. 
15.04.06. O candidato dependerá da prévia aprovação nesta fase, indispensável à convocação para a próxima 
etapa do Concurso Público. 
15.04.07. Eventuais constatações de irregularidades verificadas nos documentos entregues, ainda que em data 
posterior, a não entrega dos documentos na data determinada e o não comparecimento na data estipulada 
para orientação ou entrega dos Formulários de Investigação Social, implicam a reprovação do candidato na 
etapa e sua consequente eliminação do Concurso Público. 
15.04.08. O candidato considerado NÃO RECOMENDADO na Investigação Social, assim como aquele que não 
apresentar os documentos solicitados, será automaticamente desclassificados do Concurso Público. 
15.04.09. O candidato considerado RECOMENDADO na Investigação Social estará habilitado para próxima fase. 
15.04.10. Eventual fase recursal contra o resultado da Investigação, deverá ser protocolada junto à Prefeitura. 
15.05. DO CURSO DE FORMAÇÃO 
15.05.01. Findada todas as fases de seleção, os candidatos aptos dentro do número de vagas existentes, serão 
convocados para participação do Curso de Formação, de caráter Eliminatório que faz parte do processo de 
nomeação. 
15.05.02. O Curso de Formação será regido por Regulamento Próprio, que estabelecerá o conteúdo 
programático, a carga horária, a frequência e o rendimento mínimo a serem exigidos e demais condições de 
aprovação no referido Curso. 
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15.05.02.01. O Curso de Formação poderá ser ministrado pela Guarda Civil Municipal ou por entidade 
conveniada ou contratada, devendo ser considerado apto (aprovado) em todos os quesitos, sendo que caso 
contrário será eliminado e não tomará posse. 

15.05.03. A convocação para o Curso de Formação será realizada por intermédio de Edital de Convocação a ser 
disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Salto de Pirapora. 

15.05.04. Durante o período do Curso de Formação, o candidato receberá uma bolsa mensal, em valor 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) da classe inicial do Cargo, em consonância com a legislação vigente, 
até a conclusão do Curso de Formação, sobre a qual não incidirão quaisquer descontos, à exceção dos dias de 
falta ao curso, que serão descontados. 

15.05.05. Os candidatos referidos no item anterior serão admitidos, em caráter excepcional e transitório, para 
a formação técnico profissional na condição de “Aluno”, o qual não gera vínculo empregatício. 

15.05.06. Será considerado desistente e eliminado deste Concurso Público o candidato que, quando convocado 
para o Curso de Formação, não se apresentar na data do início do curso. 

15.05.07. O candidato que, durante o Curso de Formação, tiver a sua conduta julgada inconveniente ou 
incompatível com os critérios de planejamento e os regulamentos do sistema de ensino, será imediatamente 
desligado e reprovado no concurso. 

15.05.08. O candidato reprovado no Curso de Formação será eliminado do Concurso Público, não lhe assistindo 
nenhum direito de ingresso no Cargo Público efetivo. 

15.05.09. Havendo desistência ou não cumprimento das exigências legais cabíveis, por parte do candidato, 
durante o Curso de Formação, caberá a Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora decidir quanto à convocação 
ou não de novos candidatos aprovados nas etapas anteriores, a suprir tal desistência ou eliminação, devendo 
se observar rigorosamente a posição dos candidatos na lista geral de aprovados. 

15.05.10. Até o prazo final da vigência do Concurso Público, contados da divulgação da homologação, desde 
que haja interesse e oportunidade da Administração Municipal, poderá ocorrer novas convocações dentre os 
candidatos remanescentes para uma nova turma do Curso de Formação. 

 

16. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA NOMEAÇÃO(ÕES) 

16.01. A Nomeação do candidato convocado será realizada pelo Estatuto dos Servidores Públicos, tendo como 
vencimento base o menor vencimento da classe estabelecida pela Legislação. 

16.02. O processo de convocação para Nomeação dos candidatos aprovados nos Cargos constantes neste Edital 
é de exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora. 

16.03. A data para entrada em exercício dos candidatos convocados será definida pela Prefeitura Municipal de 
Salto de Pirapora em atendimento às suas necessidades e conveniências. 

16.04. A convocação para Nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao 
candidato aprovado, além do número de vagas, o direito à Nomeação. Os classificados no presente Concurso 
Público somente serão convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte 
da Administração Pública. 

16.04.01. As convocações serão realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de Salto de Pirapora, 
cabendo exclusivamente ao candidato o devido acompanhamento sobre o chamamento. 
16.04.02. À Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora será facultada, em complemento à convocação na forma 
determinada pelo subitem, encaminhar o ato de convocação também através do e-mail cadastrado pelo 
candidato no ato da inscrição, ou ainda, através de WhatsApp, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
a manutenção quanto à atualização de seus dados. 
16.04.03. O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de validade deste Concurso Público, 
o seu endereço completo atualizado para eventuais convocações, junto à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao 
órgão competente convocá-lo por falta da citada atualização. 

16.05. O candidato classificado na lista de Pessoa com Deficiência, deverá ser submetido à avaliação específica 
de capacidade, quando do exame de saúde para nomeação, que atestará se a deficiência é compatível com as 
atribuições e requisitos do Cargo e Especialidade, a qual concorreu. 



Página 47 de 128 

16.05.01. O primeiro classificado com deficiência de cada Cargo do Concurso Público será admitido para ocupar 
a 5ª vaga aberta, seja por vacância ou por aumento no número de vagas. Os demais classificados nesta condição 
serão admitidos a cada intervalo de 20 vagas subsequentes no respectivo Cargo, correspondendo, portanto, à 
21ª vaga, 41ª vaga, 61ª vaga e assim sucessivamente, nos termos do item 03.27.03.03. 
16.05.02. Nas hipóteses de não enquadramento como deficiente pela Perícia Médica Oficial, desistência ou 
qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga reservada implicará em nova convocação do 
próximo candidato com deficiência classificado, desde que haja candidato classificado às vagas reservadas à 
pessoa com deficiência. 
16.06. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao acompanhamento 
das Nomeações devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora através de seus 
canais de comunicação e do seu Diário Oficial Eletrônico do Município de Salto de Pirapora. 

16.07. Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, o candidato aprovado e classificado 
ficará obrigado a comprovar, junto ao Setor de Recursos Humanos, que satisfaz as exigências deste Edital, bem 
como submeter-se a teste médico, e ser considerado apto neste, para o exercício do Cargo, sob pena de 
preclusão e perda da vaga. 

16.08. Quando de sua Nomeação, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação 
hábil, que possui os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a apresentação 
de documentos que não comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua 
desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos subsequentes 
praticados em seu favor. 

16.09. É facultado à Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora exigir dos candidatos classificados, além dos 
documentos elencados no item 02.03. deste Edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o 
respectivo Cargo, conforme item 02. deste Edital. 

16.10. O candidato convocado deverá comparecer no prazo estipulado na convocação, na Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Salto de Pirapora, sendo que, o não comparecimento dentro do prazo legal da 
convocação, este perderá os direitos decorrentes de sua classificação. 

16.11. O candidato que recusar a Nomeação ou depois de admitido, deixar de comparecer ao serviço público e 
de iniciar suas funções e atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, perderá os direitos 
decorrentes de sua classificação. 

16.12. O candidato que não atender qualquer item da convocação, estará automaticamente excluído do 
Concurso Público. 

16.13. Não haverá possibilidade de reclassificação para o final de lista por qualquer motivo que seja. 

16.14. Após a entrada em exercício, o servidor estará sujeito ao cumprimento do Estágio Probatório, pelo 
período de 36 (trinta e seis) meses de efetivo exercício no Cargo, durante o qual será apurada a aptidão e a 
compatibilidade do perfil do servidor com as atribuições do Cargo no qual foi nomeado, com as competências 
comportamentais necessárias para o apropriado desempenho de suas atividades, além de sua adequação, 
eficiência, adaptação às funções a serem exercidas, podendo ser exonerado caso não preencha as condições 
exigidas para o exercício do Cargo Público, em conformidade com art. 41, § 4º, CF/88 e demais legislações 
aplicáveis a matéria. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.01. Este edital tem sua publicação realizada na íntegra no Diário Oficial Eletrônico do Município de Salto de 
Pirapora e estará disponível, nos sites www.shdias.com.br e www.saltodepirapora.sp.gov.br. 

17.01.01. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações, acréscimos ou supressão, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos 
candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso publicado. 
17.02. A inscrição do candidato implicará conhecimento integral, aceitação tácita e aderência aos presentes 
critérios, regras, instruções e condições deste Edital, bem como de todas as suas fases, tais como se acham 
estabelecidas no Edital e nas normas legais e regulamentares pertinentes, inclusive, eventuais retificações, 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame. 

http://www.igecs.org.br/
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17.03. Não serão fornecidas informações relativas às datas, locais, horários, convocações, resultados das provas 
e classificações via telefone ou e-mail, devendo o candidato verificar os respectivos arquivos, disponíveis no site 
www.shdias.com.br. 

17.03.01. Demais dúvidas ou questionamentos poderão ser solicitados no suporte ao candidato, por meio do 
endereço eletrônico candidato@shdias.com.br. Se preferir, poderá acessar o menu “Perguntas Frequentes” 
para sanar eventuais dúvidas cotidianas ou ainda, nosso canal virtual disponível no rodapé do site. 

17.04. Todos os atos administrativos do Concurso Público (Editais, Retificações, Informativos, Convocações para 
as Provas, Gabaritos, Classificação Final e Homologação) serão divulgados no site www.shdias.com.br, ficando 
disponível até a homologação do presente Concurso Público. 

17.05. O candidato é, exclusivamente, responsável pelo acompanhamento das divulgações referentes ao 
Concurso Público CPPMSP 001/2025, não havendo responsabilidade da Prefeitura Municipal de Salto de 
Pirapora quanto às informações divulgadas por outros meios que não seja os sites 
www.saltodepirapora.sp.gov.br e www.shdias.com.br. 

17.06. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, quando for o caso, 
decidirá sobre o adiamento de qualquer das etapas do Concurso Público. 

17.07. Em todas as fases do Concurso Público, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das 
provas com antecedência de 1 (uma) hora do horário marcado para o início das provas previsto em Edital de 
Convocação. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Salto de Pirapora não disponibilizam e não se responsabilizam por estacionamento de motos, carros ou 
qualquer outro tipo de veículo ou por qualquer problema ou atraso ocasionados por excesso de tráfego ou falta 
de local para estacionamento de veículos. 

17.08. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS 
PREPARATÓRIAS PARA O PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO FORNECERÁ E NEM 
RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE 
QUALQUER UMA DELAS. 

17.09. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 

17.10. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade do Prefeito Municipal de Salto de 
Pirapora. 

17.11. O Termo de Homologação será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Salto de Pirapora 
e disponibilizado em caráter informativo nos sites www.saltodepirapora.sp.gov.br e www.shdias.com.br. 

17.12. Após a homologação, o candidato classificado se obriga a manter atualizado seus dados perante a 
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora. Em caso de alterações de endereço ou demais contatos, o candidato 
deverá comunicar o setor competente da Administração Pública por meio de e-mail ou protocolo presencial 
junto ao referido setor. 

17.13. A SHDias Consultoria e Assessoria não fornecerá ao candidato qualquer documento comprobatório de 
classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação Final divulgada no site 
www.shdias.com.br e o Termo de Homologação publicado a no Diário Oficial Eletrônico do Município de Salto 
de Pirapora. 

17.14. Findada a validade do certame e não se caracterizando óbice administrativo ou legal, é facultada a 
incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do 
Certame, os registros eletrônicos a ele referentes. 

17.15. Em caso de necessidade de participação de alguma entidade de classe na fiscalização do certame, caberá 
exclusiva responsabilidade da Comissão de Concurso Público em oficiar a entidade 

17.16. O candidato que desejar impugnar este Edital, deverá realizar, no período de até 48 (quarenta e oito) 
horas posterior a publicação, sob pena de preclusão, através do e-mail impugnacao@shdias.com.br. Expirado 
o prazo, a banca fará análise dos pedidos e verificará eventuais divergências em relação as legislações 
pertinentes, sendo que, após decorridos até 15 (quinze) dias subsequentes ao encerramento do prazo da 
impugnação, todos os e-mails recebidos em conformidade com este item serão devidamente respondidos, 
individualmente, e divulgado o parecer com o eventual provimento no site. Serão desconsiderados os pedidos 
realizados extemporaneamente, bem como o recebimento de solicitações diversas ao que se destina o e-mail 

http://www.igecs.org.br/
mailto:candidato@shdias.com.br
http://www.igecs.org.br/
mailto:impugnacao@shdias.com.br
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supracitado. A SHDias Consultoria e Assessoria não se responsabilizará por solicitações não recebidas por 
dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, acesso à internet ou qualquer outro 
fator externo que impossibilite o envio. 

17.17. Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas 
pertinentes. 

 

Salto de Pirapora, 21 de outubro de 2025. 

 

 

MATHEUS MARUM DE CAMPOS 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA 

CONCURSO PÚBLICO CPPMSP 001/2025 - Diversos 
 

 

ANEXO I – SÍNTESE(S) DA(S) ATRIBUIÇÃO(ÕES) DO(S) CARGO(S) 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
101 - Borracheiro 

Executar reparos em pneus e câmaras de ar de veículos da frota municipal; vulcanizar, consertar e remendar, 
recuperando partes avariadas ou  desgastadas dos mesmos,  com auxílio de equipamentos apropriados; 
preparar e  colocar manchões; trocar pneus e fazer rodízios conforme  instruções dos fabricantes; zelar pela 
guarda, conservação e  limpeza dos equipamentos e materiais próprios do trabalho; remover veículos, quando 
necessário para execução de seu trabalho, observada a habilitação específica; executar outras atividades 
compatíveis com seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 
 
102 - Coveiro 

Realiza inumações e exumações de cadáveres, zela pela limpeza do cemitério. Prepara a sepultura, escavando 
a terra e escorando as paredes da abertura ou retirando a lápide e limpando o interior das covas ou túmulos já 
existentes, para permitir o sepultamento. Coloca o caixão na sepultura, manipulando as cordas e sustentação, 
para facilitar seu posicionamento na mesma. Efetua o fechamento da sepultura, recobrindo-a com terra e cal 
ou fixando uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo. Executa tarefas de capinação, varrição, 
remoção do lixo, limpeza e desinfecção do velório, colaborando para manutenção da ordem e limpeza do 
cemitério. Zela pelo uso adequado e conservação dos materiais e ferramentas de trabalho, limpando-os e 
guardando-os em lugar apropriado, para mantê-los em condições de uso. Executa as outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 
103 - Eletricista 

Instala e faz manutenção das redes de distribuição de energia e equipamentos elétricos em geral, guiando-os 
esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas e aparelhos de medição, para assegurar o bom 
funcionamento do sistema elétrico. Executa trabalhos rotineiros de eletricidade, colocando e fixando os 
quadros de distribuição, caixa de fusíveis ou disjuntores, utilizando ferramentas manuais, comuns  e específicas, 
para  estruturar a parte geral das instalações elétricas; Efetua a ligação de fios a fonte fornecedora de energia, 
utilizando alicates, chaves, conectores e materiais isolantes, testando posteriormente a ligação, para completar 
o serviço de instalação; promove a instalação ou reparo de Tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, 
disjuntores, alarmes, campainhas, chuveiros, torneiras elétricas, utilizando chaves, alicates e outras 
ferramentas, para atender a necessidades de consumo de energia. Realiza a manutenção e instalação de 
ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras solenidades programadas pela organização, montando as 
luminárias e aparelhos de som, para obter os efeitos desejados; executa a manutenção preventiva e corretiva 
de máquinas e equipamentos elétricos, reparando peças e partes danificadas, para assegurar o seu perfeito 
funcionamento. Supervisiona as tarefas executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de instalação, 
manutenção e reparos elétricas, para assegurar a observância das especificações de qualidade e segurança. 
Promove a instalação, reparos e substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis e interruptores, utilizando 
chaves, alicates e outras ferramentas, para atender as necessidades de consumo de energia elétrica, executa 
outras tarefas correlatadas determinadas pelo superior imediato. 
 
104 - Fiscal 

Fiscaliza imóveis, estabelecimentos comerciais, industriais, diversões públicas, ambulantes, verificando o 
cumprimento da legislação pertinente, para assegurar o bem-estar da comunidade; Fiscaliza estabelecimentos 
comerciais, industriais, diversão pública e outros, verificando a correta inscrição quanto ao tipo de atividades 
para recolhimentos de tributos municipais, visando o cumprimento das normas legais;   Efetua levantamento 
dos imóveis, verificando as áreas existentes, para sua atualização cadastral·, Efetua comandos gerais, autuando 
ambulantes e comerciantes em feiras livres e logradouros públicos, que exercem a atividade sem a devida 
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licença, para evitar fraudes e irregularidades que prejudiquem o erário público. Fiscaliza o horário de 
funcionamento do comércio eventual, como plantões de farmácias, para assegurar o cumprimento das normas 
legais; Atende às reclamações do público quanto a problemas que prejudiquem o bem-estar com referência a 
residências, estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de serviços, visando à segurança da 
comunidade; Fiscaliza os estabelecimentos comerciais quanto à higiene e ao bem-estar social dos ocupantes, 
vistoriando suas dependências fazendo cumprir as disposições do Código de Posturas, Autua e notifica os 
contribuintes que cometeram infração e informa-os sobre a legislação vigente, com o objetivo de regularizar a 
situação e garantir o cumprimento da lei; Executa outras tarefas correlatas, estabelecidas pelo superior 
imediato. 
 
105 - Lubrificador 

Executar os serviços relativos à limpeza de veículos e equipamentos automotores pertencentes à frota 
municipal; lavar, limpar e enxugar interna ou externamente, à mão ou por meio de máquina, mangueiras de 
pressão, assim como pulverizar e lubrificar os veículos e equipamentos para conservá-los e manter a boa 
aparência dos mesmos; guardar e conservar os equipamentos, instrumentos e materiais necessários à execução 
do trabalho; remover veículos, quando necessário para execução de seu trabalho, observada a habilitação 
específica; executar outras atividades compatíveis com seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 
 
106 - Mecânico Geral 

Realizar manutenção de motores, sistemas e partes de veículos e máquinas automotores; Substituir peças, 
reparar e testar desempenho de componentes e sistemas de veículos e máquinas; Trabalhar em conformidade 
com normas e procedimentos técnicos, de forma a assegurar melhor funcionamento da frota municipal; 
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
107 - Merendeira 

Preparar e distribuir refeições, selecionando os ingredientes necessários, observando a higiene e conservação 
dos mesmos para atender aos cardápios estabelecidos. Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das 
refeições, observando o cardápio, quantidades estabelecidas e quantidade dos gêneros alimentícios, 
temperando e cozinhando os alimentos, para obter o sabor adequado a cada prato e para atender ao programa 
alimentar da unidade. Receber ou recolher louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, 
providenciar sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso.  Distribuir as refeições preparadas, 
colocando-as em recipientes apropriados, a fim de servir aos alunos.  Receber e armazenar os produtos, 
observando datas de validade e qualidade dos gêneros alimentícios, bem como, a adequação do local reservado 
a estocagem, visando a perfeita qualidade da merenda. Solicitar a reposição de gêneros alimentícios, 
verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo futuras necessidades, para suprir a demanda. 
Zelar pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom aspecto das 
mesmas. Providenciar a lavagem e guarda dos utensílios, para assegurar a sua posterior utilização. Fornecer 
dados e informações sobe a alimentação consumida na unidade, para elaboração de relatórios. Executar outras 
tarefas correlatas determinadas por seu superior imediato. 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
201 - Analista de Patrimônio 

Executar atividades relacionadas ao controle dos bens patrimoniais, como: aquisição, baixa e transferência; 
proceder a cálculos de depreciação e atualização monetária dos bens;  realizar inventários físicos; conferir a 
posse dos bens disponibilizados a cada funcionário; preparar lotes para alienar bens inservíveis; registrar e 
manter controle individual dos bens patrimoniais; preparar relatórios para confrontar com os registros 
contábeis; executar outras atividades compatíveis com seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 
 
202 - Assistente de Tesouraria 

Efetuar pagamento aos fornecedores; receber tributos e taxas da municipalidade; emitir boletim diário de 
caixas e bancos; emitir cheques para pagamentos, preparar relatórios sobre movimentações financeiras; 
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preparar extratos bancários; realizar outras tarefas não constantes nesta súmula, mas compatíveis com seu 
cargo, de acordo com orientação superior. 
 

203 - Motorista 

Dirige e conserva veículos automotores da Administração Pública, tais como, caminhões, ônibus, microônibus, 
peruas escolares e outros automóveis, manipulando os comandos de marcha, direção e demais mecanismos, 
conduzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo com as normas de trânsito e segurança 
do trabalho e as instruções recebidas, para efetuar os transportes de materiais, pessoas e estudantes. 
Inspeciona o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustíveis, água e óleo do 
Carter, testando freios, parte elétrica e outros mecanismos para certificar-se de suas condições de 
funcionamento; Verifica os itinerários, o número de viagens, outras instruções de transito e a sinalização, 
visando o cumprimento das normas estabelecidas, adotando medidas cabíveis  na prevenção ou solução de 
qualquer anomalia para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos. Dirige 
corretamente, caminhões, ônibus, peruas de transportes de estudantes e demais veículos pertencentes a frota 
municipal, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, recolhendo e transportando pessoas, cargas, materiais, 
animais e equipamentos em locais e horas determinadas, conduzindo-os em segurança conforme itinerários 
estabelecidos. Opera os mecanismos específicos dos caminhões, tais como basculante, munk, coleta de lixo, 
etc., obedecendo às normas de segurança do trabalho. Zela pela documentação da carga e do veículo, 
verificando sua legalidade e correspondência aos volumes transportados, para apresentá-la às autoridades 
competentes, quando solicitada, nos postos de fiscalização. Controla a carga e descarga do material 
transportável, comparando-os aos documentos recebidos, para atender corretamente ao usuário. Zela pela 
manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito 
funcionamento e conservação. Transporta materiais de construção em geral, ferramentas e equipamentos para 
obras em andamento, assegurando a execução dos trabalhos. Efetua anotações de viagens realizadas, pessoas, 
equipamentos e materiais transportados, quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo 
normas estabelecidas. Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura 
para permitir sua manutenção e abastecimento. Efetua o transporte de terra para serviços de terraplenagem, 
construção de aterros ou compactação de estradas para pavimentação, acionando dispositivo para bascular o 
material. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
204 - Oficial de Manutenção 

Realizar reparos e instalações elétricas de baixa tensão, como troca de lâmpadas, tomadas, interruptores, 
disjuntores e pequenos circuitos em prédios e espaços públicos; Executar serviços de manutenção hidráulica, 
incluindo reparos em vazamentos, desentupimentos, substituição de torneiras, válvulas, sifões e pequenos 
encanamentos; Efetuar pequenos reparos civis, como serviços de alvenaria, gesso, reboco, pintura e troca de 
pisos ou azulejos em instalações municipais; Realizar serviços básicos de carpintaria e marcenaria, como reparos 
em portas, janelas, fechaduras, móveis, carteiras escolares e outras estruturas de madeira; Montar e desmontar 
mobiliário e equipamentos diversos, quando necessário, para organização de espaços ou eventos municipais; 
Auxiliar na manutenção de jardins, áreas verdes e praças públicas, incluindo pequenos reparos em bancos, 
lixeiras, brinquedos e outros equipamentos urbanos; Inspecionar regularmente as instalações para identificar 
necessidades de manutenção preventiva e corretiva, reportando danos ou situações que exijam intervenção 
especializada; Operar ferramentas e equipamentos manuais e elétricos de forma segura e eficiente, garantindo 
sua conservação e bom funcionamento; Auxiliar no transporte de materiais, equipamentos e mobiliário entre 
os diversos setores da prefeitura, quando solicitado; Cumprir as normas de segurança do trabalho, utilizando 
os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados para cada atividade; Apoiar na organização e logística 
de eventos promovidos pelo município, prestando suporte na montagem de estruturas, instalações provisórias 
e organização do local; Efetuar a limpeza, organização e conservação do local de trabalho, ferramentas e 
equipamentos; Executar outras tarefas correlatas ou afins, de acordo com instruções ou determinações do 
superior imediato. 
 
205 - Operador de Máquinas 

Opera máquinas da construção civil, conduzindo-as e operando seus comandos para escavar, nivelar, aplainar 
e compactar terra e materiais similares, preparar concreto e colocar capeamento de asfalto e concreto nas 
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estradas e outros, auxiliando na execução de obras públicas. Zela pela conservação e limpeza das máquinas, 
acessórios e ferramentas que utiliza na execução de suas tarefas. Opera máquinas montadas sobre rodas ou 
sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba para escavar e mover terras, areia, cascalho e materiais 
análogos. Opera máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo gás e outros.  Opera 
equipamentos de drenagem para aprofundar e alagar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho. As 
máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para escavar estacas de madeira, 
de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso. Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solo, 
construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras. Opera máquinas providas de rolo compressores para 
compactar e aplainar materiais utilizados na construção de estradas. Opera máquinas para estender camadas 
de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho. 
Movimenta a máquina acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, assim como 
seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, levantar e descarregar material, mover 
pedras, terra e materiais similares. Providencia o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas 
máquinas sob sua responsabilidade. Executa serviços de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e 
nivelamento de superfícies, cortes de barrancos, acabamento e outras. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 
301 - Agente Administrativo 

Organizar, classificar, arquivar e desarquivar documentos físicos e eletrônicos, garantindo a sua integridade e 
fácil acesso quando solicitado, conforme a legislação de arquivo público; Redigir e digitar documentos 
administrativos como ofícios, memorandos, cartas, atestados, certidões e relatórios, seguindo os padrões da 
comunicação oficial; Realizar o recebimento, protocolo, registro e distribuição interna e externa de 
documentos, processos e correspondências; Manter e atualizar cadastros, bancos de dados e sistemas de 
controle de informações, assegurando a acurácia dos dados; Auxiliar na instrução e organização de processos 
administrativos, licitatórios, contratos e convênios, conferindo a documentação e prazos; Efetuar a conferência 
e verificação da conformidade de documentos e informações, aplicando normas e procedimentos internos e 
legais; Controlar e acompanhar o andamento de processos e documentos entre os diversos departamentos da 
prefeitura, garantindo sua tramitação; Prestar suporte administrativo e operacional a diferentes setores e 
servidores, conforme demanda, incluindo a reprodução e digitalização de documentos; Operar sistemas 
informatizados de gestão pública (protocolo eletrônico, gestão documental, financeiro, recursos humanos, 
etc.), inserindo e consultando dados; Realizar levantamento e compilação de dados para elaboração de 
planilhas e relatórios simples, sob orientação; Apoiar a organização de eventos internos, reuniões e 
conferências, providenciando materiais e logística básica; Atender a solicitações por telefone e e-mail relativas 
a informações documentais ou de processo, direcionando ou providenciando as respostas adequadas; Atender 
telefonemas, encaminhar chamadas e recepcionar o público interno e externo, prestando informações básicas; 
- Controlar agendas e agendamentos de reuniões e compromissos; Operar equipamentos de escritório como 
telefone, fax, scanner, copiadora e computador, utilizando softwares básicos de comunicação e registro; 
Notificar a chefia imediata sobre quaisquer ocorrências, reclamações ou situações atípicas que exijam 
intervenção superior na área; Executar outras tarefas correlatas ou afins, de acordo com instruções ou 
determinações do superior imediato. 
 
302 - Agente de Combate a Endemias 

Executar tarefas relativas à vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde; pesquisar e 
coletar vetores causadores de infecções e infestações; vistoriar imóveis e logradouros para eliminação de 
vetores causadores de infecções e infestações; remover e/ou eliminar recipientes com focos ou focos potenciais 
de vetores causadores de infecções e infestações; manusear e operar equipamentos para aplicação de larvicidas 
e inseticidas; aplicar produtos químicos para controle e combate de vetores causadores de infecções e 
infestações; orientar a população quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por vetores; 
participar de ações de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de vida; executar outras 
funções inerentes ao seu cargo de acordo com seu superior imediato. 
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303 - Agente Social 

 Realizar visitas domiciliares em áreas designadas, com o objetivo de identificar famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade, risco social ou que necessitem de apoio socioassistencial; Prestar acolhimento 
inicial e orientação aos munícipes sobre os programas, serviços e benefícios socioassistenciais disponíveis no 
município e nas demais esferas de governo; Auxiliar no preenchimento de formulários, cadastros e 
documentação necessária para o acesso a programas sociais, garantindo a correta coleta e registro das 
informações; Acompanhar, sob supervisão técnica, o desenvolvimento de famílias e indivíduos beneficiários de 
programas sociais, registrando as informações pertinentes em sistemas ou fichas; Desenvolver e participar de 
ações comunitárias, palestras educativas e campanhas de sensibilização sobre temas sociais relevantes 
(direitos, prevenção, cidadania); Encaminhar casos identificados que demandem intervenção especializada 
(assistentes sociais, psicólogos, advogados) para os profissionais ou serviços competentes, monitorando o 
andamento; Manter atualizados os registros e dados sobre os atendimentos realizados, a população 
acompanhada e as demandas sociais do território de atuação; Apoiar a organização e logística de eventos, 
reuniões e atividades promovidas pela Secretaria de Assistência Social ou em parceria com outras entidades; 
Participar de reuniões de equipe e capacitações para aprimoramento de conhecimentos sobre políticas públicas 
sociais e metodologias de trabalho; Mediar situações de conflito de baixa complexidade e promover o diálogo 
entre membros da comunidade ou entre a comunidade e os serviços públicos; Distribuir materiais informativos, 
agasalhos, alimentos ou outros recursos assistenciais, conforme orientação e disponibilidade da Secretaria; 
Participar da elaboração, execução e avaliação de projetos e programas sociais voltados para a comunidade; 
Promover a participação social e o protagonismo dos indivíduos e grupos atendidos; Executar outras tarefas 
correlatas ou afins, de acordo com instruções ou determinações do superior imediato. 
 
304 - Auxiliar de Desenvolvimento Escolar 

Apoiar o aluno da inclusão nas atividades pedagógicas, auxiliando na compreensão das tarefas e conteúdos 
propostos pelos professores regentes. Adaptar materiais pedagógicos, quando necessário, conforme 
orientação da professor/coordenação escolar e das necessidades do aluno. Auxiliar nos momentos de higiene, 
alimentação e locomoção, respeitando a individualidade e autonomia do aluno. Garantir a segurança e o bem-
estar do aluno durante a sua permanência na unidade escolar. Promover a interação do aluno com os demais 
colegas, favorecendo sua inclusão social no ambiente escolar. Acompanhar o aluno durante o recreio e outras 
atividades extraclas.se, inclusive nas aulas de arte e educação física, incentivando a participação e interação 
com o grupo. Atender às necessidades específicas dos alunos, conforme orientação pedagógica e/ou 
profissional especializado (fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, psicopedagogo, etc.). Auxiliar na utilização 
de recursos de acessibilidade e materiais adaptados. Trabalhar parceria com professores, coordenadores e 
outros, garantindo desenvolvimento pleno do aluno. Participar de reuniões, formações e planejamento, quando 
convocado, para alinhar estratégias pedagógicas e de inclusão. Garantir a assistência necessária ao aluno em 
todas as situações do ambiente escolar, respeitando suas especificações e estimulando seu potencial de forma 
contínua. Realizar registros diários sobre o desenvolvimento e necessidades do aluno, para acompanhamento 
e auxiliar na avaliação pedagógica. Participar de todas as formações e capacitações oferecidas pela Secretaria 
Municipal de Educação, quando convocado, promover o aprimoramento profissional e melhoria atendimento 
aos alunos da inclusão. Executar outras atividades relacionadas à função, conforme demanda e orientação da 
gestão escolar. 
 
305 - Guarda Civil Municipal 

Atuar como encarregado de serviço, quando houver dois ou mais escalados em determinados eventos; dar 
proteção na forma do art. 1° desta lei; orientar a travessia de escolares nas vias públicas; dar proteção a pé, nos 
parques, praças, logradouros públicos, feiras, pronto socorro, hospital e terminais de transportes; dar proteção 
motorizada em escolas e demais repartições públicas; apoio à Fiscalização Municipal; auxílio no 
encaminhamento de migrantes e mendicantes, acidentes, aos demais serviços públicos estaduais e federais. 
 
306 - Monitor Escolar 

Atuar como auxiliar em Creches e Escolas Municipais, cujas, atribuições consistem em: Participar das atividades 
desenvolvidas pelo profissional da Educação no ambiente escolar; Auxiliar na confecção de materiais 
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necessários para aprendizagem do educando; Cuidar das crianças, auxiliando-as nos cuidados com a 
alimentação, incentivando-as a comer de forma saudável; Promover ambiente de respeito mútuo e cooperação 
entre as crianças e demais profissionais da unidade educativa; Zelar pelo bem-estar, saúde, alimentação, 
higiene pessoal, recreação e lazer dos educandos;   Desenvolver atividades que estimulem as crianças a adquirir 
hábitos de higiene e saúde; Executar, orientar, acompanhar e complementar a higiene das crianças após a 
defecação, micção, durante o banho, escovação de dentes, troca de vestuários, troca de fraldas e outras 
atividades de rotina diária; Zelar e acompanhar o movimento do sono/repouso, com especial atenção para as 
crianças com orientação médica específica, se houver; Colaborar na organização e no desenvolvimento das 
atividades lúdicas e culturais de forma integrada às atividades previstas pelo profissional da unidade educativa; 
Cuidar e orientar os usuários do transporte escolar municipal; Auxiliar o profissional de educação no 
atendimento das crianças com necessidades especiais; Monitorar e acompanhar a entrada e saída de alunos, 
bem como os intervalos dos mesmos nas unidades escolares; Reportar ao Educador, Professor, Coordenador 
Pedagógico ou Diretor qualquer situação estranha à normalidade escolar quando envolver o educando. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO 
 

401 - Técnico em Segurança do Trabalho 

Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de acidentes, analisando 
a política de prevenção; Inspecionar locais, instalações e equipamentos da Prefeitura para determinação de 
fatores de risco e de acidentes; Propor normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações 
nos equipamentos e instalações e verificando sua observância, para prevenir acidentes; Inspecionar os sistemas 
de combate a incêndios e demais equipamentos de proteção; Elaborar relatórios de inspeção qualitativos e 
quantitativos, conforme o caso; Registrar em documento próprio a ocorrência de acidente de trabalho; Manter 
contato junto aos serviços médico e social da Prefeitura para o atendimento necessário aos acidentados; 
Investigar acidentes ocorridos, examinar as condições, identificar suas causas e propor as providencias cabíveis; 
Orientar os servidores municipais no que se refere a observância das normas de segurança; Promover e 
ministrar treinamentos de segurança e qualidade de vida no trabalho; Promover campanhas e coordenar a 
publicação de material educativo sobre segurança e medicina do trabalho.; Executar outras tarefas pertinentes 
à área de atuação e compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 

501 - Arquiteto e Urbanista 

 Elaborar, desenvolver e revisar projetos arquitetônicos e urbanísticos para obras e equipamentos públicos 
(prédios administrativos, escolas, postos de saúde, praças, parques, calçadas, etc.), desde o estudo preliminar 
até o executivo; Atuar no planejamento urbano e territorial, contribuindo para a elaboração e revisão do Plano 
Diretor Municipal, leis de uso e ocupação do solo, códigos de obras e posturas e legislação urbanística; Analisar 
e aprovar projetos arquitetônicos e urbanísticos privados, emitindo pareceres técnicos para a concessão de 
alvarás de construção, reforma, demolição e habite-se, verificando a conformidade com as normas vigentes; 
Fiscalizar obras e serviços de engenharia e arquitetura, tanto públicas quanto privadas, para garantir a correta 
execução conforme projetos aprovados, normas técnicas e legislação aplicável; Realizar vistorias técnicas e 
emitir laudos, pareceres e relatórios sobre condições de edificações, projetos de parcelamento do solo, 
acessibilidade e questões relacionadas à infraestrutura urbana; Acompanhar os processos licitatórios de 
projetos e obras sob sua responsabilidade, desde a especificação técnica até a fiscalização da execução 
contratada; Prestar orientação técnica a munícipes, empreendedores e demais setores da prefeitura sobre 
aspectos arquitetônicos, urbanísticos e legais; Propor soluções e melhorias para a infraestrutura urbana e 
paisagística do município, buscando a otimização dos espaços e a qualidade de vida da população; Auxiliar na 
gestão de convênios e projetos com órgãos estaduais e federais relacionados a obras e desenvolvimento 
urbano; Manter-se atualizado sobre as novas tecnologias, legislações e tendências na área de arquitetura, 
urbanismo, acessibilidade e sustentabilidade; Participar de comissões e conselhos municipais relacionados ao 
planejamento urbano, meio ambiente, patrimônio histórico e cultura, quando solicitado; Colaborar na 
preservação e valorização do patrimônio histórico, cultural e paisagístico do Município; Executar outras tarefas 
correlatas ou afins, de acordo com instruções ou determinações do superior imediato. 
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502 - Assistente Social 

Planejar, acompanhar e executar trabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóstico e tratamento de 
aspectos sociais da população e dos servidores; Atuar diretamente e/ou coordenar projetos sociais; Avaliar 
políticas, programas, projetos e benefícios sociais, cuidando de sua gerência e implantação; Elaborar projetos; 
Integrar equipes multidisciplinares; Prestar orientação social, realizar visitas domiciliares, identificar recursos e 
meios de acesso para atendimento ou defesa de direitos sociais; Promover, por meio de técnicas próprias e 
através de entrevistas, palestras, visita a domicílio e outros meios, visando atender os problemas sociais ou 
ligados à saúde; Realizar levantamentos e estudos socioeconômicos, com usuários, com o intuito de prestar 
serviços e conceder benefícios; Realizar palestras, cursos e treinamentos técnico-operativos; Realizar perícia 
técnica ou laudo pericial, quando necessário; Executar outras atividades correlatas a sua área de atuação, de 
acordo com sua formação e de acordo com as necessidades da municipalidade. 
 
503 - Contador 

 Gerenciar e executar o sistema contábil do município, registrando todas as operações financeiras, 
orçamentárias e patrimoniais em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público (NBCASP) e demais legislações pertinentes; Elaborar e analisar os demonstrativos contábeis 
obrigatórios (Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado Econômico, Demonstração de Fluxo de Caixa, 
etc.), relatórios gerenciais e notas explicativas; Acompanhar e controlar a execução orçamentária e financeira, 
registrando as receitas arrecadadas e as despesas realizadas, garantindo a conformidade com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA); Preparar e transmitir as declarações e relatórios fiscais e contábeis exigidos pelos 
órgãos de controle externo, como Tribunal de Contas do Estado (TCE), Receita Federal, SIOPS, SIOF, etc., dentro 
dos prazos estabelecidos; Realizar a conciliação das contas bancárias, caixas e demais contas contábeis, 
identificando e corrigindo eventuais divergências, garantindo a fidedignidade dos registros; Auxiliar na 
elaboração e revisão da Lei Orçamentária Anual (LOA), do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO); Controlar o patrimônio público, registrando bens móveis e imóveis, depreciações, 
amortizações e exaustões, e mantendo o inventário atualizado; Assegurar o cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), acompanhando os limites de endividamento, despesa com pessoal e outras 
exigências legais; Atender a auditorias internas e externas, fornecendo as informações e documentos 
necessários, e implementando as recomendações; Manter a guarda e organização de toda a documentação 
contábil e fiscal do município, tanto física quanto eletrônica, garantindo a rastreabilidade e acessibilidade; 
Gerenciar sistemas de contabilidade pública e garantir a integridade dos dados financeiros; Acompanhar as 
alterações na legislação contábil e fiscal do setor público, promovendo as adequações necessárias nos 
procedimentos e sistemas; Executar outras tarefas correlatas ou afins, de acordo com instruções ou 
determinações do superior imediato. 
 
504 - Dentista 

Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos 
para promover e recuperar a saúde bucal. Examinar os dentes e cavidade bucal, utilizando de aparelhos por via 
direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções. Identificar as afecções quando a extensão e 
profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames radiológicos e/ou laboratoriais, para estabelecer 
o plano de tratamento. Executar serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos 
para prevenir infecções mais graves. Restaurar as cáries dentárias empregando instrumentos, aparelhos e 
substâncias especiais para evitar o agravamento do processo, estabelecer a forma e funções do dente. Fazer 
limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaros, para evitar a instalação de focos e infecção. 
Executar serviços inerentes ao tratamento de afecções da boca, utilizando procedimentos clínicos, cirúrgicos e 
protéticos, para promover a conservação dos dentes e gengivas. Verificar os dados de cada paciente, 
registrando os serviços a executar e os que já executou, utilizando fichas apropriadas, para acompanhar a 
evolução do tratamento. Orientar a comunidade quanto a prevenção de doenças na boca e seus cuidados, 
coordenando a Campanha de Prevenção da Saúde Bucal, para promover e orientar o atendimento da população 
em geral. Zelar pelos instrumentos utilizados no consultório, limpando-os e esterelizando-os para assegurar sua 
higiene e utilização. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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505 - Engenheiro Civil 

Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, estudando características e preparando planos, 
métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, a manutenção e o 
reparo das obras e assegurar os padrões técnicos. Elaborar projeto de construção, preparando plantas e 
especificações técnicas da obra, indicando tipos e qualidades de materiais, equipamentos e mão-de-obra 
necessários e efetuando cálculo e/ou estimativa de custos, para submeter à apreciação da Administração. 
Supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplenagem, projeto de locação, projetos de obras viárias, 
observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e 
segurança. Proceder à avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando 
as características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção. Calcular os 
esforços e deformações previstas na obra projetada, ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando 
comparações, para apurar a natureza e especificação dos materiais que devem ser utilizados na construção. 
Elaborar relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em 
relação aos projetos aprovados. Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
506 - Farmacêutico 

Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura, utilizando instrumentos 
especiais e fórmulas químicas, para atender a população de remédios. Controlar entorpecentes ou produtos 
equiparados, anotando sua venda em mapas, livros, segundo receituários devidamente preenchidos, para 
atender aos dispositivos legais. Fazer análises clínicas de sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de 
diversas técnicas específicas, para complementar o diagnóstico de doenças. Efetuar análise bromatológica de 
alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e 
homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública. Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-
farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores se necessário, 
para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente. Assessorar autoridades superiores, 
preparando informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídios 
para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres, manifestos. Executar outras tarefas correlatas, 
determinadas pelo superior imediato. 
 
507 - Fiscal Tributário 

Atender e orientar os contribuintes sobre questões relativas às receitas municipais; constituir o crédito 
tributário mediante a verificação do fato gerador da obrigação correspondente, da determinação da matéria 
tributável, do cálculo do montante devido e a identificação do sujeito passivo; fiscalizar o cumprimento da 
legislação tributária e demais receitas municipais mediante a lavratura de termos determinados pela legislação 
vigente; executar os procedimentos das ações fiscais, apreensão de materiais, emissão e exame de documentos 
ou outros meios de arquivo; lavrar autos, aplicar penalidades e homologar créditos tributários; coletar, 
implementar e manter atualizadas as informações necessárias à fiscalização de tributos e demais receitas 
municipais; analisar e instruir processos administrativos e outros expedientes relacionados com tributos e 
demais receitas municipais; dirigir veículos, quando necessário, observada a habilitação específica; executar 
outras atividades compatíveis com seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 
 
508 - Fisioterapeuta 

Trata meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, 
empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas especiais de reeducação 
muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. Avalia e reavalia o 
estado de saúde dos doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude articular, 
de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de 
atividade, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados. Planeja e executa tratamentos 
de afecções reumáticas, osteoartrose, sequelas de acidente vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, 
encefalite, de traumatismo raqui-medulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos 
periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para 
reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças. Atender amputados, preparando o coto e fazendo 
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treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação ativa e independente. Ensinar exercícios 
corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovasculares, orientando e 
treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvio de posturas e 
estimular a expansão e a circulação sanguínea. Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores 
de problemas psíquicos, treinando-os de forma sistemática, para promover a descarga ou liberação da 
agressividade e estimular a sociabilidade. Supervisionar e auxiliar as atividades do pessoal auxiliar de 
fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a 
manipulação de aparelhos mais simples. Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, 
preparando informes, documentos e aparelhos, para avaliação da política da saúde. Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
509 - Fonoaudiólogo 

Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e 
fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da 
fala. Orientar o paciente, com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em 
sessões terapêuticas, visando sua reabilitação. Orientar a equipe pedagógica, preparando informes e 
documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar-lhe subsídios. Controlar e atestar 
periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles que trabalham em locais onde 
há muito ruído. Aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos; determinar a localização de 
lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo. Orientar os professores sobre o 
comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz. Atender e orientar os pais sobre as 
deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, emitindo parecer de sua especialidade e 
estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a redução e a reabilitação. Executar outras tarefas 
correlatas, determinadas por seu superior imediato. 
 
510 - Médico Veterinário 

Atuar na área da saúde pública, com ações na Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e no Centro de 
Controle de Zoonoses. Realizar vistorias e orientações em atividades da Vigilância Epidemiológica. Realizar 
vistorias e orientações em atividades no Centro de Controle de Zoonoses. Atuar na proteção da saúde individual 
e coletiva da população, promovendo melhor conciliação entre saúde pública e meio ambiente. Promover 
programas de prevenção, redução e eliminação da morbidade e mortalidade, bem como, o sofrimento causado 
pelas zoonoses urbanas prevalecentes. Promover a preservação da saúde e do bem-estar humano e animal. 
Atuar no programa de controle de populações de cães e gatos preconizado pelo Governo do Estado de São 
Paulo. Atuar no combate às endemias, especialmente a dengue. Realizar outras tarefas inerentes ao seu cargo, 
determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
511 - Nutricionista 

Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades estejam sadios ou enfermos; planejar, organizar, 
administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênico-sanitário; participar de 
programas de educação nutricional das unidades de saúde da família e demais órgãos sanitários do município; 
atuar em conformidade com o manual de boas práticas; executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
512 - Procurador Jurídico 

Emite parecer jurídico técnico da Prefeitura em todos os requerimentos, processos administrativos que lhe 
forem encaminhados, auxilia na elaboração de projetos, vetos e demais atos do Chefe do Executivo. Assessora 
e representa juridicamente a Administração Pública Municipal e representa-a em juízo ou fora dele, nas ações 
em que esta for autora ou interessada, para assegurar os direitos pertinentes ou defender seus interesses. 
Recebe citações judiciais. Coordena e distribui todos os trabalhos na área jurídica de interesse da Administração 
Municipal aos advogados. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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513 - Psicólogo 

Prestar assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a área educacional e organizacional de 
recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico 
clínico; Prestar atendimento à comunidade e aos encaminhados à unidade de saúde, visando o 
desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à sua integração com a família e à sociedade. 
Prestar atendimento aos casos de saúde mental, como toxicômanos, alcoólatras, organizando em grupos 
homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia em grupo, para solução de seus problemas. Prestar 
atendimento psicológicos na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças 
e adolescentes, em relação à sua integração à escola e à família, para promover o seu ajustamento. Organizar 
e aplicar testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de aptidões e capacidade profissional, objetivando 
o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho. Efetuar análises de ocupações e 
acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com equipes multiprofissionais, 
aplicando testes, métodos ou técnicas de psicologia aplicada ao trabalho. Executar as atividades relativas ao 
recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, realizando a identificação e análise de funções. 
Promover o ajustamento do indivíduo ao trabalho, através de treinamento para se obter sua autorrealização. 
Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
514 - Psicólogo Educacional 

Atuar no âmbito da educação formal, realizando pesquisas, diagnóstico e intervenção preventiva e corretiva 
em grupo e individualmente; Envolver-se, em sua análise e intervenção, todos os segmentos do sistema 
educacional que participam do processo de ensino-aprendizagem; Colaborar com o corpo docente e técnico na 
elaboração, implantação, avaliação e reformulação de currículos, de projetos pedagógicos, de políticas 
educacionais e no desenvolvimento de novos procedimentos educacionais; Analisar as características do 
indivíduo portador de necessidades especiais para orientar a aplicação de programas especiais de ensino; 
Realizar seu trabalho em equipe interdisciplinar, integrando seus conhecimentos àqueles dos demais 
profissionais da educação; Aplicar conhecimentos psicológicos na escola, concernentes ao processo de ensino-
aprendizagem em análises e intervenções psicopedagógicas referentes ao desenvolvimento humano, às 
relações interpessoais e à integração família-comunidade-escola, com o objetivo de promover o 
desenvolvimento integral do ser; Analisar as relações entre os diversos segmentos do sistema de ensino e sua 
repercussão no processo de ensino para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais capazes de 
atender às necessidades individuais; Desenvolver estudos e analisar as relações homem-ambiente físico, 
material, social e cultural quanto ao processo ensino-aprendizagem e produtividade educacional; Implementar 
programas para desenvolver habilidades básicas para a aquisição de conhecimento e o desenvolvimento 
humano; Validar e utilizar instrumentos e testes psicológicos adequados e fidedignos para fornecer subsídios 
para o replanejamento e formulação do plano escolar, ajustes e orientações à equipe escolar e avaliação da 
eficiência dos programas educacionais; Alimentar os registros e sistemas de informação sobre das ações 
desenvolvidas; Executar outras tarefas correlatas a critério do superior. 
 
515 - Terapeuta Ocupacional 

Tratar, desenvolver e reabilitar pacientes portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo 
atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e integração social. Prestar atendimento à 
comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, que necessitam de terapia, estabelecendo tarefas 
de acordo com as prescrições médicas. Organizar, preparar e executar programas ocupacionais, baseando-se 
em características e sintomas dos casos em tratamento, para propiciar aos pacientes uma terapêutica que possa 
despertar, desenvolver ou aproveitar seu interesse por determinados trabalhos. Planejar, executar ou 
supervisionar trabalhos individuais ou em pequenos grupos, desenvolvendo nos pacientes, atividades criativas, 
estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas, para possibilitar a redução ou cura das 
deficiências do paciente e melhorar o seu estado psicológico. Dirigir e orientar os trabalhos, supervisionando 
os pacientes na execução das tarefas, auxiliando-os no desenvolvimento de programas, para apressar sua 
reabilitação. Executar outras tarefas correlatas, estabelecidas pelo superior imediato. 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO - EDUCAÇÃO 

 
601 - Coordenador Pedagógico 

Dar assistência aos integrantes de classe de suporte pedagógico, planejar atividades pedagógicas, orientar e 
avaliar atividades, realizar estudos e pesquisas relacionadas a atividades de ensino, utilizando documentação e 
outras fontes de informações, com análise de resultados de métodos utilizados, colaborar na fase de elaboração 
do currículo, opinando sobre suas implicações, analisar os métodos de ensino aplicados, orientando sobre a 
execução e a seleção dos mesmos, bem como, sobre o material didático a utilizar, para assegurar a eficiência 
do processo educativo, avaliar resultados pedagógicos, promover a obtenção de materiais didáticos 
indispensáveis à realização dos planos de ensino, zelar pelo constante aperfeiçoamento do pessoal docente e 
outras atribuições correlatas, que lhe forem determinadas pela Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal 
de Salto de Pirapora. 
 
602 - Diretor de Educação Básica 

Dirigir toda a política educacional na Unidade Escolar; Elaborar, com assessoria da Secretaria Municipal de cação 
e participação dos profissionais do magistério, proposta pedagógica da escola; Elaborar e operacionalizar o 
plano de ensino da unidade escolar: Aplicar medidas disciplinares; Manter todo material da unidade escolar 
inventariado em dia; Dirigir, construir, implementar e participar de todas as atividades pedagógicas da unidade; 
Articular ações educacionais desenvolvidas pelos diferentes segmentos da unidade escolar, visando a melhoria 
da qualidade do ensino; Estimular a reflexão sobre a prática docente; Favorecer o intercâmbio de experiências; 
Acompanhar e avaliar de forma sistemática os processos de ensino e aprendizagem; Apontar e priorizar os 
problemas educacionais a serem tratados; Propor alternativas para resolver os problemas levantados; 
Supervisionar as atividades de recuperação de alunos; Acompanhar todos os atos administrativos 
indispensáveis ao bom funcionamento da Unidade escolar, tais como: livro ponto, faltas, prontuário, ofícios, 
etc.; Comunicar ao superior imediato e ao setor competente toda e qualquer ausência de servidores lotados na 
unidade escolar; Criar condições de organização, disciplina e interação interpessoal na unidade escolar; 
Supervisionar a merenda escolar; Organizar os eventos cívicos e comemorativos da unidade escolar; Assinar 
todos os documentos relativos à vida escolar dos alunos, expedidos pela unidade escolar; Responder pelo 
cumprimento, no âmbito da escola, das leis, regulamentos e determinações, bem como dos prazos para 
execução dos trabalhos estabelecidos pelas autoridades superiores; Apurar ou fazer apurar irregularidades de 
que venha a tomar conhecimento no âmbito da escola e comunicar ao superior imediato; Executar tarefas 
correlatas às acima descritas e as que forem determinadas pela chefia imediata; - Subordinar-se, cumprir e fazer 
cumprir todas as determinações da Secretaria Municipal de Educação. Avocar para si as atribuições de seus 
subordinados na ausência dos mesmos. 
 
603 - Educador de Creche 

Desenvolver práticas educativas que respeitem a identidade das crianças e contemplem o exercício da cidadania 
plena, ou seja, que levem em conta as especificidades do processo de pensamento, da realidade 
socioeconômica, da diversidade cultural, étnica, de religião e de gênero nas situações de aprendizagem, 
regência de classe de educação infantil, existente no ambiente da Creche, durante o ano letivo, implementar, 
orientar, fiscalizar e avaliar as atividades inerentes à sua área de atuação, promover cuidados necessários, como 
troca de fraudas, banho, alimentação e outros que se fizerem necessários, colaborar diretamente com o 
Coordenador de Creche em todos os atos de administração e nos estudos de planos gerais ou problemas 
específicos, promover a integração entre os aspectos físicos, emocionais, cognitivos e sociais do aluno, 
entendendo que ele é um ser total, completo e indivisível e atender às determinações correlatas de sua Chefia 
imediata, tendo-se em vista o bem estar físico e intelectual das crianças da Creche. 
 
604 - Professor Adjunto de Educação Básica 

Exercerá substituição nos impedimentos legais e temporários dos Professores de Pré-escola, Professores de 
Educação Básica I e dos Professores de Educação Básica II, regentes de classe ou aulas por quaisquer períodos 
e, quando não estiverem exercendo substituição, atuarão em atividades auxiliares junto aos docentes, de 
acordo com as necessidades das unidades escolares, nos termos da LC 009/2010. 
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605 - Professor de Educação Artística 

Todas as atribuições constantes do Parágrafo único, artigo 3º, da Lei Complementar nº 024/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, a saber: Ministrar aula nos anos iniciais do ensino fundamental visando à alfabetização e ao 
desenvolvimento educacional, cultural e artístico do aluno; Elaborar plano de aula, selecionando o assunto, o 
material didático a ser utilizado, com base nos objetivos fixados, para obter melhor rendimento no ensino; 
Ministrar as aulas, transmitindo aos alunos conhecimento dos anos iniciais do ensino fundamental, aplicando 
testes, provas e outros métodos usuais de avaliação, baseando-se nas atividades desenvolvidas e na capacidade 
média da classe, para verificar o aproveitamento do aluno; Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-
se na observação de comportamento e desempenho dos alunos e anotando atividades efetuadas, para manter 
um registro que permita dar informações à diretoria da escola e aos pais; Organizar e promover solenidades 
comemorativas, jogos, trabalhos, manuais, para ativar o interesse dos alunos pelos acontecimentos histórico-
sociais da pátria; Produzir materiais e recursos para a utilização didática, diversificando as possíveis atividades, 
potencializando seu uso em diferentes situações; Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a 
realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; Promover a integração entre os aspectos 
físicos, emocionais, cognitivos e sociais do aluno, entendendo que ele é um ser total, completo e indivisível; 
Reconhecer os alunos como seres íntegros, que aprendem a conviver com os demais e com o meio ambiente, 
valorizando conhecimentos e valores necessários para a vida cidadã; Desenvolver práticas educativas que 
respeitem a identidade dos alunos e contemplem o exercício da cidadania plena, ou seja, que levem em conta 
as especificidades do processo de pensamento, da realidade sócio-econômica, da diversidade cultural, étnica, 
de religião e de gênero nas situações de aprendizagem; Investigar problemas que se colocam no cotidiano da 
instituição e construir soluções criativas mediante reflexão socialmente contextualizada e teoricamente 
fundamentada sobre a prática; Avaliar a adequação das escolhas feitas no exercício da docência, à luz do 
processo constitutivo da identidade cidadã de todos os integrantes da comunidade escolar, dos parâmetros 
curriculares nacionais para o ensino fundamental e das regras de convivência democrática; Utilizar linguagens 
tecnológicas em educação, disponibilizando o acesso democrático a diversos valores e conhecimentos 
socialmente desejados; Realizar reuniões com os pais ou responsáveis pelos alunos, bem como manter contato 
com eles, a fim de incentivá-los a se interessar pelos problemas de educação e da vida escolar de seus filhos; 
Desempenhar outras atividades, compatíveis com a natureza do cargo, que lhes forem atribuídas pelo 
Coordenador e pelo Diretor da Unidade Escolar. 
 
606 - Professor de Educação Básica I 

Transmitir conhecimento na educação infantil e anos/séries iniciais do ensino fundamental, incluindo, entre 
outras, as seguintes atribuições: participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar; elaborar 
e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade escolar. Utilizar metodologias através 
de ações que garantam o ensino e a aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de 
atendimento aos alunos que apresentem menor rendimento; cumprir as horas da jornada de trabalho de 
docência em sala de aula e horário de trabalho pedagógico coletivo, de acordo com o horário estabelecido pela 
direção da unidade escolar; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Desempenhar as demais tarefas indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da unidade 
escolar e ao processo de ensino e aprendizagem; executar outras atividades compatíveis com seu cargo, de 
acordo com o seu superior imediato. 
 
607 - Professor de Educação Básica II - Educação Artística 
608 - Professor de Educação Básica II - Educação Física 
609 - Professor de Educação Básica II - Geografia 
610 - Professor de Educação Básica II - História 
611 - Professor de Educação Básica II - Inglês 
612 - Professor de Educação Básica II - Língua Portuguesa 
613 - Professor de Educação Básica II - Matemática 

Promover a educação dos alunos por intermédio dos seguintes componentes curriculares: língua portuguesa, 
matemática, ciências naturais, geografia, história, educação artística, educação física e línguas estrangeiras, de 
6º ao 9º ano do ensino fundamental; planejar aulas e atividades; avaliar processo de ensino-aprendizagem e 
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seus resultados; registrar práticas escolares de caráter pedagógico; desenvolver atividades de estudo nas 
respectivas áreas de atuação; participar das atividades educacionais e comunitárias da escola; executar outras 
atividades compatíveis com seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 
 
614 - Professor de Educação Física 

Promover a educação dos alunos por intermédio dos componentes curriculares, de 1º ao 5º ano do ensino 
fundamental. Planejar cursos, aulas e atividades escolares; avaliar processo de ensino-aprendizagem e seus 
resultados; registrar práticas escolares de caráter pedagógico; desenvolver atividades de estudo; participar das 
atividades educacionais e comunitárias da escola; executar outras atividades compatíveis com seu cargo, de 
acordo com seu superior imediato. 
 
615 - Professor de Pré-escola 

Organizar e promover as atividades educacionais em estabelecimentos de educação infantil, creches, levando 
as crianças a exprimirem-se através de atividades recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento 
educacional e social. Planejar e executar trabalhos complementares de caráter cívico cultural e recreativo, 
organizando jogos, entretenimentos e demais atividades, visando desenvolver nas crianças as capacidades de 
iniciativa, cooperação, criatividade e relacionamento social. Ministrar aulas, aplicando exercícios de 
coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à aprendizagem da 
leitura e da escrita. Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento 
e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos empregados e problemas surgidos, para 
possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso. Desenvolver nas crianças hábitos de limpeza, obediência, 
tolerância e outros atributos sociais e morais empregando recursos audiovisuais e outros, para contribuir com 
a sua educação. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
616 - Supervisor Assistente de Ensino 

Orientar o acompanhamento, o controle e a avaliação das propostas pedagógicas das escolas do Sistema 
Municipal de Ensino. Assegurar a constante retro informação às propostas pedagógicas das escolas de suas 
áreas de atuação. Assistir, tecnicamente, aos diretores de escolas sobre a elaboração, execução e avaliação das 
propostas pedagógicas e projetos referente às suas unidades escolares. Compatibilizar os projetos da área 
administrativa e técnico-pedagógica a nível interescolar e com as da Secretaria Municipal da Educação. Analisar 
os dados relativos às escolas que integram o Sistema Municipal de Ensino e elaborar alternativas de solução 
para os problemas específicos de cada nível e modalidade de ensino. Cumprir e fazer cumprir as disposições 
legais relativas à organização pedagógica e administrativa das escolas, bem como, as normas e diretrizes 
emanadas de Órgãos superiores. Garantir o fluxo recíproco das informações entre as unidades escolares e 
Secretaria Municipal de Educação, através de visitas regulares e de reuniões com seus diretores e professores. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA 

CONCURSO PÚBLICO CPPMSP 001/2025 - Diversos 
 

 

ANEXO II - PROGRAMA(S) DE PROVA(S) 
 

ATENÇÃO: A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Salto de Pirapora não recomendam e nem aprova a comercialização de apostilas preparatórias para o presente 
certame, bem como não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações deste 
gênero que venha a ser comercializadas. 

 

Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, abrangendo 
compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. Cada item poderá 
contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área de conhecimento. 

 

Serão objetos de avaliações os diplomas legais citados neste anexo, incluindo suas eventuais retificações 
legislativas, ainda que estas não sejam expressamente mencionadas no conteúdo, desde que tenham entrado 
em vigor até a data de publicação deste Edital. 

 

Se necessário, as súmulas, jurisprudências e precedentes dos tribunais superiores poderão ser consideradas 
para fins de elaboração de questões desde que publicadas anterior a divulgação deste edital. 

 

Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de seu Cargo, ficando livres 
para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os conteúdos apresentados no 
Programa de Prova de seu Cargo. 

 

A bibliografia referencial indicada, quando houver, servirá como base para a elaboração das questões da Prova 
Objetiva e como parâmetro preponderante para dirimir eventuais recursos, não se atendo, no entanto, a 
elaboração das questões à bibliografia indicada. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

101 - Borracheiro 

102 - Coveiro 

103 - Eletricista 

105 - Lubrificador 

107 - Merendeira 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 20 

Matemática e Raciocínio Lógico 15 

Noções de Informática 05 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Conteúdo Programático até a 4ª série do Ensino Fundamental, como por exemplo: GRAMÁTICA: Frases; 
Pontuação; Sinais de Pontuação; Relação entre palavras; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Separação de 
sílabas; Artigo; Numeral; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Verbos; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Verbos intransitivos e transitivos; Verbos transitivos diretos e 
indiretos; Uso da crase; Pronomes; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; 
Termos da oração; Classes de palavras: Concordância nominal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência 
nominal; LINGUAGEM: Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
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Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; 
Personificação; Oposição; Provérbios; Onomatopeias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da 
letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 

 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 

Conteúdo Programático até a 4ª série do Ensino Fundamental, como por exemplo: Conjuntos; números 
naturais; sistemas de numeração; operações no conjunto dos números naturais; múltiplos e divisores em N; 
radiciação; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; conjunto de números fracionários; operações 
fundamentais com números fracionários; problemas com números fracionários; números decimais; introdução 
à geometria; medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade e massa; conjunto de números inteiros 
relativos; operações no conjunto dos inteiros; conjunto dos números racionais; operações fundamentais com 
números racionais; problemas de raciocínio lógico, problemas usando as quatro operações. 

Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, utilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote Microsoft Office); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicativos para segurança (antivírus, 
firewall, antispyware etc.); e Procedimentos de backup. 

 

104 - Fiscal 

106 - Mecânico Geral 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 15 

Matemática e Raciocínio Lógico 15 

Noções de Informática 05 

Conhecimentos Específicos 05 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Conteúdo Programático até a 4ª série do Ensino Fundamental, como por exemplo: GRAMÁTICA: Frases; 
Pontuação; Sinais de Pontuação; Relação entre palavras; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Separação de 
sílabas; Artigo; Numeral; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Verbos; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Verbos intransitivos e transitivos; Verbos transitivos diretos e 
indiretos; Uso da crase; Pronomes; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; 
Termos da oração; Classes de palavras: Concordância nominal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência 
nominal; LINGUAGEM: Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; 
Personificação; Oposição; Provérbios; Onomatopeias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da 
letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 

 

 

 



Página 65 de 128 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 

Conteúdo Programático até a 4ª série do Ensino Fundamental, como por exemplo: Conjuntos; números 
naturais; sistemas de numeração; operações no conjunto dos números naturais; múltiplos e divisores em N; 
radiciação; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; conjunto de números fracionários; operações 
fundamentais com números fracionários; problemas com números fracionários; números decimais; introdução 
à geometria; medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade e massa; conjunto de números inteiros 
relativos; operações no conjunto dos inteiros; conjunto dos números racionais; operações fundamentais com 
números racionais; problemas de raciocínio lógico, problemas usando as quatro operações. 

Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, utilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote Microsoft Office); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicativos para segurança (antivírus, 
firewall, antispyware etc.); e Procedimentos de backup. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 104 - FISCAL: 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: Arts. 5º, 23, 24, 30, 37, 182 e 225 – Princípios da Administração Pública; Política urbana 
e meio ambiente; Competências municipais em matéria urbanística e ambiental. 

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL: Lei Federal nº 6.938/81 – Política Nacional do Meio Ambiente; Lei Federal nº 9.605/98 
– Crimes Ambientais. 

ESTATUTO DA CIDADE (LEI FEDERAL Nº 10.257/2001): Instrumentos da política urbana; Função social da 
propriedade. 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO: Estrutura da Administração Municipal; Competências municipais sobre 
urbanismo, meio ambiente e fiscalização. 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL: Lei Complementar nº 11/2010 e respectivas alterações, disponível no link 
https://leismunicipais.com.br/a1/codigo-tributario-salto-de-pirapora-sp. 

CÓDIGO DE POSTURAS MUNICIPAIS: Código de Posturas do Município de Salto de Pirapora (LC nº 22/2007), 
disponível no link https://leismunicipais.com.br/a1/sp/s/salto-de-pirapora/lei-complementar/2007/2/22/lei-
complementar-n-22-2007-aprova-o-novo-codigo-de-posturas-do-municipio-de-salto-de-pirapora-e-da-outras-
providencias. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 106 - MECÂNICO GERAL: 

Noções de Mecânica: Mecânica Automotiva e Industrial (motor diesel, transmissões mecânicas; mancais de 
rolamento e deslizamento, engrenagens, correias e polias, elementos de máquinas, lubrificação, instrumentos 
de medição e conhecimento de ferramentais). Hidráulica (Bombas hidráulicas, atuadores, válvulas em geral, 
acessórios hidráulicos, fluidos hidráulicos, reservatórios e Leitura, interpretação, manutenção e reparos de 
comandos hidráulicos). Pneumática (Compressores, atuadores pneumáticos, válvulas, unidades de 
conservação, simbologias e leitura, e interpretação, manutenção e reparos em comandos pneumáticos). 
Tecnologia Mecânica. Noções de desenho técnico. Usinagem. Lubrificação Industrial. Manutenção de 
Rolamentos. Motores a combustão. Conceitos de Manutenção: Preventiva; Corretiva; Preditiva. 

 

 

https://leismunicipais.com.br/a1/codigo-tributario-salto-de-pirapora-sp
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/s/salto-de-pirapora/lei-complementar/2007/2/22/lei-complementar-n-22-2007-aprova-o-novo-codigo-de-posturas-do-municipio-de-salto-de-pirapora-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/s/salto-de-pirapora/lei-complementar/2007/2/22/lei-complementar-n-22-2007-aprova-o-novo-codigo-de-posturas-do-municipio-de-salto-de-pirapora-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/s/salto-de-pirapora/lei-complementar/2007/2/22/lei-complementar-n-22-2007-aprova-o-novo-codigo-de-posturas-do-municipio-de-salto-de-pirapora-e-da-outras-providencias
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ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

201 - Analista de Patrimônio 

204 - Oficial de Manutenção 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 15 

Matemática e Raciocínio Lógico 15 

Noções de Informática 10 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Conteúdo Programático até a 8ª série/ 9º ano, como por exemplo: Ortografia; Divisão Silábica; Gênero, Número; 
Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e 
antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Verbos; Conjugação de verbos; 
Pronomes; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; 
Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; Termos da oração; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Aposto; 
Vocativo; Interjeição; Funções e Cargos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Comparações; Criação de 
palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e 
personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; 
Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; 
Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 

Conteúdo Programático até a 8ª série/ 9º ano, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Antecessor e 
Sucessor; Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; 
máximo divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, 
volume, capacidade, tempo e massa; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: naturais, 
inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Porcentagem; Juros Simples; Regras de 
três simples e composta; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; 
Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números naturais; 
Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números 
fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas com números fracionários; 
Números decimais; introdução à geometria; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento 
de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções Básicas de trigonometria; Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. 

Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, utilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote Microsoft Office); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicativos para segurança (antivírus, 
firewall, antispyware etc.); e Procedimentos de backup. 
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202 - Assistente de Tesouraria 

203 - Motorista 

205 - Operador de Máquinas 
 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 15 

Matemática e Raciocínio Lógico 15 

Noções de Informática 05 

Conhecimentos Específicos 05 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Conteúdo Programático até a 8ª série/ 9º ano, como por exemplo: Ortografia; Divisão Silábica; Gênero, Número; 
Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e 
antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Verbos; Conjugação de verbos; 
Pronomes; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; 
Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; Termos da oração; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Aposto; 
Vocativo; Interjeição; Funções e Cargos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Comparações; Criação de 
palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e 
personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; 
Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; 
Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 

Conteúdo Programático até a 8ª série/ 9º ano, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Antecessor e 
Sucessor; Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; 
máximo divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, 
volume, capacidade, tempo e massa; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: naturais, 
inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Porcentagem; Juros Simples; Regras de 
três simples e composta; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; 
Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números naturais; 
Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números 
fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas com números fracionários; 
Números decimais; introdução à geometria; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento 
de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções Básicas de trigonometria; Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. 

Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, utilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote Microsoft Office); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicativos para segurança (antivírus, 
firewall, antispyware etc.); e Procedimentos de backup. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 202 - ASSISTENTE DE TESOURARIA:  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: Arts. 5º, 7º, 37 a 41 – Direitos e deveres dos servidores públicos; Princípios da 
Administração Pública. 

LEI Nº 4.320/64 – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00 – LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL: Noções Gerais. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 203 - MOTORISTA:  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 205 - OPERADOR DE MÁQUINAS:  

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: Lei nº 9.503, de 23 setembro de 1997 e suas alterações (Código Brasileiro de Trânsito 
e seus anexos); Dos Veículos; Do Registro de Veículos, Do Licenciamento; Dos equipamentos obrigatórios; Dos 
Documentos de Porte Obrigatório; Da Habilitação; Das Penalidades; Medidas Administrativas; Do Processo 
Administrativo; Das Infrações. 

REGRAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO: Normas Gerais de Circulação e Conduta; Regra de Preferência; Conversões; 
Dos Pedestres e Condutores não Motorizados; Classificação das Vias. 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO: A Sinalização de Trânsito; Gestos e Sinais Sonoros; Conjunto de Sinais de 
Regulamentação; Conjunto de Sinais de Advertência; Placas de Indicação. 

DIREÇÃO DEFENSIVA: Direção Preventiva e Corretiva; Condição Insegura e Fundamentos da Prevenção de 
Acidentes; Aquaplanagem; Tipos de Acidentes. 

PRIMEIROS SOCORROS: Como socorrer; ABC da Reanimação; Hemorragias; Estado de Choque; Fraturas e 
Transporte de Acidentados. 

NOÇÕES BÁSICAS DE MECÂNICA: O Motor; Sistema de Transmissão e Suspensão; Sistema de Direção e Freios; 
Sistema Elétrico, Pneus e Chassi; Manutenção do veículo. 

CONHECIMENTOS GERAIS DO VEÍCULO: Condução e Operação Veicular das diversas espécies compatíveis com 
a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos Práticos de Segurança; Funcionamento 
Básico dos Motores; Sistema de Lubrificação; Arrefecimento; Transmissão; Suspensão; Direção; Freios; Pneus; 
Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; 
Sistema Elétrico; Carregamento de Descarregamento de materiais, inclusive com basculamento; Uso de 
Equipamentos de Proteção Individual; Segurança do trabalho. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

301 - Agente Administrativo 

302 - Agente de Combate a Endemias 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 15 

Matemática e Raciocínio Lógico 15 

Noções de Informática 05 

Conhecimentos Específicos 05 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
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Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 

Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; 
Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo 
divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, 
capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: 
naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equação de 1º grau: resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e 
Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no 
conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; 
Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas 
com números fracionários; Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: 
Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; 
Noções de trigonometria; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão 
Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental. 

Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, utilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote Microsoft Office); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicativos para segurança (antivírus, 
firewall, antispyware etc.); e Procedimentos de backup. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 301 - AGENTE ADMINISTRATIVO:  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: Art. 37 - Princípios Administrativos. 

LEI Nº 14.133/21 – LICITAÇÕES E CONTRATOS: Noções Gerais. 

LEI Nº 4.320/64 - NORMAS GERAIS DE DIREITO FINANCEIRO. 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LEI Nº 12.527/11). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 302 - AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS:  

Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 e respectivas alterações; Leishmaniose: características 
epidemiológicas, ciclo, modo de transmissão, período de incubação, suscetibilidade e imunidade, aspectos 
clínicos no cão, medidas preventivas dirigidas à população humana, ao vetor e à população canina; Dengue: 
biologia dos vetores e ciclo da doença, formas de controle e Programa Nacional de Controle da Dengue; Febre 
Maculosa: biologia de vetores e ciclo da doença; Centro de Controle de Zoonoses: posse responsável, vacinação 
antirrábica animal, controle de morcegos em áreas urbanas e ciclo da raiva; Roedores: controle de roedores em 
áreas urbanas; leptospirose: sintomas, transmissão e prevenção; Animais Peçonhentos: ofídios, aracnídeos 
(aranhas e escorpiões), insetos e lagarta (Lonomia obliqua). Noções básicas sobre o controle, prevenção de 
acidentes e primeiros socorros; COVID-19. 
 

303 - Agente Social 

304 - Auxiliar de Desenvolvimento Escolar 

305 - Guarda Civil Municipal 

306 - Monitor Escolar 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 20 

Matemática e Raciocínio Lógico 15 

Noções de Informática 05 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 

Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; 
Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo 
divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, 
capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: 
naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equação de 1º grau: resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e 
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Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no 
conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; 
Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas 
com números fracionários; Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: 
Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; 
Noções de trigonometria; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão 
Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental. 

Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, utilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote Microsoft Office); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicativos para segurança (antivírus, 
firewall, antispyware etc.); e Procedimentos de backup. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO 

 

401 - Técnico em Segurança do Trabalho 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Matemática e Raciocínio Lógico 10 

Noções de Informática 10 

Conhecimentos Específicos 10 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
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Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 

Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; 
Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo 
divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, 
capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: 
naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equação de 1º grau: resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e 
Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no 
conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; 
Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas 
com números fracionários; Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: 
Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; 
Noções de trigonometria; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão 
Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental. 

Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, utilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote Microsoft Office); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicativos para segurança (antivírus, 
firewall, antispyware etc.); e Procedimentos de backup. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 401 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: 

GRO e PGR - Conceito, diferença entre eles, correlação entre si, entre as NRs 7, 9, 17, 18, 21, 23, 32 assim como 
com as demais NRs. Direitos e deveres do empregador e do trabalhador frente à Segurança e Saúde no Trabalho. 
Processo de identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais (Levantamento preliminar, 
identificação, avaliação e controle de perigos - riscos ocupacionais). Inventário de riscos ocupacionais. Plano de 
ação. GRO, PGR e prestadores de serviços (pessoa jurídica e pessoa física). PPP. GRO, PGR e PPP correlação 
entre eles. Metodologias de avaliação quantitativa de ruído. Metodologias de avaliação quantitativa de agentes 
químicos (fumos, gases, poeiras, neblinas, vapores e névoas) conforme NIOSH, OSHA, NHO, ACGIH e NR 15. 
Metodologias de avaliação quantitativa de agentes físicos (ruído, calor, frio, radiações, campo eletromagnético, 
umidade, vibrações) conforme NIOSH, OSHA, NHO, ACGIH e NR 15. Caracterização e registro de Comunicação 
de Acidente de Trabalho (CAT). Metodologia de investigação de acidente de trabalho. CIPAA (definição, 
finalidade, constituição, direitos, deveres, SIPAT, assédio). Portaria MTP nº 4.219, de 20 de dezembro de 2022 
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- redação que entra em vigor no dia 20 de março de 2023. Doença Ocupacional (o que é, quais os tipos, 
metodologias de controle, ações preventivas, registros). Reabilitação Profissional - INSS (o que é, como 
acontece, qual o impacto para o trabalhador, qual o impacto para o empregador, papel do SESMT e papel da 
CIPA no processo). Saúde e Segurança do Trabalho no e-Social (eventos, prazos, registros). Legislação Federal, 
Estadual e Municipal impacto na Administração Direta e cumprimento de exigências de Saúde e Segurança do 
Trabalho. Conceito de Saúde e Saúde Ocupacional (ONU, OMS, OIT, CLT, NRs, ABNT). Periculosidade (conceito, 
aplicação, avaliação, caracterização). Ergonomia - NR 17: conceito, aspectos mentais, metodologias de 
avaliação, controle, impacto na saúde do trabalhador. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

501 - Arquiteto e Urbanista 

502 - Assistente Social 

503 - Contador 

504 - Dentista 

505 - Engenheiro Civil 

506 - Farmacêutico 

507 - Fiscal Tributário 

508 - Fisioterapeuta 

509 - Fonoaudiólogo 

510 - Médico Veterinário 

511 - Nutricionista 

513 - Psicólogo 

514 - Psicólogo Educacional 

515 - Terapeuta Ocupacional 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Noções de Informática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, utilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote Microsoft Office); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicativos para segurança (antivírus, 
firewall, antispyware etc.); e Procedimentos de backup. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 501 - ARQUITETO E URBANISTA: 

Projeto de arquitetura; Métodos e técnicas de desenho e projeto; Programação de necessidades físicas das 
atividades; Estudos de viabilidade técnico-financeira; Informática aplicada a arquitetura, AutoCAD, Programas 
de Arquitetura em 3 Dimensões, MS Office Excel, MS Office Word; Controle ambiental das edificações (térmico, 
acústico e luminoso); Projetos complementares: especificações de materiais e serviços e dimensionamento 
básico; Estrutura; Fundações; Instalação elétrica e hidro sanitária; Elevadores; Ventilação/exaustão; Ar 
condicionado; Telefonia; Prevenção contra incêndio; Programação, controle e fiscalização de obras; Orçamento 
e composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico - financeiro; 
Acompanhamento e aplicação de recursos (medições, emissão de faturas e controle de materiais); 
Acompanhamento de obras; Construção e organização de canteiro de obras; Execução de fundações, estruturas 
em concreto, madeira, alvenaria e aço; Coberturas e impermeabilização; Esquadrias; Pisos e revestimentos; 
Legislação e perícia; Licitação e. Contratos; Análise de contratos para execução de obras; Vistoria e elaborações 
de laudos e pareceres; Normas técnicas, legislação profissionais; Legislação ambiental e urbanista; Projeto e 
urbanismo; Métodos e técnicas de desenho e projeto urbano; Noções de sistema cartográfico e de 
geoprocessamento; Dimensionamento e programação dos equipamentos públicos e comunitários; Sistemas 
viários (hierarquização, dimensionamento e geometria); Sistema de infraestrutura de parcelamentos urbanos: 
energia, pavimentação e saneamento ambiental (drenagem, abastecimento, coleta e tratamento de esgotos, 
coleta e destilação de resíduos sólidos); Planejamento urbano; Uso do solo; Gestão urbana e instrumentos de 
gestão (planos diretores, análise de impactos ambientais urbanos, licenciamento ambiental, instrumentos 
econômicos e administrativos); Aspectos sociais e econômicos do planejamento urbano; Sustentabilidade 
urbana; Noções de avaliação de imóveis urbanos; Laudo Técnico. Todo Conteúdo Programático do Curso de 
Graduação em Arquitetura. (Currículo Básico). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 502 - ASSISTENTE SOCIAL: 

Serviço Social: Conhecimentos Gerais da Profissão; História do Serviço Social; Serviço Social e Formação 
Profissional; Metodologia do Serviço Social; Serviço Social e Ética; Serviço Social e assistência; Serviço Social e 
recursos humanos; Serviço Social e saúde; Serviço Social e Seguridade Social: saúde, previdência social, 
assistência social, organização dos serviços de saúde. Assistência Social e Política Social: organização e gestão 
das políticas sociais. Serviço Social e Reforma Sanitária: processo histórico, movimento sanitário, serviço social 
na área da saúde. A Prática Institucional do Serviço Social/Análise Institucional; A Dimensão Política da Prática 
Profissional; Questões Sociais Decorrentes da Realidade Família, Criança, Adolescente, Idoso, Deficiente, 
Educação, Saúde e Previdência do Trabalho; Encaminhamento das questões sociais: desigualdade, exclusão, 
violência doméstica. Assessoria em planejamento, pesquisa, supervisão e administração em serviço social; 
Atuação do Serviço Social na Administração de Políticas Sociais; Planejamento: Serviço Social e 
Interdisciplinaridade; Elaboração de Programas e Projetos. Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 
8.069/90); LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social (Lei n.º 8.742/93); Lei n.º 8.8842/94 (Fixa a Política Nacional 
do Idoso); Sistema Único de Saúde – SUS (princípios e diretrizes). Pesquisa em Serviço Social; Atuação do Serviço 
Social na Administração de Políticas Sociais; Planejamento: Serviço Social e Interdisciplinaridade; Programa 
Social SUAS – Sistema Único da Assistência Social; Todo o conteúdo Programático do Curso de Graduação em 
Serviço Social (Currículo Básico). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 503 - CONTADOR: 

I CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO: Legislação Básica: Normas Brasileiras de Contabilidade 
aplicadas ao setor público editadas pelo CFC (NBCT 16), Lei Federal nº 4.320/64; Orientações Estratégicas para 
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a Contabilidade Aplicada ao Setor Público no Brasil editadas pelo CFC; Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP) editado pela STN, atualizado; Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro 
de 2021; Procedimentos contábeis orçamentários: Princípios Orçamentários; Receita Orçamentária: conceito, 
classificações da receita orçamentária, reconhecimento da receita orçamentária, relacionamento do regime 
contábil com o orçamentário, procedimentos contábeis referentes à receita orçamentária. Despesa 
Orçamentária: conceito, classificações da despesa orçamentária, créditos orçamentários iniciais e adicionais, 
reconhecimento da despesa orçamentária, relacionamento do regime contábil com o orçamentário, 
procedimentos contábeis referentes à despesa orçamentária, restos a pagar, despesas de exercícios anteriores, 
suprimento de fundos. Fonte/Destinação de recursos: conceito, mecanismo de utilização da fonte/destinação 
de recursos; Procedimentos contábeis patrimoniais: Princípios de Contabilidade; Composição do patrimônio 
público: Patrimônio Público, ativo, passivo (relação entre passivo exigível e as etapas da execução 
orçamentária), patrimônio líquido; Variações Patrimoniais: Qualitativas, Quantitativas, realização da variação 
patrimonial, resultado patrimonial; Mensuração de ativos e passivos: Conceitos, avaliação e mensuração, 
investimentos permanentes, imobilizado, intangível; Ativo imobilizado; Ativo Intangível; Ajuste de Valor 
Patrimonial, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão; Provisões, passivos 
contingentes e ativos contingentes; Sistema de custos; Procedimentos contábeis específicos: Fundeb; Parcerias 
PúblicoPrivadas; Regime próprio de previdência social; Dívida ativa; Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
(PCASP): Conceito, objetivo, conta contábil, teoria das contas; Aspectos gerais do PCASP; Sistema Contábil; 
Registro Contábil; Composição do patrimônio público; Estrutura do PCASP; Lançamentos contábeis típicos; 
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: Balanço orçamentário; Balanço financeiro; Demonstração 
das variações patrimoniais; Balanço patrimonial; Demonstração do fluxo de caixa; Demonstração do resultado 
econômico; Demonstração das mutações do patrimônio líquido; Notas explicativas; Consolidação das 
demonstrações contábeis; Consórcios Públicos; Portaria nº 72, de 01 de fevereiro de 2012; Manuseio do 
Sistema AUDESP – Auditoria Eletrônica do Estado de São Paulo. 

 II RESPONSABILIDADE FISCAL: Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF), alterada pela Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009: principais conceitos, princípios e 
objetivos equilíbrio fiscal intertemporal e transparência; Origens nacionais e internacionais; Variáveischave: 
metas fiscais, riscos fiscais, renúncia de receita, despesa obrigatória de caráter continuado, despesa com 
pessoal, dívida e endividamento, restos a pagar e disponibilidade de caixa; Abrangência de aplicação e o 
conceito de empresa estatal dependente; Planejamento e Gestão Fiscal Responsável; Receita Corrente Líquida; 
Regras para a Receita e a Despesa; Limites para Despesas com Pessoal, Regra de ouro, Dívida Consolidada 
Líquida, Operações de Crédito, Garantias, Antecipação de Receita Orçamentária – ARO (Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000 e Resoluções do Senado Federal nº 40, de 20 de dezembro de 2001, nº 43, de 21 
de dezembro de 2001, e nº 48, de 21 de dezembro de 2007, com suas respectivas alterações; Limites 
constitucionais e legais de gastos com a Educação e Saúde. Lei Complementar nº141, de 13 de janeiro de 2012; 
Transferências voluntárias; Destinação de recursos públicos ao setor privado; Gestão patrimonial; 
Transparência, Controle e Fiscalização; Restrições institucionais (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000) e Sanções Pessoais (Lei 10.028, de 19 de outubro de 2000); Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) do 
exercício vigente: Parte I Anexo de Riscos Fiscais; Parte II Anexo de Metas Fiscais; PARTE III Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária; Parte VI Relatório de Gestão Fiscal; Normas de padrão mínimo de qualidade do 
sistema integrado de administração financeira e controle (Decreto nº 10.540, de 5 de novembro de 2020 e 
Portaria MF nº 548, de 22 de novembro de 2010).  

III ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: Orçamento Público: conceitos, princípios orçamentários e 
características do orçamento tradicional, do orçamento de base zero, do orçamento de desempenho e do 
orçamentoprograma. Regra de ouro; Instrumentos de Planejamento: Plano Plurianual PPA, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias LDO e Lei Orçamentária Anual LOA; Classificação da receita e da despesa orçamentária brasileira; 
Execução da receita e da despesa orçamentária; Estágios da Receita e da Despesa Orçamentária; Estrutura 
programática adotada no setor público brasileiro; Ciclo Orçamentário; Créditos Adicionais; Programação 
Orçamentária e Financeira. Elaboração da Programação Financeira. Contingenciamento. Limite de Empenho e 
de Movimentação Financeira; Restos a Pagar. Pagamento de Restos a Pagar. Despesas de Exercícios Anteriores; 
Noções de Licitações e Contratos na Administração Pública – Lei Federal n° 14.133, de 01/04/2021 e respectivas 
alterações (Lei de Licitações). Licitações, Modalidades, Dispensa, Inexigibilidade; Sistema Tributário Nacional. 
Orçamento Na Constituição de 1988. 14. Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.  
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IV CONTABILIDADE GERAL: CPC 00 Estrutura Conceitual. O processo de convergência da contabilidade brasileira 
aos padrões internacionais de contabilidade. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC); Patrimônio: 
Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo e Situação Líquida (ou Patrimônio Líquido). Equação Fundamental do 
Patrimônio. Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais. Apuração de resultados. Sistema de contas; 
Plano de contas, sistema de partidas dobradas. Origens e aplicações dos recursos; Balanço patrimonial: 
conceito, forma de apresentação, elaboração e análise; Demonstração do Resultado do Exercício: conceito, 
forma de apresentação e elaboração e análise; Demonstração do Fluxo de Caixa: métodos e forma de 
apresentação. Elaboração e análise; Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido: conceito, forma de 
apresentação e elaboração e análise; Demonstração do Valor Adicionado DVA: conceito, forma de apresentação 
e elaboração e análise; Legislação Societária: Lei nº 6.404/76, com as alterações das Leis nº 11.638/07 e nº 
11.941/09, e legislação complementar. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 504 - DENTISTA: 

Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Odontopediatria: Análise da dentição decídua características; Análise 
da dentição mista, características, sequência de erupção. Radiologia em Odontopediatria: Proteção contra 
radiação; Requisitos para tomadas radiológicas. Anestesia em Odontopediatria: Aspectos psicológicos e 
anatomofisiológico, técnicas de anestesia. Preparos cavitórios em dentes decíduos: Aplicação dos materiais 
forradores e restauradores; Terapia pulpar em odontopediatria; Traumatismos em dentes anteriores; Cirurgia 
em odontopediatria; Flúor, escovação. Tratamento endodôntico em dentes decíduos: Capeamento pulpar; 
Pulpotomia e aplicação de formo cresol; Tratamento de dentes decíduos com polpa mortificada; Pulpectomia 
em doentes decíduos anteriores. Levantamento Epidemiológico: Variedades de índices sobre doenças 
periodentais em termos de levantamento epidemiológicos; Cárie dental; Etiologia e fatores relacionados; 
Prevenção da cárie. Outros métodos de prevenção da AIDS e de doenças virais de transmissão ocupacional na 
prática odontológica: Controle de infecção na prática odontologia; Doenças periodontal: medidas preventivas; 
Câncer Bucal: causas e prevalência, detectação prévia e medidas preventivas. Anatomia Dentária. Dentística 
Operatória / Reparadora: Princípios gerais, técnicas restauradoras e materiais dentários. Cariologia: 
Diagnóstico, patologia e desenvolvimento da cárie, métodos de prevenção. Epidemiologia: conceitos, aspectos 
biológicos e sociais, investigação epidemiológica, índices epidemiológicos. Promoção de saúde bucal: Métodos 
e técnicas, flúor. Estomatologia: Diagnóstico bucal, tratamento das manifestações na cavidade bucal, lesões da 
cavidade bucal. Emergências médicas em Odontologia. Radiologia: Técnicas (intra e extra-oral), equipamentos 
e interpretações radiográficas, efeitos biológicos dos raios X, soluções químicas. Terapêutica Medicamentosa. 
Odontologia Legal. Anestesiologia: Técnicas, soluções anestésicas, prevenção e tratamento de acidentes 
anestésicos. Semiologia: Fichas clínicas, métodos e técnicas de exame. Cirurgia: Procedimentos cirúrgicos de 
pequeno e médio porte; Bases da Cirurgia; Cirurgia Bucomaxilofacial. Exodontia: Fratura de Face, Anatomia 
cirúrgica, emergências cirúrgicas.  Prótese. Endodontia. Implantodontia. Ortodontia. Patologia Bucal. 
Diagnósticos em Patologia Bucal. Guia Terapêutico Odontológico. Saúde Pública: Conhecimento em: SUS - 
Sistema Único de Saúde, Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças de Notificação Compulsória, 
Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente, Programa de 
Saúde da Família, Código de Ética Médica.  Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso Graduação em 
Odontologia (Currículo Básico). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 505 - ENGENHEIRO CIVIL: 

Materiais de construção civil - tipos, propriedades, aplicações; Cálculo estrutural; Análise estrutural - estática, 
vínculos, cargas, reações, solicitações, flexões, tensões, cisalhamento, Deformações, flambagem; Mecânica dos 
solos - propriedades físicas e mecânicas dos solos; Sistema de drenagens; Mecânica dos fluídos; Geologia / 
Geotécnica - rochas, solos; Noções de meteorologia e climatologia; Hidráulica - hidrostática, hidrodinâmica, 
vazão, dutos, encanamentos, bombas; Topografia e terraplenagem - nivelamento, levantamento topográfico, 
planimetria, altimetria, Cálculos topométricos; Noções de impacto ambientar e gestão ambiental; Instalações 
hidrosanitárias - projeto, execução, abastecimento de água, esgoto, combate a incêndio; Fundações - blocos, 
sapatas, tubulões, estacas; Edificações; Planejamento de construções - documentação, projetos, orçamento, 
custos, análise de custos-benefícios, planejamento de obra, cronograma; Patologia das construções - patologia 
em estruturas, revestimentos, telhados, forros e pisos; Conteúdos: programação de obras; Engenharia de 
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custos, orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais: levantamento de quantidades; 
Planejamento e cronograma físico-financeiro; Projeto e execução de obras civis; Locação de obra; Sondagens; 
Instalações provisórias; Canteiro de obras; Proteção e segurança - equipamento de proteção individual (epi), 
equipamento de proteção coletiva (epc); Depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e 
ferramentas; Escavações, escoramentos; Estruturas metálicas, de madeira e de concreto; Formas; Armação; 
Alvenaria estrutural; Estruturas pré-fabricadas; Controle tecnológico; Argamassas; Instalações prediais; 
Alvenarias e revestimentos; Esquadrias; Coberturas; Impermeabilização; Ensaios de recebimento da obra; 
Desenho técnico; Aglomerantes - gesso, cal, Cimento Portland; Agregados; Concreto: dosagem; Tecnologia do 
concreto; Origem e formação dos solos; Índices físicos; Caracterização e propriedades dos solos; Pressões nos 
solos; Prospecção geotécnica; Permeabilização dos solos; Percolação nos solos; Compactação dos solos; 
Compressibilidade dos solos; Adensamento nos solos; Estimativa de recalques; Resistência ao cisalhamento dos 
solos; Empuxos de terra; Estruturas de arrimo; Estabilidade de taludes; Estabilidade das funções superficiais e 
estabilidade das fundações profundas; Resistência dos materiais; Teoria da elasticidade; Tensões principais; 
Flexão simples; Flexão composta; Torção; Esforços em uma seção; Esforço normal, esforço cortante, torção e 
momento fletor; Relação entre esforços; Apoio e vínculos; Diagrama de esforços; Estudos das estruturas 
isostáticas (vigas simples, vigas Gerber, quadros, arcos e treliças); Deformações e deslocamentos em estruturas 
isostáticas; Linhas de influência em estruturas isostáticas; Esforços sob ação de carregamento, variação de 
temperatura e movimentos nos apoios; Estudos das estruturas hiperestáticas; Métodos dos esforços; Método 
dos deslocamentos; Processos de Cross e linhas de influência hiperestáticas; Dimensionamento do concreto 
armado; Características mecânicas e reológicas do concreto; Tipos de aço para concreto armado; Aço - 
Fabricação do aço, características mecânicas do aço, estruturas de aço, estados limites, aderência, ancoragem 
e emendas em barras de armação; Dimensionamento de seções retangulares sob flexão; Dimensionamento de 
seções T; Dimensionamento de peças de concreto armado submetida à torção; Dimensionamento de pilares; 
Detalhamento de armação em concreto armado; Fiscalização; Acompanhamento da aplicação de recursos 
(medições, emissão de fatura etc.); Controle de materiais (cimento, agregados aditivos, concreto usinado, aço, 
madeira, materiais cerâmicos, vidro etc.); Controle de execução de obras e serviços; Documentação da obra: 
diários e documentos de legalização; Hidráulica aplicada e hidrologia; Noções de barragens e açudes; Conteúdo 
Programático das disciplinas do Curso de Graduação em Engenharia Civil (Currículo Básico). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 506 - FARMACÊUTICO: 

Formas Farmacêuticas e Biodisponibilidade; Estabilidade de medicamentos: prazos de validade e sinais de 
instabilidade; Exame físico em medicamentos, armazenamento, distribuição de medicamentos, avaliação da 
prescrição e dispensação; Aquisição e licitação de medicamentos e outros produtos para a saúde; Manipulação 
de Medicamentos; Cálculos de concentrações na manipulação farmacêutica; Análise Farmacêutica e Controle 
de Qualidade de Medicamentos; Ação farmacológica e mecanismo de ação dos medicamentos que atuam nos 
sistemas nervoso central, autônomo, respiratório, digestivo e cardiovascular; Terapêutica da dor, inflamação e 
processos infecciosos; Interações medicamentosas, farmacoepidemiologia; Critérios e parâmetros técnicos 
para seleção de medicamentos; Legislação Sanitária; Lei 5991/73 MS, Lei de Genéricos – 9.787/99, Portaria 344, 
MS. Sistema de Distribuição de Medicamentos; Planejamento, controle de estoque e Inventário; Padronização 
de Medicamentos; Depósito de drogas ou central de abastecimento farmacêutico e técnicas de 
armazenamento; Assistência farmacêutica em farmácia hospitalar; Conceito, objetivos e atribuições da 
farmácia hospitalar. Planejamento e gestão da assistência farmacêutica hospitalar. Seleção de medicamentos. 
Gestão de materiais na farmácia hospitalar. Dispensação e controle dos medicamentos psicotrópicos e 
entorpecentes; Vigilância epidemiológica das infecções hospitalares; Esterilização, desinfecção e anti-sepsia; 
Infecções relacionadas ao cuidado em saúde: epidemiologia e controle, ações do serviço de farmácia para o 
controle de infecção, auditoria de antimicrobianos, antissépticos e desinfetantes de uso hospitalar. Definições: 
droga, fármaco, medicamento, infecção hospitalar e infecção comunitária; Fatores que interferem na 
estabilidade dos medicamentos; Orientação farmacológica básicas: Interações Medicamento/Medicamento; 
Medicamento/Alimento; Efeitos Colaterais e Reações Adversas Grupo de Drogas: Drogas que atuam no SNC; 
Analgésicos e Anti-inflamatórios; Anti-hipertensivos; Drogas que afetam a função gastrointestinal; 
Antimicrobianos. Ética Farmacêutica. Sistema Único de Saúde – SUS (princípios e diretrizes). Todo conteúdo 
Programático do Curso de Graduação em Farmácia. (Currículo Básico). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 507 - FISCAL TRIBUTÁRIO: 

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: Noções de organização administrativa; Administração direta e indireta, 
centralizada e descentralizada; Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies; 
Agentes públicos: Espécies e classificação; Cargo, emprego e função públicos; Poderes administrativos: 
Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia; Uso e abuso do poder.  

DIREITO TRIBUTÁRIO: Tributo: definição, natureza jurídica e espécies de tributos. Princípios Constitucionais 
Tributários: princípio da legalidade, princípio da igualdade, princípio da anterioridade, princípio da 
irretroatividade, princípio da não utilização de tributo, com efeito, de confisco, princípio da uniformidade 
geográfica, princípio da capacidade tributária, princípio da imunidade recíproca. Competência Tributária: 
atribuições de competência e limitação da competência tributária. O Sistema Constitucional Tributário 
Brasileiro, princípios constitucionais tributários, competências tributárias, discriminação das receitas 
tributárias, limitações constitucionais ao poder de tributar. Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro 
de 2023. Legislação Tributária: alcance da expressão, vigência, aplicação, interpretação e integração da 
legislação tributária. Obrigação Tributária: principal e acessória, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, 
solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário e responsabilidade tributária. Crédito Tributário: 
lançamento, suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Administração Tributária: fiscalização, dívida 
ativa e certidões negativas. Legislação Tributária: impostos de competência dos municípios: ISS, IPTU e ITBI. 
Fato gerador e incidência. Isenções. Bitributação e "bis in idem". Parafiscalidade e extrafiscalidade. 
Contribuintes e responsáveis; Alíquota e base de cálculo. Lançamento. Regime de pagamento.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 508 - FISIOTERAPEUTA: 

Fundamentos nas Ciências; Conhecimentos Básicos: Anatomia, Fisiologia, Neurologia, Ortopedia, 
Reumatologia, Histologia, Bioquímica, Neuroanatomia, Patologia; Conhecimentos em: Anatomofisiopatologia 
das Alterações Musculoesqueléticas, Neurológicas e Mental, Cardiorrespiratórias, Angiológicas e Pediátricas; 
Fundamentos da Fisioterapia; Técnicas Básicas em: Cinesioterapia Motora, Manipulações, Cinesioterapia 
Respiratória, Fisioterapia Respiratória em UTI; Técnicas Preventivas nas Alterações Musculoesqueléticas, 
Prevenção de Escaras, de Decúbito, Complicações do Aparelho Respiratório; Fisiologia do Sistema Respiratório; 
Ventilação Mecânica; Desmame ventilatório; Alterações no controle respiratório; Testes de função pulmonar; 
Fisioterapia respiratória: manobra com ou sem aparelho; Técnicas de Treinamento em Locomoção e de 
Ambulação: Treinamento com Muletas e Andadores, Treinamento com Cadeiras de Rodas e Outros; Técnicas 
Específicas para a Área Ambulatorial: Conhecimentos Básicos em Eletro, Foto e Termo terapia; Conhecimentos 
Básicos em Mecanoterapia e em Métodos e Técnicas Cinesioterápicas que promovam a Reeducação Funcional; 
Fisioterapia nos Diferentes Aspectos Clínicos e Cirúrgicos (Fase Hospitalar ou Ambulatorial); Atendimento nas 
fases Pré e Pós Operatórias nas Diversas Patologias; Ortopedia e Traumatologia, Pacientes Submetidos à Tração 
Transesquelética, Osteosínteses e Fixadores Externos, Amputações prótese e órteses - mastectomias e 
Alterações Neurológicas Periféricas; Clínica Médica: Pacientes com Alterações Cardiorrespiratórias, 
Metabólicas, Infectocontagiosas, com Sequelas ou Não; Neurocirurgia e Neuroclínica: Pacientes com Alterações 
de Consciência ou Não, Submetidos a tratamento Clínico, Pré ou Pós Operatórios de Patologias Neurológicas, 
Sequelados ou Não, com Vários Graus de Acometimento; Pediatria: Pacientes com Alterações Respiratórias, 
Motoras ou Metabólicas decorrentes de Afecções Cirúrgicas, Neurológicas, Ortopédicas e Outros; Clínica 
Cirúrgica: Pacientes em Pré ou Pós Operatórios de Cirurgias Abdominais ou Torácicas com Alterações 
Respiratórias ou Não; Fisioterapia em Ginecologia e Obstetrícia, Ética e Legislação Profissional do 
Fisioterapeuta, Assistência Fisioterapêutica Domiciliar - Reabilitação Baseada na comunidade, Fisioterapia em 
Pediatria, Geriatria e neonatologia; Reabilitação Fisioterapêutica em crianças, adultos, idosos nas áreas 
ortopédicas, neurológica e pulmonar, utilizando técnicas e aparelhos para cada caso, conhecimentos em Saúde 
Pública, Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em Fisioterapia. (Currículo Básico). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 509 - FONOAUDIÓLOGO: 

Conhecimento em Anatomia e Fisiologia; Crescimento e Desenvolvimento das Estruturas Orofaciais; Aquisição 
e Desenvolvimento da Linguagem; Patologias da Linguagem: Distúrbios de Origem Neurológica, Distúrbios 
Articulatórios, Patologia dos Órgãos da Fala e da Audição; Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do 
SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não progressivas; Encefalopatia Crônica Infantil Fixa 
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(Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia; Deficiência Mental; Distúrbio Psiquiátrico; 
Distúrbio da Aprendizagem; Linguística Fonética e fonologia; Distúrbios da Voz, Gagueira e Deficiência Auditiva; 
Desenvolvimento Humano: físico e motor, perceptual e cognitivo; Desenvolvimento do Indivíduo Excepcional: 
Conceitos Básicos; Aspectos psicossociais dos indivíduos considerados excepcionais; Classificação das 
excepcionalidades: mental, visual, auditiva e física; Audiologia: Avaliação audiológica completa; Linguagem 
Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral: Contribuições das principais teorias psicolinguísticas; Alterações na 
Comunicação Gráfica; Fonoaudióloga e a Instituição Escolar; Fonoaudióloga e o Serviço de Saúde Pública; Etapas 
do desenvolvimento Motor Global; Crescimento e desenvolvimento dos Órgãos Fonoarticulatórios; Atuação do 
Fonoaudiólogo em Equipes Interdisciplinares para Prevenção, Hospitais e Clínicas, Avaliação e Reabilitação da 
Comunicação; Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso de Graduação em Fonoaudióloga (Currículo 
Básico). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 510 - MÉDICO VETERINÁRIO: 

Clínica médico-cirúrgica veterinária; Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos; Epidemiologia e 
saúde pública veterinária; Farmacologia e terapêutica médico-veterinária; Fisiologia dos animais domésticos; 
Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal; Legislações sanitárias (Federal e Estadual/SP); 
Microbiologia e imunologia; Nutrição animal; Parasitologia médico-veterinária; Patologia médico-veterinária; 
Reprodução e fisiologia da reprodução animal; Toxicologia; Zoonoses: Cisticercose. Tuberculose. Raiva. 
Leishmaniose. Leptospirose. Brucelose. Aftosa. Doenças Transmitidas por Vetores: Doenças de Chagas. Dengue. 
Febre Amarela; Zootecnia; Específico: ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental); 
Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e infecções); Higiene e higienização de 
estabelecimentos e de alimentos; Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica; Medidas de 
controle urbano de animais domésticos; Bioestatística; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções 
Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Conteúdos Programáticos das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 511 - NUTRICIONISTA: 

Princípios Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes. A Nutrição e a Escola; 
Complexos Vitamínicos / Carências / Doenças/ Alergias; Conceitos Básicos em Nutrição; Nutrição no Ciclo da 
Vida - da Gestação ao Envelhecimento, Desnutrição - Desnutrição Infantil / Aleitamento; Nutrição para a 
Manutenção da Saúde e Prevenção de Doenças; Bases da Dietoterápica; Recomendações Nutricionais - Adulto 
e Pediatria; Necessidades Nutricionais - Adulto e Pediatria; Terapia Nutricional nas Enfermidades - Adulto e 
Pediatria; Terapia Nutricional Enteral - Adulto e Pediatria; Administração e Nutrição na Produção de Refeições 
Coletivas; Técnica Dietética; Alimentação e Nutrição; Produção de Alimentos; Microbiologia dos Alimentos; 
Contaminações de Alimentos; Controle de Qualidade. Dietas - Técnicas, Seleção e Preparo de Alimentos; 
Controle higiênico-sanitário dos alimentos; Doenças Parasitárias; Princípios de Epidemiologia; Epidemiologia 
aplicada à Nutrição; Princípios Nutritivos; Programas Nutricionais Escolares; Nutrição e Saúde Pública; Hábitos 
Alimentares; Atuação do Nutricionista em Equipes Interdisciplinares; Planejamento, Execução, Avaliação e 
Supervisão em Programas de Saúde. Legislação do SUS - Sistema Único de Saúde; Conteúdo Programático das 
Disciplinas do Curso de Graduação em Nutrição. (Currículo Básico). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 513 - PSICÓLOGO: 

Avaliação psicológica: fundamentos da medida psicológica; Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, 
avaliação e interpretação de resultados. Técnicas de entrevista; Psicologia do desenvolvimento; Psicologia do 
desenvolvimento Infantil; Atendimento a Idosos, Alcoólatras e Drogaditos; Desenvolvimento Psicológico da 
Criança (Infância e Adolescência), considerando os pressupostos básicos dados pelas diferentes abordagens 
Psicoterápicas utilizadas na atualidade - Psicanálise, Ludoterapia, Lacaniana, e outros; Direitos fundamentais da 
Criança e do Adolescente; O Psicólogo inserido no Serviço Público - Atendimento Ambulatorial, Terapias 
ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnóstico psicológico: conceitos e objetivos, 
teorias psicodinâmicas, processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. Psicopatologia: 
natureza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e Adequação às 
necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na Atuação Clínica; Psicologia clínica - O Normal e o 
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Patológico: Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. Determinantes socioculturais; Psicopatologia Clínica: 
conceito de neurose; Conceitos Básicos em Psicologia Clínica: a dinâmica do funcionamento psíquico, história 
individual, motivos inconscientes, o papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, resistência; 
mecanismos de defesa; Processo de hospitalização. Psicologia hospitalar; Psicossomática. Equipes 
interdisciplinares: interdisciplinaridade e multidisciplinaridade em saúde; Psicoterapia breve; A clínica da 
terceira idade; Psicoterapia com Grupos: conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; a Psicologia 
Humanística: diretividade e não - diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e desvantagens; grupos 
operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiares, regras e metaregras. O Psicólogo na 
Escola, Acompanhamento Escolar, Dificuldades na Aprendizagem, A Escola e a Criança/Adolescente; Processo 
de Psicodiagnóstico, entrevistas com os Pais e as Crianças, Avaliação e Atendimento da Criança e do 
Adolescente; Aprendizagem - Fatores determinantes do processo ensino-aprendizagem: família, comunidade, 
escola, companheiros. A aprendizagem: suas vicissitudes e modelos. O processo ensino-aprendizagem como 
uma construção e constituição de cidadania. A educação inclusiva: os portadores de necessidades especiais, as 
altas habilidades (superdotados). Psicologia social e organizacional - Comportamento Social: atitudes, 
estereótipos, preconceitos, conformismo. Levantamento de Dados sobre suas Relações com Objetos e suas 
Representações, Conflitos, Formas de Vivenciar suas Dificuldades, Perdas e Outros; O desenvolvimento humano 
- Determinantes bio-psico-sócio-culturais do comportamento: síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, 
interação mãe-bebê; Características comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: a constituição 
do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento cognitivo. Adolescência normal e patológica: identidade, 
sexualidade, socialização, relacionamento intrafamiliar, o trabalho, passado e futuro. Vida adulta: as relações 
afetivas e produtivas (criatividade). Aposentadoria. Velhice: perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação 
humana: valores e ação humanos. Os grupos: processos grupais, papéis, liderança, leis da dinâmica grupal. O 
indivíduo e a organização: análise e intervenção, mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. 
Gestão do conflito. Psicologia jurídica. Relações Humanas e Recursos Humanos; Noções de Recrutamento e 
Seleção e Desenvolvimento de Pessoal. Código de Ética Profissional dos Psicólogos. Todo conteúdo 
Programático do Curso de Graduação em Psicologia (Currículo Básico). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 514 - PSICÓLOGO EDUCACIONAL: 

Direitos Humanos. Principais correntes e teorias psicológicas à prática educativa: Contribuições de Freud, 
Piaget, Eric Erickson, Wallon, Emilia Ferreiro e Vygotsky. Técnicas e Práticas de Ensino. Pedagogia e 
Psicopedagogia. Psicologia na Educação. Educação Especial / Crianças especiais. Psicologia do Desenvolvimento 
(A Criança em Desenvolvimento) desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo, criança, adolescente e adultos. 
Inclusão. Desenvolvimento da Inteligência, linguagem, personalidade. Processo Ensino Aprendizagem. 
Reflexões sobre alfabetização. Inteligência Emocional. Conceitos de gênero e papel sexual. Conceito de Self. A 
criança e a separação dos pais. Relações sociais. Violência doméstica na infância e adolescência. Crianças com 
dificuldades de aprendizagem. Código de Ética Profissional. Todo Conteúdo programático do Curso de 
Graduação em Psicologia (Currículo Básico). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 515 - TERAPEUTA OCUPACIONAL: 

Código de Ética Profissional; Compreensão crítica da história da terapia ocupacional no Brasil; Ergoterapia e a 
assistência asilar; Conceitos básicos da terapia ocupacional socioterápica; Conceitos e ideias básicas dos 
modelos de terapia ocupacional que se fundamentam nas linhas psicológicas, terapia ocupacional 
psicodinâmica e junguiana; Conceitos e ideias que fundamentam a terapia ocupacional das críticas ao sistema 
segregativo e asilar, isto é, das práticas de transformação institucional; A ideias do trabalho como recurso de 
terapia ocupacional; Conceito de reabilitação e as propostas alternativas de atenção à saúde da população 
assistida em terapia ocupacional; A problemática da efetivação da cidadania da população assistida em terapia 
ocupacional: pessoas portadoras de deficiências e doentes mentais; Os modelos de terapia ocupacional 
referentes ao atendimento às pessoas portadoras de deficiência física e/ou sensorial (modelo neurológico e 
cinesiológico), bem como as abordagens corporais globalizantes (Gerda Alexander, Noshe Faldenkrais, Petho 
Sandor); O papel das unidades extra hospitalares (UBS), centro de convivência hospitais-dia e centros de 
referência diante da questão da não internação do paciente psiquiátrico e da não institucionalização da pessoa 
portadora de deficiência física, sensorial e/ou mental; A ação do terapeuta ocupacional na emergência 
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psiquiátrica, enfermarias psiquiátricas em hospitais gerais, assim como no tratamento hospitalar e ambulatorial 
de pessoas portadoras de deficiência; A atuação do terapeuta ocupacional no atendimento a bebê de alto risco, 
e crianças que apresentam retardo no desenvolvimento neuropsicomotor; Análise crítica da reabilitação 
profissional no Brasil; Análise crítica da assistência e da atuação da terapia ocupacional no contexto da 
assistência às pessoas portadoras de deficiência mental em nosso país; SUS - Sistema Único de Saúde - princípios 
e diretrizes Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional (Currículo Básico). 

 

512 - Procurador Jurídico 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Noções de Informática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico) 01 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, utilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote Microsoft Office); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicativos para segurança (antivírus, 
firewall, antispyware etc.); e Procedimentos de backup. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 512 - PROCURADOR JURÍDICO: 

DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição. Conceito. Classificação. - Evolução constitucional do Brasil. - Normas 
constitucionais: classificação. - Normas constitucionais programáticas e princípios constitucionais vinculantes. - 
Disposições constitucionais transitórias; Hermenêutica Constitucional. - Poder Constituinte. - Reforma 
constitucional: emenda e revisão constitucionais. - Controle de constitucionalidade: direito comparado. - 
Controle de constitucionalidade: sistema brasileiro. Evolução histórica. - Inconstitucionalidade: normas 
constitucionais inconstitucionais. - Inconstitucionalidade por omissão. - Ação direta de inconstitucionalidade: 
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origem, evolução e estado atual. - Ação declaratória de constitucionalidade. - Direitos e garantias individuais e 
coletivos. - Princípio da legalidade. - Princípio da isonomia. - Regime constitucional da propriedade. - "Habeas 
corpus", mandado de segurança, mandado de injunção e "habeas data". - Liberdades constitucionais. Jurisdição 
constitucional, no direito brasileiro. - Direitos sociais e sua efetivação. - Princípios constitucionais do trabalho. 
- Estado Federal. Conceito. Sistemas de repartição de competência. - Federação brasileira: características, 
discriminação de competência na Constituição de 1988. - Estado Democrático de Direito: fundamentos 
constitucionais e doutrinários. - Organização dos Poderes: mecanismos de freios e contrapesos. - União. 
Competência. - Estado-membro. - Poder constituinte estadual: autonomia e limitações. - Estado-membro. 
Competência. Autonomia. - Administração Pública: princípios constitucionais. - Servidores públicos: princípios 
constitucionais. - Poder Legislativo. Organização. Atribuições. Processo Legislativo. - Leis delegadas. - 
Orçamento e fiscalização orçamentária e financeira. Tribunal de Contas do Estado. - Poder Judiciário. 
Organização. - Supremo Tribunal Federal: organização e competência. - Superior Tribunal de Justiça: 
organização e competência. - Justiça Federal: organização e competência. - Justiça do Trabalho: organização e 
competência. - Justiça nos Estados. - Ministério Público: princípios constitucionais. - Limitações constitucionais 
ao poder de tributar. - Ordem econômica e ordem financeira: princípios gerais. - Princípios constitucionais da 
ordem econômica. - Intervenção do Estado no domínio econômico. - Interesses difusos e coletivos. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: Os diferentes critérios adotados para a conceituação do Direito Administrativo. O 
Direito Administrativo como Direito Público. Objeto do Direito Administrativo. - Conceito de Administração 
Pública sob os aspectos orgânico, formal e material. - Fontes do Direito Administrativo: a doutrina e a 
jurisprudência na formação do Direito Administrativo. A lei formal. Os regulamentos administrativos, estatutos 
e regimentos; instruções; princípios gerais; tratados internacionais; costume. - A relação jurídico-administrativa. 
A personalidade de Direito Público. Conceito de pessoa administrativa. - A teoria do órgão da pessoa jurídica: 
sua aplicação no campo do Direito Administrativo. - Classificação dos órgãos e funções da Administração 
Pública. - A competência administrativa: conceito e critérios de distribuição. Avocação e delegação de 
competência. - Ausência de competência: o agente de fato. - Hierarquia. O poder hierárquico e suas 
manifestações. - Centralização, e descentralização da atividade administrativa do Estado. Administração Pública 
direta e indireta. - Concentração e desconcentração de competência. - Autarquia. - Fundações públicas. - 
Empresa pública. - Sociedade de economia mista. - Fatos da Administração Pública: atos da Administração 
Pública e fatos administrativos. Formação do ato administrativo: elementos; procedimento administrativo. - 
Validade, eficácia e auto-executoriedade do ato administrativo. - Atos administrativos simples, complexos e 
compostos. - Atos administrativos unilaterais, bilaterais e multilaterais. - Atos administrativos gerais e 
individuais. - Atos administrativos vinculados e discricionários. O mérito do ato administrativo, a 
discricionariedade. - Ato administrativo inexistente. A teoria das nulidades no Direito Administrativo. - Atos 
administrativos nulos e anuláveis. Vícios do ato administrativo. Teoria dos motivos determinantes. - Revogação, 
anulação e convalidação do ato administrativo. - Contrato administrativo: a discussão sobre sua existência como 
categoria específica; conceito e caracteres jurídicos. - Formação do contrato administrativo: elementos. A 
licitação: conceito, modalidades e procedimentos; a dispensa de licitação, sua inexigibilidade. - Execução do 
contrato administrativo: princípios; teorias do fato do príncipe e da imprevisão. - Extinção do contrato 
administrativo: força maior e outras causas. - Espécies de contratos administrativos. Convênios administrativos. 
- Poder de polícia: conceito; polícia judiciária e polícia administrativa; as liberdades públicas e o poder de polícia. 
- Principais setores de atuação da polícia administrativa. - Serviço público: conceito; caracteres jurídicos; 
classificação e garantias. O usuário do serviço público. - A concessão de serviço público: natureza jurídica e 
conceito; regime jurídico financeiro. - Extinção da concessão de serviço público; a reversão dos bens. - 
Permissão e autorização. - Bens públicos: classificação e caracteres jurídicos. Natureza jurídica do domínio 
público. - Domínio público aéreo. Vias públicas; cemitérios públicos; - Utilização dos bens públicos: autorização, 
permissão e concessão de uso; ocupação; aforamento; concessão de domínio pleno. - Limitações 
administrativas: conceito. Zoneamento. Polícia edilícia. - Servidões administrativas. - Requisição da propriedade 
privada. Ocupação temporária. - Desapropriação por utilidade pública: conceito e fundamento jurídico. 
Procedimentos administrativo e judicial. A indenização. - Desapropriação por zona. Direito de extensão. 
Retrocessão. A chamada "desapropriação indireta". - Desapropriação por interesse social: conceito, 
fundamento jurídico e espécies. Evolução do regime jurídico no Brasil. - Controle interno e externo da 
Administração Pública. - Sistemas de controle jurisdicional da Administração Pública: o contencioso 
administrativo e o sistema da jurisdição una. - O controle jurisdicional da Administração Pública no direito 
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brasileiro. - Controle da atividade financeira do Estado: espécies e sistemas. O Tribunal de Contas do Estado e 
suas atribuições. - A responsabilidade patrimonial do Estado por atos da Administração Pública: evolução 
histórica e fundamentos jurídicos. Teorias subjetivas e objetivas da responsabilidade patrimonial do Estado. - A 
responsabilidade patrimonial do Estado por atos da Administração Pública no direito brasileiro. - Agentes 
públicos: servidor público e funcionário público; natureza jurídica da relação de emprego público; preceitos 
constitucionais. - Funcionários efetivo e vitalício: garantias; estágio probatório. Funcionário ocupante de 
emprego em comissão. - Direitos, deveres e responsabilidade dos servidores públicos. - Formas de provimento 
e vacância dos empregos públicos. - A exigência constitucional de concurso público para a nomeação em 
emprego público. - Procedimento administrativo. A instância administrativa. Representação e reclamação 
administrativas. - Pedido de reconsideração e recurso hierárquico próprio e impróprio. Prescrição 
administrativa. - Emenda Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998. 

DIREITO FINANCEIRO E ECONÔMICO: Finanças públicas na Constituição de 1988. - Orçamento. Conceito e 
espécies. Natureza jurídica. Princípios orçamentários. Normas gerais de direito financeiro (Lei n.º 4.320, de 
17.3.64). Fiscalização e controle interno e externo dos orçamentos. - Despesa pública. Conceito e classificação. 
Princípio da legalidade. Técnica de realização da despesa pública: empenho, liquidação e pagamento. A 
disciplina constitucional e legal dos precatórios. 4) Receita pública. Conceito. Ingressos e receitas. Classificação: 
receitas originárias e receitas derivadas. Preço Público e a sua distinção com a taxa. - Dívida Ativa do Município 
de natureza tributária e não tributária. Lançamento, inscrição e cobrança. - Crédito público. Conceito. 
Empréstimos públicos: Classificação. Fases. Condições. Garantias. Amortização e Conversão. Dívida pública: 
Conceito, Disciplina constitucional. Classificação e extinção. Ordem constitucional econômica: Princípios gerais 
da atividade econômica. Ordem Jurídico-Econômica. Conceito. Ordem econômica e regime político. Ordem 
econômica internacional e regional. Aspectos da ordem econômica internacional. Definição. Sujeitos 
econômicos. A intervenção do Estado no domínio econômico. Liberalismo e intervencionismo. Modalidades de 
intervenção. Intervenção no direito positivo brasileiro. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 
101, de 4.5.00). - Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000. 

DIREITO TRIBUTÁRIO: Definição e conteúdo do direito tributário, noção de tributo e suas espécies. O imposto, 
a taxa e a contribuição de melhoria; outras contribuições. Fontes do direito tributário, fontes primárias: a 
Constituição, leis complementares, tratados e convenções internacionais, resoluções do Senado, leis ordinárias, 
leis delegadas, decretos-leis; fontes secundárias: decretos regulamentares, as normas complementares a que 
se refere o artigo 100 do Código Tributário Nacional. O Sistema Constitucional Tributário Brasileiro, princípios 
constitucionais tributários, competências tributárias, discriminação das receitas tributárias, limitações 
constitucionais ao poder de tributar. Emenda Constitucional nº 132, de 20 dezembro 2023. Vigência e aplicação 
da legislação tributária no tempo e no espaço. Interpretação e integração da legislação tributária. O fato gerador 
da obrigação tributária. Obrigação tributária principal e acessória, hipótese de incidência e fato imponível. 
Capacidade tributária. Sujeito ativo da obrigação tributária, parafiscalidade. Sujeito passivo da obrigação 
tributária, direto e indireto. Responsabilidade pelo tributo e responsabilidade por infrações. Denúncia 
espontânea. Imunidade e isenção tributária, anistia. O crédito tributário, constituição do crédito tributário; 
lançamento, definição, modalidade e efeitos do lançamento; suspensão do crédito tributário, modalidades; 
extinção do crédito tributário, modalidades; exclusão do crédito tributário. Garantias e privilégios do crédito 
tributário. Preferências e cobrança em falência; responsabilidade dos sócios em sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada; alienação de bens em fraude à Fazenda Pública. Dívida ativa, inscrição do crédito 
tributário, requisitos legais dos termos de inscrição, presunção de certeza e liquidez da dívida inscrita, emendas 
e substituições de certidão de dívida ativa. Infrações e sanções tributárias. Conceito e natureza jurídica do ilícito 
tributário e dos crimes tributários. Tutela tributária: procedimento administrativo tributário e processo judicial 
tributário. A execução fiscal. Mandado de segurança, ação anulatória de débito fiscal, ação de repetição de 
indébito tributário, ação de consignação em pagamento, ação declaratória de inexistência de relação jurídico-
tributária. Ação cautelar fiscal. Tributos Municipais. 

DIREITO CIVIL: Lei, espécies, eficácia no tempo e no espaço, retroatividade e irretroatividade das leis, 
interpretação, efeitos, solução de conflitos intertemporais e espaciais de normas jurídicas. Das pessoas: 
conceito, espécies, capacidade, domicílio. Fatos Jurídicos. Ato jurídico: noção, modalidades, formas extrínsecas, 
pressupostos da validade, defeitos, vícios, nulidades. Ato ilícito. Negócio jurídico. Prescrição e decadência. Bens: 
das diferentes classes de bens. Da posse e sua classificação: aquisição, efeitos, perda e proteção possessória. 
Da propriedade em geral: propriedade imóvel, formas de aquisição e perda; condomínio em edificações. Direito 
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do autor: noções gerais, direitos morais e patrimoniais, domínio público, relações do Estado com o Direito do 
Autor. Dos direitos reais sobre coisas alheias: disposições gerais, servidões, usufruto, penhor, hipoteca. Dos 
direitos de vizinhança, uso nocivo da propriedade. Dos registros públicos. Das obrigações: conceito, estrutura, 
classificação e modalidades. Efeitos, extinção e inexecução das obrigações. Dos contratos: disposições gerais. 
Dos contratos bilaterais, da evicção. Das várias espécies de contratos: da compra e venda, da locação, do 
depósito. Enriquecimento sem causa. Da responsabilidade civil do particular. Direito material ambiental. Direito 
do consumidor: princípios fundamentais da Lei 8.078/90, conceitos, indenização por dano material e moral. Do 
Direito de Família: casamento. Efeitos jurídicos. Regime dos bens entre os cônjuges. Dissolução da sociedade 
conjugal. Relações de parentesco. Tutela, curatela. Ausência. União estável. Do Direito das Sucessões: Sucessão 
em geral. Sucessão legítima. Sucessão testamentária. Inventário e partilha. Herança jacente. Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações posteriores. Decreto-Lei nº 200, 
de 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Jurisdição: contenciosa e voluntária. - Órgãos da Jurisdição. - Ação: conceito e 
natureza jurídica. Condições da ação. Classificação das ações. - Processo. Conceito. Natureza jurídica. Princípios 
fundamentais. Pressupostos processuais. - Procedimento ordinário e sumaríssimo. - Competência: absoluta e 
relativa. - Competência Internacional. Homologação de sentença estrangeira. Carta rogatória. - Partes. 
Capacidade e legitimidade. Substituição processual. - Litisconsórcio. Assistência. Intervenção de terceiros: 
Oposição, nomeação à autoria, Denunciação da lide e chamamento ao processo. Ação regressiva. - Formação, 
suspensão e extinção do processo. - Petição inicial. Requisitos. Inépcia da petição inicial. - Do pedido. Cumulação 
e espécies de pedido. - Dos atos processuais. Do tempo e do lugar dos atos processuais. - Da comunicação dos 
atos processuais. Citação e intimação. - Despesas Processuais e honorários advocatícios. - Resposta do réu: 
exceção, contestação e reconvenção. Revelia. Efeitos da revelia. - Julgamento conforme o estado do processo. 
- Audiência de Instrução e Julgamento. - Prova. Princípios gerais. Ônus da prova. - Sentença. Coisa julgada formal 
e material. Preclusão. - Duplo grau de jurisdição. Recursos. Incidente de uniformização de jurisprudência. - 
Reclamação e correição. - Ação rescisória. - Ação Monitória. - Liquidação de sentença. Execução. Regras gerais. 
Partes. Competência. Responsabilidade patrimonial. - Título executivo judicial e extrajudicial. - Execução por 
quantia certa contra devedor solvente e contra devedor insolvente. - Execução para entrega de coisa. - Execução 
de obrigação de fazer e de não fazer. - Execução contra a Fazenda Pública. - Execução fiscal (Lei n.º 6.830, de 
22.9.80). - Embargos à execução. - O Ministério Público no Processo Civil. - Ação popular e ação civil pública. - 
Ação declaratória. Declaratória incidental. - Ação discriminatória. - Ação de Usucapião. - Ação de consignação 
em pagamento. - Ação de despejo e renovatória. - Ação de desapropriação. - Ações possessórias. - Embargos 
de terceiro. - Ação cível originária nos tribunais. - Tutela antecipada e tutela específica. - Medidas cautelares. - 
Ação cautelar fiscal. 

DIREITO PENAL: Decreto-lei nº 2.848, de 07/12/1940 (Código Penal e suas alterações): Crimes contra a 
Administração Pública, Crimes contra o patrimônio, apropriação indébita, estelionato, crimes contra a fé pública 
e crime contra as Finanças Públicas; Lei nº 8.137, de 27/12/1990 e posteriores alterações: Crimes contra a 
ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo; Lei nº 13.869, de 05/09/2019 e posteriores 
alterações: Crimes de abuso de autoridade; Lei nº 2.083, de 12/11/1953 e posteriores alterações: Regula a 
Liberdade de Imprensa; e Lei nº 14.133, de 01/04/2021 e posteriores alterações: Crimes relativos à licitação.  

DIREITO DO TRABALHO E DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Natureza Jurídica do Direito do Trabalho. Fontes 
do Direito do Trabalho. Princípios do Direito do Trabalho. Relação de trabalho e relação de emprego. Normas 
gerais de tutela do trabalho. Identificação profissional. Duração do trabalho. Férias. Normas especiais de tutela 
do trabalho. Proteção do trabalho da mulher. Proteção do trabalho do menor. Contrato individual de trabalho. 
Remuneração e salário. Alteração, suspensão e interrupção. Rescisão. Aviso prévio. Estabilidade. Força maior. 
Organização sindical. Instituição, enquadramento e contribuição. Convenção coletiva de trabalho. Acordo 
coletivo de trabalho. Comissões de conciliação prévia. Competência da Justiça do Trabalho – EC n.º 45, de 
08.12.2004. Organização da Justiça do Trabalho. Varas do Trabalho. Tribunais Regionais do Trabalho. Tribunal 
Superior do Trabalho. Processo Judiciário do Trabalho. Processo em geral. Dissídio individual. Procedimento 
sumaríssimo. Inquérito para apuração de falta grave. Dissídio coletivo. Execução. Recursos. A Fazenda Pública 
perante a Justiça do Trabalho. Súmulas e orientações jurisprudenciais – jurisprudência correlata. 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO: Seguridade Social. Conceituação e Princípios Constitucionais. - Saúde, Previdência 
Social e Assistência Social. Regime geral e Regime próprio de previdência na Constituição Federal. Normas 
permanentes e transitórias. Lei nº 9.717/98 e alterações. Lei nº 10.887/04 e alterações. Regimes próprios de 
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previdência. Regime Próprio de Previdência Social: Segurados obrigatórios; Filiação e inscrição; Conceito, 
características e abrangência; Remuneração-de-contribuição: Conceito, Parcelas integrantes e parcelas não 
integrantes, Limites mínimos e máximos; Parcelamento de contribuições e demais importâncias devidas à 
seguridade social; Restituição e compensação de contribuições; Infrações à legislação previdenciária; Recurso 
das decisões administrativas; Plano de Benefícios da Previdência Social: beneficiários, espécies de prestações, 
benefícios; Manutenção, perda e restabelecimento da qualidade de segurado. 
DIREITO AMBIENTAL: Conceito de meio ambiente e de Direito Ambiental. Taxionomia. Autonomia. Princípios 
de Direito Ambiental: Prevenção; precaução; Poluidor e usuário-pagador; Cooperação internacional; Função 
social e ambiental da propriedade; Direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito 
fundamental. Repartição constitucional das competências em matéria ambiental. Bens e atividades 
relacionadas com o meio ambiente na Constituição Federal: Águas; Fauna; Flora; Garimpo; Jazidas e minas. 
Mineração; Produção e consumo; Proteção do espaço territorial; Trânsito e transporte. Da política nacional e 
estadual do meio ambiente: Dos conceitos: meio ambiente, poluidor, de gradação da qualidade ambiental, 
poluição e recursos naturais; Dos conceitos no Código Estadual do Meio Ambiente; Sistema Nacional de Meio 
Ambiente – SISNAMA; Sistema Estadual de Proteção Ambiental – SISEPRA; Instrumentos da política nacional e 
estadual do meio ambiente: Planejamento, Zoneamento, Publicidade, Tombamento, Licenciamento Ambiental, 
Estudo de impacto ambiental – EIA e relatório de impacto ambiental - RIMA, Audiência pública, Auditoria 
Ambiental, Estímulos e incentivos, Transporte de Resíduos Perigosos, Educação ambiental, Estudo científico e 
coleta, Resíduos Sólidos, Áreas de uso especial. Criação e a manutenção de animais selvagens exóticos; 
Agrotóxicos e afins: conceito, registro de agrotóxicos, controle, inspeção e da fiscalização dos agrotóxicos, 
Responsabilidade pelo dano ambiental: Responsabilidade administrativa - Poder de polícia, Sanções 
administrativas. Responsabilidade civil: Conceito de dano ambiental, Responsabilidade objetiva, Excludentes da 
responsabilidade objetiva, Solidariedade na responsabilidade aquiliana, Responsabilidade do Estado por dano 
ao meio ambiente; Ação civil pública; Responsabilidade penal, Da ação e do processo penal. Dos crimes 
ambientais. Da competência para o processamento e julgamento dos crimes ambientais. Da proteção à flora: 
Área de preservação permanente – APP: conceito e limitações ao uso: Reserva legal: conceito e limitações ao 
uso; Reserva Florestal: conceito e limitações ao uso; Unidades de Conservação - Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação – SNUC: Unidades de Proteção Integral, Unidades de Uso Sustentável, Criação, Implantação, 
Gestão das Unidades de Conservação. Sistema Estadual de Unidades de Conservação – SEUC, Mata Atlântica. 
Dos recursos hídricos: Sistema Nacional de Recursos Hídricos; Sistema Estadual de Recursos Hídricos. 
Gerenciamento Costeiro. Patrimônio genético: Da convenção de biodiversidade; Da Lei de Biossegurança; Do 
acesso aos recursos genéticos e da contraprestação econômica. Lei nº 9.605/1998 e alterações e Decreto nº 
6.514/2008 (Lei de Crimes Ambientais). Lei nº 12.651/2012 e alterações (Proteção da vegetação nativa). Lei nº 
9.795/1999 e alterações e Decreto nº 4.281/2002 (Educação Ambiental). Lei nº 12.305/2010 e alterações 
(Política Nacional de Resíduos Sólidos). Lei nº 11.105/2005 e alterações (organismos geneticamente 
modificados). Lei nº 14.785/2023 e alterações (Lei de Agrotóxicos). Lei nº 9.433/1997 e alterações (Política 
Nacional de Recursos Hídricos). Lei nº 6.938/1981 e alterações (Política Nacional do Meio Ambiente). Lei nº 
9.985/2000 e alterações (Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza). Código Sanitário do 
Estado de São Paulo. 
DIREITOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO: Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90 e 
alterações): Princípios e direitos fundamentais do Estatuto da Criança e do Adolescente. Da Prevenção. 
Entidades de atendimento. Medidas de proteção. Prática de ato infracional. Medidas pertinentes aos pais ou 
responsável. Conselho tutelar. Acesso à Justiça. Princípios gerais. Competência. Representação processual. 
Serviços auxiliares. Procedimentos e recursos. Crimes e infrações administrativas praticados contra a criança e 
o adolescente. Estatuto do idoso (Lei 10.741/03 e alterações): Princípios e direitos fundamentais. Medidas de 
proteção. Profissionalização e Trabalho. Crimes e Infrações. Atendimento Preferencial. Discriminação.  

 

PROVA DISCURSIVA (PEÇA PROCESSUAL/PARECER JURÍDICO): 

1 (uma) Prova Discursiva (Peça Processual/Parecer Jurídico), de acordo com o Programa de Prova e em 
conformidade com a situação/problema apresentada. 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO - EDUCAÇÃO 

 

601 - Coordenador Pedagógico 

602 - Diretor de Educação Básica 

603 - Educador de Creche 

604 - Professor Adjunto de Educação Básica 

605 - Professor de Educação Artística 

606 - Professor de Educação Básica I 

607 - Professor de Educação Básica II - Educação Artística 

608 - Professor de Educação Básica II - Educação Física 

609 - Professor de Educação Básica II - Geografia 

610 - Professor de Educação Básica II - História 

611 - Professor de Educação Básica II - Inglês 

612 - Professor de Educação Básica II - Língua Portuguesa 

613 - Professor de Educação Básica II - Matemática 

614 - Professor de Educação Física 

615 - Professor de Pré-escola 

616 - Supervisor Assistente de Ensino 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Noções de Informática 05 

Legislação Educacional 05 

Conhecimentos Pedagógicos 10 

Conhecimentos Específicos 10 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, utilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote Microsoft Office); Noções 
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básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicativos para segurança (antivírus, 
firewall, antispyware etc.); e Procedimentos de backup. 

 

LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 

Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, artigos aplicáveis a educação. 

Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional 
especializado e dá outras providências. 

Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação – PNE. 

Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002. Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências. 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência/Estatuto da 
Pessoa com Deficiência. 

Lei nº 13.185/2015 – Institui o Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Combate ao bullying).  

Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA. 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. 

Resolução CNE/CEB nº 02, de 11 de setembro de 2001. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 
Educação Básica. 

Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica. 

Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 

Resolução CNE/CP nº 1, de 27 de outubro de 2020 - Dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Formação Continuada de Professores da Educação Básica e institui a Base Nacional Comum para a Formação 
Continuada de Professores da Educação Básica (BNC-Formação Continuada). 

Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum 
Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da 
Educação Básica. 

Secretaria de Educação Especial / MEC. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação 
inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 

Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf). 

 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 

Formação Continuada de professores; Fundamentos/Bases da educação; Autores/Pensadores da Educação; 
Principais Teorias da Educação (tradicionais e contemporâneas); Desenvolvimento/História da Educação; 
Trabalho Pedagógico Coletivo; Competências e Saberes para a Educação e para o Ensinar; Desenvolvimento das 
dimensões cognitivas, afetivas, sociais e culturais do ser humano; Escola inclusiva; Proposta pedagógica da 
escola; O papel e as competências do professor; Relação professor-aluno; Estágios do desenvolvimento da 
aprendizagem; Conceitos científicos da educação; Princípios e fundamentos dos referenciais curriculares; 
Educação e escola; Ética no trabalho docente; Currículo, educação e Projeto Político-Pedagógico; Planejamento 
e avaliação; Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento; Tendências teóricas e metodológicas na 
educação; Didática; Metodologias ativas; Educação digital, EAD. 

 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. Papirus, 2005. 

BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 

BOCK, Ana Mercês Bahia; FURTADO, Odair; TEIXEIRA, Maria de Lourdes Trassi. Psicologias: uma introdução ao 
estudo de psicologia. – 13ª ed. reformulada e ampliada. São Paulo: Editora Saraiva, 2001. 

http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf
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CARIA, Alcir de Souza. Projeto Político-Pedagógico: em busca de novos sentidos. - São Paulo: Editora e Livraria 
Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã; 7). 

CHAKUR, Cilene Ribeiro de Sá Leite. A desconstrução do construtivismo na educação: crenças e equívocos de 
professores, autores e críticos. SciELO - São Paulo: Editora UNESP, 2015. Edição do Kindle. 

COLE, Michael; COLE, Sheila R. Tradução de Magda França Lopes. O desenvolvimento da criança e do 
adolescente. – 4ª ed. – Porto Alegre: Artmed, 2003. 

COLL, César [et al.]; Tradução Fátima Murad. Desenvolvimento psicológico e educação. – 2. ed. – Dados 
eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2007. (Psicologia evolutiva; v. 1). 

COLL, César [et al.]; Tradução Fátima Murad. Desenvolvimento psicológico e educação [recurso eletrônico]. – 
2. ed. – Dados eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2007. (Psicologia da educação escolar; v. 2). 

CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – 
Cortez Editora. 

COSENZA, Ramon M. Neurociência e educação: como o cérebro aprende. – Porto Alegre: Artmed, 2014. Edição 
do Kindle. 

DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas 
em discussão. – 27ª ed. – São Paulo: Summus, 2016. 

de fazer. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 

DELARI JUNIOR, Achilles. Vigotski: consciência, linguagem e subjetividade. Campinas/SP: Editora Alínea, 2013. 

FADEL, Luciane Maria [et al] (Orgs.). Gamificação na educação. - São Paulo: Pimenta Cultural, 2014. 

FAZENDA, Ivani (org.). Didática e interdisciplinaridade. Campinas/SP: Papirus, 1998. (Coleção Práxis). 

FAZENDA, Ivani (org.). O Que é interdisciplinaridade? - São Paulo: Cortez, 2008.  

FREINET, Célestin. Tradução J. Baptista. Pedagogia do bom senso. -.7. ed. - São Paulo: Martins Fontes, 2004. 

FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia – Saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Ed. Paz e Terra, 
1997. 

GHIRALDELLI JR, Paulo. O que é pedagogia. São Paulo: Brasiliense, 2006. -(Coleção primeiros passos; 5ª reimpr. 
da 3. ed. de 1996). 

GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e organização: Patrícia Junqueira. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 

HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 

HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. – 33ª ed. 
- Porto Alegre: Mediação, 2014. 

HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001. 

JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo no século XXI. – Sorocaba, 2015.  

LEGRAND, Louis. Célestin Freinet. Tradução e organização: José Gabriel Perissé. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010. 

LEONTIEV, A. N. O desenvolvimento do psiquismo. Lisboa: Livros Horizonte, 1978. 

LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - Porto Alegre: Artmed, 2002. 

LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013. 

LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria Virgínia (org.). Avaliação educacional: desatando e reatando 
nós. – Salvador: EDUFBA, 2009. 

LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. – 1ª ed. – São Paulo: 
Cortez editora, 2013. 

LUCKESI, Cipriano Carlos. Filosofia da Educação. – São Paulo: Cortez, 1994. – (Coleção magistério 2° grau. Série 
formação do professor). 

MARIN, Alda Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (Orgs.). Didática: teoria e pesquisa [recurso eletrônico]. - 2. 
ed. – Araraquara/SP: Junqueira & Marin; Ceará: UECE,2018. 

MARTINS, L. M. O desenvolvimento do psiquismo e a educação escolar. Autores Associados, Campinas, 2013. 

MARTINS, L. M.; DUARTE, N. (orgs.). Formação de professores: limites contemporâneos e alternativas 
necessárias. São Paulo: Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. SciELO. Edição do Kindle. 

MARTINS, Lígia Márcia; DUARTE, Newton (orgs.); Apoio técnico Ana Carolina Galvão Marsiglia. Formação de 
professores: limites contemporâneos e alternativas necessárias. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
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MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Tradução de Catarina Eleonora F. da Silva e 
Jeanne Sawaya; Revisão técnica de Edgard de Assis Carvalho. – 2. ed. – São Paulo: Cortez; Brasília, DF: UNESCO, 
2000. 

NUNES, Ana Ignez Belém Lima; SILVEIRA, Rosemary Nascimento. Psicologia da aprendizagem. – 3.  ed.  rev. – 
Fortaleza: EdUECE, 2015. 

OLIVEIRA, Marta Kohl de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-histórico. - 1. ed. – São 
Paulo: Scipione, 2011. (Coleção Pensamento e ação na sala de aula). 

OSTERMANN, Fernanda; CAVALCANTI, Cláudio José de Holanda. Teorias de Aprendizagem. - Porto Alegre: 
Evangraf; UFRGS, 2011. 

PASQUALINI, Juliana Campregher; TEIXEIRA, Lucas André; AGUDO, Marcela de Moraes. Pedagogia histórico–
crítica: legado   e perspectivas. Uberlândia: Navegando Publicações, 2018. 

PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da 
avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002. 

PIAGET, Jean. A formação do símbolo na criança: imitação, jogo e sonho, imagem e representação. Tradução de 
Álvaro Cabral e Christiano Monteiro Oiticica. – 4. ed. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro: LTC, 2017. 

PIAGET, Jean. A psicologia da inteligência. Tradução de Guilherme João de Freitas Teixeira. – Petrópolis, RJ: 
Vozes, 2013. 

PIMENTEL M. G. Professor em construção. Campinas: Papirus, 1996. 

PIOVESAN, Josieli [et al.] Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem. – 1. ed. – Santa Maria/RS: UFSM, 
NTE, 2018. 

REGO, Teresa Cristina. Vygotsky: uma perspectiva histórico-cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 1995. 

SANTOS, Ranieri Alves dos (Org.). Digitalização da educação: desafios e estratégias para a educação da geração 
conectada. Campo Grande: Editora Inovar, 2020. 

SOUZA, João Valdir A. Sociedade, cultura, educação e escola. – Belo Horizonte: Editora UFMG, 2006. (Educação 
a distância). 

VALDEMARIN, Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modos 

VALLE, Tânia Gracy Martins do (org.). Aprendizagem e desenvolvimento humano: avaliações e intervenções. - 
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 

VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (orgs.). Aprendizagem e comportamento humano. 
- São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 

VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – 
elementos metodológicos para elaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014. 

VASCONCELLOS, Celso dos Santos. (In)Disciplina: Construção da Disciplina Consciente e Interativa em Sala de 
Aula e na Escola. São Paulo: Libertad, 1994. 

VIGOTSKI, L. S. Quarta aula: a questão do meio na pedologia. Psicologia USP, 21(4), 2010. 

VIGOTSKI, L. S.; LURIA, A. R.; LEONTIEV, A. N. Tradução de Maria da Pena Villalobos. Linguagem, 
desenvolvimento e aprendizagem. – 11ª ed. - São Paulo: Ícone, 2010. (Coleção Educação Crítica). 

VIGOTSKI, Lev Semenovitch. A construção do pensamento e da linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 2000. 
(Psicologia e Pedagogia). 

WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. – São Paulo: Ática, 2011. 

ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 601 - COORDENADOR PEDAGÓGICO: 

Política na Educação; Caminhos para a Educação Brasileira; Educação Tradicional; Educação Moderna; Educação 
Pragmática; Educação Gerencial; Coordenação pedagógica; Fundamentos do Currículo Educacional; 
Experiências pedagógicas; Gestão democrática; Políticas Públicas; Organização da Escola; Documentos 
Institucionais Pedagógicos; Dinâmica escolar; Educação Inclusiva no espaço da escola; Organização do 
conhecimento e dos diferentes níveis escolares; Projeto Político Pedagógico; Organização em ciclos escolares; 
Avaliação e registros; Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Educação contemporânea; Normas, diretrizes, 
referenciais e parâmetros curriculares da educação básica; Estratégias para combater a evasão escolar; 
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Estratégias para uma escola atrativa; Gestão participativa na escola; Planejamento e realização de reunião 
pedagógica e reunião de pais; Relações Humanas; Ética e cidadania no convívio escolar; Funcionamento escolar; 
Diretrizes Curriculares para a Educação; Tecnologia e gestão educacional; Indicadores de desempenho escolar; 
Formação continuada; Mediação e gestão de conflitos. 

 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

BRASIL. MEC 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino 
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.  

BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular: Educação é a Base. Brasília. 

BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos – Todos os volumes. 

BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD. 

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de nove anos. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2010 – Resolução 
n.º 7 MEC/CEB – 14/12/2010. 

BRASIL. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações sobre currículo: Currículo e 
Avaliação / FERNANDES, Claudia de Oliveira, FREITAS, Luiz Carlos de. Brasília, 2008.  

BRASIL. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações sobre o currículo: currículo, 
conhecimento e cultura. / Antonio Flávio Barbosa Moreira; Vera Maria Candau. Brasília: MEC/SEB, 2008.  

BRASIL. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Programa Nacional de Fortalecimento dos 
Conselhos Escolares. Conselhos escolares: uma estratégia de gestão democrática da educação pública. – 
Brasília: MEC, SEB, 2004. 

BRASIL. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Programa Nacional de Fortalecimento dos 
Conselhos Escolares. Conselhos escolares: democratização da escola e construção da cidadania. / Genuíno 
Bordignon. – Brasília: MEC, SEB, 2004. 

CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. – São Paulo: Editora e Livraria 
Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã; 7). 

CECCON, Claudia [et al.]. Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir e exemplos de como 
lidar. – São Paulo: CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009. 

CHAMADOIRA, Luiz Carlos Netto. (et al). Educação Integral pela Trilogia Analítica. São Paulo: Proton, 1984. 
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Salvador: EDUFBA, 2010. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 608 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA: 

História da Educação Física; Educação Física, reprodução e mudança: elementos para uma prática libertadora e 
democrática; A educação física no currículo da educação básica: significado e possibilidades; Desenvolvimento 
motor e desenvolvimento social: análise das tendências pedagógicas em Educação Física; Corpo e sociedade: a 
cultura corporal enquanto construção social; Corporeidade na escola: as práticas corporais no contexto das 
ações escolares; Esporte: dimensões educativas da competição no âmbito escolar; Educação Física, esporte e 
lazer; Conhecimentos em esportes como voleibol, basquetebol, futebol, futsal, natação, handebol, atletismo; 
Conhecimentos em jogos e brincadeiras;  O movimento do ser humano nas dimensões filosófica, política, 
histórica, sociocultural e biológica: sua importância e implicações pedagógicas. Interfaces e desdobramentos; 
significados, contextualização e implicações; A Educação Física e a cidadania, inclusão e qualidade de vida; a 
Educação Física e suas diferentes abordagens; o ensino e a aprendizagem em Educação Física; procedimentos 
metodológicos e avaliatórios. 

 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

______. Ministério da Educação. Saberes e Práticas da Inclusão - Ensino Fundamental.  
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BETTI, M. Educação Física e sociedade: a Educação Física na escola brasileira. 2. ed. ampl. São Paulo: Hucitec, 
2009. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); Capítulo 4 (página 211 a 238). 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental: Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. 

CAPARROZ, F. E. Entre a Educação Física na escola e a Educação Física da escola: a Educação Física como 
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Metodologias de trabalho em educação das relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016. 

DANGELO e FATTINI. Anatomia humana básica. – 2ª ed. – Editora Atheneu. 

DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na escola: questões e reflexões. – 1ª ed. - Editora Guanabara Koogan, 
2003. 

Faculdade de Educação Física, 1997. 

GEOFFROY, Christophe. Alongamento para todos: quando? Como? Por quê?. Editora Manole. 

GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de. (org.). Ginástica, 
dança e atividades circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas corporais e a organização do 
conhecimento). 

KUNZ, E. Transformação didático-pedagógica do esporte. 6 ed. Ijuí: UNIJUÍ, 2004. 

MARCELINO, Nelson Carvalho. Lazer e educação. – Campinas, SP: Papirus, 1987. 

MARCO, Ademir de (Org.). Educação física: Cultura e sociedade. – Campinas, SP: Papirus, 2006. 

MARQUES, I. A. Dançando na escola. 6. ed. São Paulo: Cortez, 2012. 

MATTHIESEN, Sara Quenzer. Jogos de mesa adaptados ao ensino do atletismo na escola: passo a passo. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-reitora de Graduação, 2013. 
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Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016. 

SANTOS, Rosirene Campêlo dos [et al]. Dança e inclusão no contexto escolar, um diálogo possível. Pensar a 
Prática 6: 107-116, Jul./Jun. 2002-2003. 

SILVA, Cláudio Silvério da. A educação Física adaptada: implicações curriculares e formação profissional; - São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 

SOARES, Carmen Lucia et al. Metodologia do Ensino de Educação Física. – 1ª ed. - Cortez Editora. (Coleção 
Magistério 2º grau. Série formação do professor). 

SOUZA, Elizabeth Paoliello Machado de. Ginástica geral: Uma área do conhecimento da Educação Física. 
Universidade Estadual de Campinas, 

SOUZA, Esther Vieira Brum de. O currículo, a pedagogia da alternância e os saberes docentes na educação física: 
os desafios do processo de formação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2013. 

TAVARES, Carlos Eduardo Moura. Didática aplicada à educação física. Governo do Estado do Ceará e 
Universidade de Brasília, 2010.  

TORTORA, Gerard J. Corpo Humano: Fundamentos de Anatomia e Fisiologia. – 4ª ed. – Artmed Editora. 

VILLARDI, Marina Lemos. A problematização em educação em Saúde: percepções dos professores tutores e 
alunos. – 1ª ed. – São Paulo:  Cultura Acadêmica, 2015. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 609 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - GEOGRAFIA: 

Globalização e as novas territorialidades; A urbanização brasileira e cidadania; Campo e a cidade; Brasil diante 
das questões socioambientais; Os desafios da conservação ambiental; O ensino de Geografia no ensino 
fundamental e médio; Noções de cartografia Escala e coordenadas geográficas; Representação cartográfica; 
Meio ambiente físico; Estrutura da superfície terrestre, evolução e formas de relevo; Camadas da Terra; Solo, 
vegetação e fauna; Rios: bacias e regimes fluviais; O homem, os recursos naturais e o meio ambiente; Recursos 
naturais: tipos, importância, aproveitamento; Atividades humanas e questões ambientais; População; 
Estrutura, crescimento, distribuição espacial e mobilidade; Urbanização; População rural; Recursos energéticos; 
Formas tradicionais e fontes alternativas de energia; Reservas conhecidas e consumo; Problemática energética 
da atualidade; Atividades industriais; Conceitos básicos: indústria de base, indústria de bens de consumo, meios 
de produção; Fatores da localização e do desenvolvimento industrial; Grandes regiões industriais; Atividades 
agrícolas; Conceitos básicos, agricultura de subsistência, agricultura comercial, agricultura industrial e meios de 
produção; Mercados de produção agrícola; Brasil; Espaço natural; População; Espaço rural e atividades 
agrícolas; Urbanização; Indústrias: localização, fontes de energia, produção; Circulação e transportes; 
Características do mercado interno e relações comerciais externas; Regiões brasileiras; Divisão regional do 
Brasil; Cidades, Mapa Mundi Político; Aspectos físicos, características demográficas e econômicas das regiões 
brasileiras; Espaço mundial; Grandes unidades geológicas, morfológicas e fitoclimáticas da terra; Aspectos 
geográficos do desenvolvimento; Características humanas e econômicas dos países e das regiões mundiais. 
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Contexto, 1989. 

ANDRADE, Manuel Correia de. Geografia: Ciência da Sociedade. Ed. Atlas: São Paulo, 1987. 



Página 108 de 128 
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CARLOS, Ana Fani Alessandri. A cidade. SP: Contexto, 2013. 
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HAESBAERT, Rogério. Territórios alternativos. São Paulo/Rio de Janeiro: Contexto/EdUFF, 2002. 
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2009. 
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LEWIS, Bernard. A crise do Islã: Guerra Santa e Terror Profano. Jorge Zahar Editora. 

MARTINELLI, Marcello. Mapas da Geografia e cartografia temática. – 5ª ed. – São Paulo: Contexto, 2009. 

MORAES, Antônio Carlos Robert. Geografia: pequena história crítica. 19. ed. São Paulo, Annablume, 2003. 

MOREIRA, Ruy. Para onde vai o pensamento geográfico? Por uma epistemologia crítica. São Paulo: Contexto. 
2006. 

MOREIRA, Ruy. Pensar e Ser em Geografia. São Paulo: Contexto, 2007. 

MORGENTHAU, H. A política entre as nações: a luta pelo poder e pela paz. – Brasília: Editora Universidade 
Brasília: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo: Instituto de Pesquisa de Relações Internacionais, 2003. 

MURRIE, Zuleika de Felice (org.). História e geografia, ciências humanas e suas tecnologias: livro do professor: 
ensino fundamental e médio. Brasília: MEC: INEP, 2002. 
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ORTIGOZA, Silvia Aparecida Guarniere; CORTEZ, Ana Tereza C. (org.). Da produção ao consumo: impactos 
socioambientais no espaço urbano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 

PELÁ, Márcia; CASTILHO, Denis (orgs.). Cerrados: perspectivas e olhares. – Goiânia: Editora Vieira, 2010. 

PEZZATO, João Pedro. Formação docente e geografia escolar: um estudo de caso entre Brasil e Espanha. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 

PONTUSCHKA, Nídia Nacib; OLIVEIRA, Ariovaldo Umbelino de (Orgs.). Geografia em perspectiva. São Paulo: 
Contexto, 2004. 

PONTUSCHKA, Nídia Nacib; PAGANELLI, Tomoko Iyda; CACETE, Núria Hanglei. Para ensinar e aprender 
Geografia. São Paulo: Cortez, 2007. REGO, Nelson (Org.). Geografia: práticas pedagógicas para o ensino médio. 
Porto Alegre: Artmed. 2007. 

ROLNIK, Raquel. O que é cidade. SP: Brasiliense, 2012. 

ROSA, Antônio Victor. Agricultura e o Ambiente: plantar, conservar e matar a fome. São Paulo: Atual, 1998. 

ROSS, Jurandir L. Sanches. (Org). Geografia do Brasil. São Paulo: EDUSP, 1995. 

SANTOS, Milton. A cidade como centro de região: definições e métodos de avaliação da centralidade. – 
Salvador/BA, Progresso Editora, 1959. 

SANTOS, Milton. A natureza do espaço. - São Paulo: Hucitec, 1996. 

SANTOS, Milton. Metamorfoses do espaço habitado, fundamentos Teórico e metodológico da geografia. - São 
Paulo: Hucitec, 1988. 

SANTOS, Milton. O Brasil: território e sociedade no início do século XXI. – 9ª ed. – Rio de Janeiro: Record, 2006. 

SANTOS, Milton. Por uma Geografia Nova. – 6ª ed. – São Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 2004. 

SANTOS, Milton. Território: Globalização e Fragmentação. – 4º ed. – São Paulo: Editora HUCITEC, 1998. 

SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Ciências Humanas e suas tecnologias: Geografia / Secretaria da 
Educação; coordenação geral, Maria Inês Fini; coordenação de área, Paulo Miceli. – São Paulo: SEE, 2010. 

SCHNEEBERGER, Carlos Alberto. Mini manual compacto de geografia do Brasil: teoria e prática. - 1. Edª — São 
Paulo: Rideel, 2003. 

SILVA, Fernando Moreira da. Geografia Física. – Natal, RN: EDUFRN, 2009. 

SILVA, Regina Celly Nogueira da [et all]. A Urbanização Brasileira. Governo Federal, Secretaria de Educação a 
Distância (SEDIS) – UFRN. 

SOBRINHO, Fernando Luiz Araújo [et al.]. Agricultura contemporânea no Brasil: ruralidades, tecnificação e 
paisagens. − Brasília: Universidade de Brasília, Departamento de Geografia, 2017.  

SOUZA, Marcelo Lopes. A produção do espaço urbano: agentes e processos, escalas e desafios. SP: Contexto, 
2013. 

SPOSITO, Maria Encarnação Beltrão (Org.). Livros didáticos de História e Geografia: avaliação e pesquisa. São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2006. 

TUAN, Yi Fu. Topofilia: um estudo da percepção, atitudes e valores do meio ambiente. PR: Eduel, 2012. 

TUCCI, Carlos E. M. Gestão da água no Brasil. – Brasília: UNESCO, 2001. 

VESENTINI, José William. Repensando a geografia escolar para o século XXI. - São Paulo: Plêiade, 2009. 

WIGHT, Martin. A política do poder. Prefácio de Henrique Altemani de Oliveira; Trad. C. Sérgio Duarte (2a. 
edição) Brasília: Editora Universidade de Brasília, Instituto de Pesquisa de Relações Internacionais; São Paulo: 
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2002. 

ZANGALLI, Junior, Paulo Cesar. Entre a ciência, a mídia e a sala de aula: contribuições da Geografia para o 
discurso das mudanças climáticas. São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 610 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - HISTÓRIA: 

Economia, Sociedade e Cultura na Antiguidade: as primeiras civilizações do Oriente, a civilização grega e a 
romana. A Idade Média: a formação da Europa medieval, a Igreja, o feudalismo. A transição do feudalismo para 
o capitalismo. A Europa moderna: o absolutismo, o expansionismo marítimo, o mercantilismo, o renascimento 
e a reforma. A América antes dos europeus: as populações indígenas, organização social e cultura. O Brasil 
colônia: a sociedade colonial, economia e escravidão, os jesuítas e a ação da Igreja, a conquista do interior (as 
bandeiras, a pecuária, o extrativismo e a mineração). A crise do sistema colonial no Brasil: rebeliões locais e o 
processo de emancipação política. A afirmação do capitalismo e do liberalismo: o Iluminismo, a Revolução 
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Francesa, a Revolução Industrial e a nova sociedade do trabalho. Economia, sociedade, urbanização e cultura 
no Brasil do século XIX: o período joanino, o Primeiro Reinado, o Período Regencial, o Segundo Reinado. 
Economia, sociedade, industrialização e cultura no Brasil do advento da República ao fim da época Vargas (1889-
1945). Política, sociedade e cultura no Brasil pós-1945 até o fim dos governos militares. Brasil contemporâneo. 
História e cultura na sociedade globalizada. Europa Medieval; Renascimento comercial; As bases da economia 
agrária: crescimento do consumo de cereais; O desenvolvimento da economia urbana; Feudalismo; A sociedade 
de ordens: 1º, 2º e 3º estados; O ordenamento na nobreza: suserania e vassalagem; As relações entre a 
aristocracia proprietária de terras e os camponeses; As relações entre a monarquia e a aristocracia; A presença 
da Igreja Católica na dinâmica política e social europeia; Europa Moderna; O desenvolvimento da economia de 
mercado na Europa; A expansão da produção agrária: os cereais; A vida mercantil e o aumento da circulação de 
moedas; A expansão ultramarina; A centralização política e administrativa; O absolutismo monárquico; A 
formação dos Estados Nacionais na Europa; As lutas sociais: a nobreza, a burguesia e os camponeses; Sociedade 
e cultura na Europa Moderna; Renascimento; A Reforma Protestante; A Contrarreforma; O Iluminismo; A 
expansão comercial: a crescente integração entre a Europa e o Novo Mundo; O mercantilismo; O processo de 
colonização; A formação das empresas coloniais europeias; A expansão econômica e a crise do Antigo Regime; 
Liberalismo político e econômico; As revoluções políticas na Europa; Revolução Inglesa; Revolução Francesa; 
Capitalismo: desenvolvimento histórico; A revolução industrial; A dinâmica social sob o impacto da produção 
industrial; A América colonial; A conquista da América; A crise do sistema colonial na América; A constituição 
do Estado Nacional; A independência dos Estados Unidos; A independência da América espanhola; Brasil 
Colônia; A colonização do Brasil; A economia e a sociedade escravista colonial; Europa Contemporânea; 
Consolidação do capitalismo e a emergência da política de massas; O movimento das nacionalidades; As 
unificações da Itália e da Alemanha; Liberalismo e democracia representativa; Partidos políticos e parlamento; 
Movimentos operários; Socialismos; A expansão imperialista europeia e norte- americana; A entrada da 
Alemanha na disputa imperialista; Brasil Independente; Construção do Estado e desenvolvimento econômico; 
O Estado imperial; Política de terras e economia cafeeira; A abolição da escravatura e o incremento da 
imigração; A instauração da República; Estados Nacionais e a disputa por mercados; As disputas políticas entre 
Estados no contexto de uma maior integração; 1ª e 2ª Guerras Mundiais; Os movimentos de contestação da 
ordem política liberal; Socialismo e fascismo; A crise econômica de 1929 e o debate sobre o papel do Estado na 
economia; Ascensão dos Estados Unidos e da União Soviética; As guerras de libertação nacional na África e na 
Ásia; América Latina: desenvolvimento econômico e dinâmica política; As experiências populistas; As 
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e movimentos populares; A globalização econômica, desenvolvimento econômico e defesa de mercado; A crise 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 613 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - MATEMÁTICA: 

Noções de lógica; Conjuntos numéricos e intervalos; Operações básicas: propriedades, contagem e princípio 
multiplicativo; Funções: afim, quadrática, modular, exponencial, logarítmica e polinomial; Função composta; 
Equações e Inequações de 1º e 2º grau; Progressão aritmética e geométrica; Números complexos; Matrizes; 
Sistemas Lineares; Determinante; Binômio de Newton; Geometria: Plana, Espacial, Métrica e Analítica; 
Fundamentos de Matemática Financeira; Trigonometria; Noções básicas de Estatística; Análise Combinatória e 
Probabilidade; Análise e Interpretação de informações expressas em gráficos; PCN: ensino da matemática no 
atual panorama sócio cultural e econômico; Ética e Cidadania; Didática; Metodologia do ensino de matemática; 
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Ensino-aprendizagem. 
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Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2014. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 614 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: 

História da Educação Física; Educação Física, reprodução e mudança: elementos para uma prática libertadora e 
democrática; A educação física no currículo da educação básica: significado e possibilidades; Desenvolvimento 
motor e desenvolvimento social: análise das tendências pedagógicas em Educação Física; Corpo e sociedade: a 
cultura corporal enquanto construção social; Corporeidade na escola: as práticas corporais no contexto das 
ações escolares; Esporte: dimensões educativas da competição no âmbito escolar; Educação Física, esporte e 
lazer; Conhecimentos em esportes como voleibol, basquetebol, futebol, futsal, natação, handebol, atletismo; 
Conhecimentos em jogos e brincadeiras;  O movimento do ser humano nas dimensões filosófica, política, 
histórica, sociocultural e biológica: sua importância e implicações pedagógicas. Interfaces e desdobramentos; 
significados, contextualização e implicações; A Educação Física e a cidadania, inclusão e qualidade de vida; a 
Educação Física e suas diferentes abordagens; o ensino e a aprendizagem em Educação Física; procedimentos 
metodológicos e avaliatórios. 

 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

______. Ministério da Educação. Saberes e Práticas da Inclusão - Ensino Fundamental.  
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término-linguístico. Universidade de São Paulo, 2003. 

AYOUB, E. Ginástica geral e Educação Física escolar. Campinas, SP: Ed. da Unicamp, 2004. 

BARBOSA DO NASCIMENTO, Paulo Rogério; Almeida, Luciano de. A tematização das lutas na Educação Física 
Escolar: restrições e possibilidades Movimento, vol. 13, núm. 3, 2007. 

BETTI, M. Educação Física e sociedade: a Educação Física na escola brasileira. 2. ed. ampl. São Paulo: Hucitec, 
2009. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); Capítulo 4 (página 211 a 238). 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental: Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. 

CAPARROZ, F. E. Entre a Educação Física na escola e a Educação Física da escola: a Educação Física como 
componente curricular. 2. ed. Campinas, SP: Autores Associados, 2005. 

CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu; SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. 
Metodologias de trabalho em educação das relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016. 

DANGELO e FATTINI. Anatomia humana básica. – 2ª ed. – Editora Atheneu. 

DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na escola: questões e reflexões. – 1ª ed. - Editora Guanabara Koogan, 
2003. 

Faculdade de Educação Física, 1997. 

GEOFFROY, Christophe. Alongamento para todos: quando? Como? Por quê?. Editora Manole. 

GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de. (org.). Ginástica, 
dança e atividades circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas corporais e a organização do 
conhecimento). 

KUNZ, E. Transformação didático-pedagógica do esporte. 6 ed. Ijuí: UNIJUÍ, 2004. 

MARCELINO, Nelson Carvalho. Lazer e educação. – Campinas, SP: Papirus, 1987. 

MARCO, Ademir de (Org.). Educação física: Cultura e sociedade. – Campinas, SP: Papirus, 2006. 

MARQUES, I. A. Dançando na escola. 6. ed. São Paulo: Cortez, 2012. 

MATTHIESEN, Sara Quenzer. Jogos de mesa adaptados ao ensino do atletismo na escola: passo a passo. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-reitora de Graduação, 2013. 
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NEIRA, M. G.; NUNES, M. L. F. Pedagogia da cultura corporal: crítica e alternativas. 2. ed. São Paulo: Phorte, 
2008. 

PANZIERA, Cristina [at al]. Educação física inclusiva: diferentes olhares sobre a inclusão social através da 
educação física e do esporte. – Porto Alegre: Editora Universitária. Metodista IPA, 2016. 

PONTES JUNIOR, José Airton de Freitas (Organizador). Conhecimentos do professor de educação física escolar. 
– Fortaleza, CE: EdUECE, 2017. 

RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, Corpo e 
Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016 

RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, Corpo e 
Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016. 

SANTOS, Rosirene Campêlo dos [et al]. Dança e inclusão no contexto escolar, um diálogo possível. Pensar a 
Prática 6: 107-116, Jul./Jun. 2002-2003. 

SILVA, Cláudio Silvério da. A educação Física adaptada: implicações curriculares e formação profissional; - São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 

SOARES, Carmen Lucia et al. Metodologia do Ensino de Educação Física. – 1ª ed. - Cortez Editora. (Coleção 
Magistério 2º grau. Série formação do professor). 

SOUZA, Elizabeth Paoliello Machado de. Ginástica geral: Uma área do conhecimento da Educação Física. 
Universidade Estadual de Campinas, 

SOUZA, Esther Vieira Brum de. O currículo, a pedagogia da alternância e os saberes docentes na educação física: 
os desafios do processo de formação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2013. 

TAVARES, Carlos Eduardo Moura. Didática aplicada à educação física. Governo do Estado do Ceará e 
Universidade de Brasília, 2010.  

TORTORA, Gerard J. Corpo Humano: Fundamentos de Anatomia e Fisiologia. – 4ª ed. – Artmed Editora. 

VILLARDI, Marina Lemos. A problematização em educação em Saúde: percepções dos professores tutores e 
alunos. – 1ª ed. – São Paulo:  Cultura Acadêmica, 2015. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 615 - PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA: 

A ludicidade na educação infantil; Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; 
Metodologia de Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Metodologias e concepções do 
ensino; Ensino aliado à BNCC; Educação Inclusiva; História da educação infantil no Brasil e no Mundo; Principais 
autores da educação; Cuidados essenciais com as crianças; Noções de primeiros socorros; Noções de higiene, 
limpeza, alimentação; Relações étnico-raciais; A arte na educação infantil; Literatura infantil; Jogos e 
brincadeiras; Musicalização infantil: músicas/canções para a primeira infância; Desenvolvimento infantil; 
Estímulos sensoriais, motores, auditivos, visuais; Neurodesenvolvimento infantil; As especificidades das ações 
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ANEXO III - DOCUMENTOS PARA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO (opção arrimo) 
Esta declaração deverá ser preenchida e encaminhada juntamente com os demais documentos previstos no item 03.29. 

 
Eu, _______________________________________________, inscrito no CPF nº _______________, 

na qualidade de candidato(a) ao Cargo ___________________________________ sob o número de Inscrição __________ 

no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, DECLARO, para fins de atendimento a Lei Municipal 

nº 1.168 de 14 de junho de 2006, com a redação alterada pela Lei Municipal nº 1.347 de 22 de abril de 2010, que a 

composição de minha renda familiar corresponde aos membros da família residentes sob o mesmo teto, incluindo a 

minha, conforme ao discriminado no quadro a seguir: 

Nome Completo Grau de parentesco Data Nasc. 
Remuneração 

Mensal 
CPF 

     

     

     

     

     

 
Assim, venho requer a concessão de isenção do valor da inscrição para o Concurso Público CPPMSP 

001/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, conforme documentação anexa à presente 

declaração. 

Comprometo em manter-me informado quanto ao parecer da isenção da inscrição no site da SHDias 

Consultoria e Assessoria, estando ciente que caso tenha meu pedido de isenção indeferido, terei que efetuar o 

pagamento dentro do prazo limite de vencimento do boleto para participar deste certame. 

Declaro, ainda, que sou arrimo de família e que atendo aos requisitos Lei Municipal nº 1.168 de 14 

de junho de 2006, com a redação alterada pela Lei Municipal nº 1.347 de 22 de abril de 2010 e que poderei ser 

responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

 
_______________, ______ de ____________________ de 20__. 

 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
 
ATENÇÃO: 

- O candidato deverá realizar o agrupamento de todos os documentos em um único arquivo, na extensão “PDF”, para posterior envio 
em campo próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição e dentro do período de isenção. 

- Constitui-se crime a apresentação de documentação falta ou adulterada, com previsão de sansão penal previstas no Código Penal, 
além de exclusão deste certame. 
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ANEXO IV  - TABELA DE PONTUAÇÃO DO TAF (FEMININO) 
 

SEXO FEMININO PONTUAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA E EXERCÍCIO 

ABDOMINAL 
(REMADOR) 

A 

POLICHINELO 
P 

CORRIDA 
(200m) 

C 

ATÉ 20 ANOS DE 21 A 25 ANOS DE 26 A 30 ANOS ACIMA DE 31 ANOS 

A P C A P C A P C A P C 

1 42 01:10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 

2 43 01:09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 0,00 0,50 0,00 

3 44 01:08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 0,00 0,50 0,00 0,00 0,75 0,00 

4 45 01:07 0,00 0,25 0,00 0,00 0,50 0,00 0,00 0,75 0,00 0,00 1,00 0,00 

5 46 01:06 0,00 0,50 0,00 0,00 0,75 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 1,25 0,00 

6 47 01:05 0,00 0,75 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 1,25 0,00 0,25 1,50 0,25 

7 48 01:04 0,00 1,00 0,00 0,00 1,25 0,00 0,25 1,50 0,25 0,50 1,75 0,50 

8 49 01:03 0,00 1,25 0,00 0,25 1,50 0,25 0,50 1,75 0,50 0,75 2,00 0,75 

9 50 01:02 0,25 1,50 0,25 0,50 1,75 0,50 0,75 2,00 0,75 1,00 2,25 1,00 

10 51 01:01 0,50 1,75 0,50 0,75 2,00 0,75 1,00 2,25 1,00 1,25 2,50 1,25 

11 52 01:00 0,75 2,00 0,75 1,00 2,25 1,00 1,25 2,50 1,25 1,50 2,75 1,50 

12 53 00:59 1,00 2,25 1,00 1,25 2,50 1,25 1,50 2,75 1,50 1,75 3,00 1,75 

13 54 00:58 1,25 2,50 1,25 1,50 2,75 1,50 1,75 3,00 1,75 2,00 3,25 2,00 

14 55 00:57 1,50 2,75 1,50 1,75 3,00 1,75 2,00 3,25 2,00 2,25 3,50 2,25 

15 56 00:56 1,75 3,00 1,75 2,00 3,25 2,00 2,25 3,50 2,25 2,50 3,75 2,50 

16 57 00:55 2,00 3,25 2,00 2,25 3,50 2,25 2,50 3,75 2,50 2,75 4,00 2,75 

17 58 00:54 2,25 3,50 2,25 2,50 3,75 2,50 2,75 4,00 2,75 3,00 4,25 3,00 

18 59 00:53 2,50 3,75 2,50 2,75 4,00 2,75 3,00 4,25 3,00 3,25 4,50 3,25 

19 60 00:52 2,75 4,00 2,75 3,00 4,25 3,00 3,25 4,50 3,25 3,50 4,75 3,50 

20 61 00:51 3,00 4,25 3,00 3,25 4,50 3,25 3,50 4,75 3,50 3,75 5,00 3,75 

21 62 00:50 3,25 4,50 3,25 3,50 4,75 3,50 3,75 5,00 3,75 4,00 5,25 4,00 

22 63 00:49 3,50 4,75 3,50 3,75 5,00 3,75 4,00 5,25 4,00 4,25 5,50 4,25 

23 64 00:48 3,75 5,00 3,75 4,00 5,25 4,00 4,25 5,50 4,25 4,50 5,75 4,50 

24 65 00:47 4,00 5,25 4,00 4,25 5,50 4,25 4,50 5,75 4,50 4,75 6,00 4,75 

25 66 00:46 4,25 5,50 4,25 4,50 5,75 4,50 4,75 6,00 4,75 5,00 6,25 5,00 

26 67 00:45 4,50 5,75 4,50 4,75 6,00 4,75 5,00 6,25 5,00 5,25 6,50 5,25 

27 68 00:44 4,75 6,00 4,75 5,00 6,25 5,00 5,25 6,50 5,25 5,50 6,75 5,50 

28 69 00:43 5,00 6,25 5,00 5,25 6,50 5,25 5,50 6,75 5,50 5,75 7,00 5,75 

29 70 00:42 5,25 6,50 5,25 5,50 6,75 5,50 5,75 7,00 5,75 6,00 7,25 6,00 

30 71 00:41 5,50 6,75 5,50 5,75 7,00 5,75 6,00 7,25 6,00 6,25 7,50 6,25 

31 72 00:40 5,75 7,00 5,75 6,00 7,25 6,00 6,25 7,50 6,25 6,50 7,75 6,50 

32 73 00:39 6,00 7,25 6,00 6,25 7,50 6,25 6,50 7,75 6,50 6,75 8,00 6,75 

33 74 00:38 6,25 7,50 6,25 6,50 7,75 6,50 6,75 8,00 6,75 7,00 8,25 7,00 

34 75 00:37 6,50 7,75 6,50 6,75 8,00 6,75 7,00 8,25 7,00 7,25 8,50 7,25 

35 76 00:36 6,75 8,00 6,75 7,00 8,25 7,00 7,25 8,50 7,25 7,50 8,75 7,50 

36 77 00:35 7,00 8,25 7,00 7,25 8,50 7,25 7,50 8,75 7,50 7,75 9,00 7,75 

37 78 00:34 7,25 8,50 7,25 7,50 8,75 7,50 7,75 9,00 7,75 8,00 9,25 8,00 

38 79 00:33 7,50 8,75 7,50 7,75 9,00 7,75 8,00 9,25 8,00 8,25 9,50 8,25 

39 80 00:32 7,75 9,00 7,75 8,00 9,25 8,00 8,25 9,50 8,25 8,50 9,75 8,50 

40 81 00:31 8,00 9,25 8,00 8,25 9,50 8,25 8,50 9,75 8,50 8,75 10,00 8,75 

41 82 00:30 8,25 9,50 8,25 8,50 9,75 8,50 8,75 10,00 8,75 9,00 10,00 9,00 

42 83 00:29 8,50 9,75 8,50 8,75 10,00 8,75 9,00 10,00 9,00 9,25 10,00 9,25 

43 84 00:28 8,75 10,00 8,75 9,00 10,00 9,00 9,25 10,00 9,25 9,50 10,00 9,50 

44 85 00:27 9,00 10,00 9,00 9,25 10,00 9,25 9,50 10,00 9,50 9,75 10,00 9,75 

45 86 00:26 9,25 10,00 9,25 9,50 10,00 9,50 9,75 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 

46 87 00:25 9,50 10,00 9,50 9,75 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

47 88 00:24 9,75 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

48 89 00:23 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 
Repetições 

em 1 minuto 
Repetições 

em 1 minuto 
Tempo em Segundos PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS 

ATENÇÃO:  

- O TAF - Teste de Aptidão Física terá caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, sendo avaliado na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos, 
resultantes da soma de todos os exercícios; 
- EXCLUSIVAMENTE para os candidatos com deficiência, o TAF – Teste de Aptidão Física terá caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo avaliado na 
escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos, resultantes da soma de exercícios. 
- Exceto nos casos do item anterior, o candidato que não lograr no mínimo 15 (quinze) pontos no TAF - Teste de Aptidão Física será 
considerado desclassificado; e 
- Com exceção dos candidatos com deficiência, será considerado reprovado o candidato que obtiver pontuação igual a 0 (zero) em qualquer 
um dos exercícios do TAF – Teste de Aptidão Física, independente da pontuação total obtida. 
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ANEXO V - TABELA DE PONTUAÇÃO DO TAF (MASCULINO) 
 

SEXO MASCULINO PONTUAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA E EXERCÍCIO 

ABDOMINAL 
(REMADOR) 

A 

FLEXÃO 
BARRA 

B 

CORRIDA 
 (400m) 

C 

ATÉ 20 ANOS DE 21 A 25 ANOS DE 26 A 30 ANOS ACIMA DE 31 ANOS 

A B C A B C A B C A B C 

12 1 01:50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,00 

13 2 01:49 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 3,00 0,00 

14 3 01:48 0,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 4,00 0,00 

15 4 01:47 0,00 2,00 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 5,00 0,00 

16 5 01:46 0,00 3,00 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,25 6,00 0,00 

17 6 01:45 0,00 4,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,25 6,00 0,00 0,50 7,00 0,25 

18 7 01:44 0,00 5,00 0,00 0,25 6,00 0,00 0,50 7,00 0,25 0,75 8,00 0,50 

19 8 01:43 0,25 6,00 0,00 0,50 7,00 0,25 0,75 8,00 0,50 1,00 9,00 0,75 

20 9 01:42 0,50 7,00 0,25 0,75 8,00 0,50 1,00 9,00 0,75 1,25 10,00 1,00 

21 10 01:41 0,75 8,00 0,50 1,00 9,00 0,75 1,25 10,00 1,00 1,50 10,00 1,25 

22 11 01:40 1,00 9,00 0,75 1,25 10,00 1,00 1,50 10,00 1,25 1,75 10,00 1,50 

23 12 01:39 1,25 10,00 1,00 1,50 10,00 1,25 1,75 10,00 1,50 2,00 10,00 1,75 

24 13 01:38 1,50 10,00 1,25 1,75 10,00 1,50 2,00 10,00 1,75 2,25 10,00 2,00 

25 14 01:37 1,75 10,00 1,50 2,00 10,00 1,75 2,25 10,00 2,00 2,50 10,00 2,25 

26 15 01:36 2,00 10,00 1,75 2,25 10,00 2,00 2,50 10,00 2,25 2,75 10,00 2,50 

27 16 01:35 2,25 10,00 2,00 2,50 10,00 2,25 2,75 10,00 2,50 3,00 10,00 2,75 

28 17 01:34 2,50 10,00 2,25 2,75 10,00 2,50 3,00 10,00 2,75 3,25 10,00 3,00 

29 18 01:33 2,75 10,00 2,50 3,00 10,00 2,75 3,25 10,00 3,00 3,50 10,00 3,25 

30 19 01:32 3,00 10,00 2,75 3,25 10,00 3,00 3,50 10,00 3,25 3,75 10,00 3,50 

31 20 01:31 3,25 10,00 3,00 3,50 10,00 3,25 3,75 10,00 3,50 4,00 10,00 3,75 

32 21 01:30 3,50 10,00 3,25 3,75 10,00 3,50 4,00 10,00 3,75 4,25 10,00 4,00 

33 22 01:29 3,75 10,00 3,50 4,00 10,00 3,75 4,25 10,00 4,00 4,50 10,00 4,25 

34 23 01:28 4,00 10,00 3,75 4,25 10,00 4,00 4,50 10,00 4,25 4,75 10,00 4,50 

35 24 01:27 4,25 10,00 4,00 4,50 10,00 4,25 4,75 10,00 4,50 5,00 10,00 4,75 

36 25 01:26 4,50 10,00 4,25 4,75 10,00 4,50 5,00 10,00 4,75 5,25 10,00 5,00 

37 26 01:25 4,75 10,00 4,50 5,00 10,00 4,75 5,25 10,00 5,00 5,50 10,00 5,25 

38 27 01:24 5,00 10,00 4,75 5,25 10,00 5,00 5,50 10,00 5,25 5,75 10,00 5,50 

39 28 01:23 5,25 10,00 5,00 5,50 10,00 5,25 5,75 10,00 5,50 6,00 10,00 5,75 

40 29 01:22 5,50 10,00 5,25 5,75 10,00 5,50 6,00 10,00 5,75 6,25 10,00 6,00 

41 30 01:21 5,75 10,00 5,50 6,00 10,00 5,75 6,25 10,00 6,00 6,50 10,00 6,25 

42 31 01:20 6,00 10,00 5,75 6,25 10,00 6,00 6,50 10,00 6,25 6,75 10,00 6,50 

43 32 01:19 6,25 10,00 6,00 6,50 10,00 6,25 6,75 10,00 6,50 7,00 10,00 6,75 

44 33 01:18 6,50 10,00 6,25 6,75 10,00 6,50 7,00 10,00 6,75 7,25 10,00 7,00 

45 34 01:17 6,75 10,00 6,50 7,00 10,00 6,75 7,25 10,00 7,00 7,50 10,00 7,25 

46 35 01:16 7,00 10,00 6,75 7,25 10,00 7,00 7,50 10,00 7,25 7,75 10,00 7,50 

47 36 01:15 7,25 10,00 7,00 7,50 10,00 7,25 7,75 10,00 7,50 8,00 10,00 7,75 

48 37 01:14 7,50 10,00 7,25 7,75 10,00 7,50 8,00 10,00 7,75 8,25 10,00 8,00 

49 38 01:13 7,75 10,00 7,50 8,00 10,00 7,75 8,25 10,00 8,00 8,50 10,00 8,25 

50 39 01:12 8,00 10,00 7,75 8,25 10,00 8,00 8,50 10,00 8,25 8,75 10,00 8,50 

51 40 01:11 8,25 10,00 8,00 8,50 10,00 8,25 8,75 10,00 8,50 9,00 10,00 8,75 

52 41 01:10 8,50 10,00 8,25 8,75 10,00 8,50 9,00 10,00 8,75 9,25 10,00 9,00 

53 42 01:09 8,75 10,00 8,50 9,00 10,00 8,75 9,25 10,00 9,00 9,50 10,00 9,25 

54 43 01:08 9,00 10,00 8,75 9,25 10,00 9,00 9,50 10,00 9,25 9,75 10,00 9,50 

55 44 01:07 9,25 10,00 9,00 9,50 10,00 9,25 9,75 10,00 9,50 10,00 10,00 9,75 

56 45 01:06 9,50 10,00 9,25 9,75 10,00 9,50 10,00 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 

57 46 01:05 9,75 10,00 9,50 10,00 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

58 47 01:04 10,00 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

59 48 01:03 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 
Repetições 

em 1 minuto 
Repetições 
sem tempo 

Tempo em Segundos PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS 

ATENÇÃO:  

- O TAF - Teste de Aptidão Física terá caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, sendo avaliado na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos, 
resultantes da soma de todos os exercícios; 
- EXCLUSIVAMENTE para os candidatos com deficiência, o TAF – Teste de Aptidão Física terá caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo avaliado na 
escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos, resultantes da soma de exercícios. 
- Exceto nos casos do item anterior, o candidato que não lograr no mínimo 15 (quinze) pontos no TAF - Teste de Aptidão Física será 
considerado desclassificado; e 
- Com exceção dos candidatos com deficiência, será considerado reprovado o candidato que obtiver pontuação igual a 0 (zero) em qualquer 
um dos exercícios do TAF – Teste de Aptidão Física, independente da pontuação total obtida. 
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ANEXO VI - MODELO DE ATESTADO MÉDICO (TAF) 
Obs.: O(a) Médico(a) poderá emitir o atestado em receituário próprio ou SE PREFERIR, este modelo poderá ser impresso para uso. 

 

Dr(a). ____________________________________________________________ CRM nº. ___________________. 

 

Atesto que o(a) Sr.(a) _________________________________________________________________, inscrito(a) 

no CPF nº. ___________________ com ________ anos de idade, foi clinicamente examinado(a) sendo constatado 

que encontra-se APTO(A) para realizar EXERCÍCIOS DE ESFORÇOS FISÍCOS exigidos no TAF - Teste de Aptidão Física 

do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora – CPPMSP 001/2025, conforme abaixo: 

 

EXAMINADO(A) E APTO(A) PARA O(S) EXERCÍCIO(S): 

 
Teste de Flexão Abdominal (Remador):     Apto____________________ (rubrica médico/a) 
 
 
 
Teste de Flexão de braço na Barra Fixa (Masculino):    Apto____________________ (rubrica médico/a) 
 
 
 
Teste de Corrida (200m Feminino / 400m Masculino):  Apto____________________ (rubrica médico/a) 
 
 

 

__________________, ______ de ______________________________ de 20___. 

 

_________________________________ 
Assinatura do(a) Médico(a) com CRM 

 

 

 

 

ATENÇÃO:  

- Todos os campos correspondentes aos exercícios devem ser rubricados pelo(a) médico(a). Em caso de ausência de rubrica em algum 
exercício, o(a) candidato(a) será considerado INAPTO e não poderá realizar o item não assinado pelo(a) médico(a) responsável e, 
consequentemente, não possuirá nota no exercício, sendo automaticamente desclassificado(a); 
- Na assinatura deverá conter o Nome e número do CRM do(a) profissional de saúde que elaborou o atestado, os quais poderão ser 
apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do(a) médico(a) que emitiu o atestado, 
acompanhado da sua assinatura; e 
- Constitui-se crime a apresentação de documentação falta ou adulterada, com previsão de sansão penal previstas no Código Penal, além de 
exclusão deste certame. 

 


